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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023  
 
 

EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, combinada com as Leis Complementares 119/2022, 
120/2022, 121/2022, e demais alterações TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições 
para o CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento efetivo de servidores nos cargos públicos dispostos neste 
Edital. 
 

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. O Concurso Público observado a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no presente 
Edital, e executado pela VALESPE CONCURSOS E CONSULTORIA, com sede no Município de Cianorte, Estado do 
Paraná, endereço eletrônico www.valespe.com.br, com a supervisão dos membros nomeados para compor a 
Comissão de Concurso Público pela Portaria 121/2022. 
1.2. O cronograma do Concurso Público encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.3. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo II deste Edital. 
1.4. As atribuições dos cargos encontram-se encontra-se no Anexo III deste Edital. 
1.5.  O Regime Jurídico será o estatutário e o regime previdenciário o Regime Geral de Previdência Social – 
RGPS/INSS. 
1.6. Não serão fornecidas informações por telefone, de modo que eventuais dúvidas devem ser direcionadas ao e-
mail valespeconcursos@gmail.com 
1.7. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais, resultados, 
convocações e comunicados referentes a este Concurso Público, até o resultado final no site www.valespe.com.br. 
1.8. Após o resultado final, as publicações serão feitas exclusivamente pelo órgão realizador no Diário Oficial do 
Município. 
 

2. DAS FUNÇÕES PÚBLICAS 

2.1. Os cargos e as vagas, bem como a carga horária semanal, o valor da remuneração, os requisitos de 
escolaridade exigidos, são os estabelecidos nas tabelas abaixo. Sendo que os valores dos vencimentos constantes 
das tabelas estão atualizados até a data de publicação deste Edital. 
2.2. As provas serão aplicadas no Município de Itanhangá/MT. 
2.3. Os candidatos poderão inscrever-se para apenas um cargo, sendo vedada a múltipla inscrição.  
2.4. Os locais e horários das realizações das Provas constarão no Edital de Convocação para as Provas. 
2.5. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br 
durante o período das inscrições previsto no Anexo I, Cronograma do Concurso Público, através dos links 
correlatos, lendo e aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 

 
Relação de Cargos Concurso Público 

 
CARGO 

 
C.H 

SEMANAL 

 
VAGAS 

 
VENCIMENTO 

 
REQUISITOS 

MÍNIMOS 

 
LOCAL DE 

TRABALHO 
Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 05 R$ 1.487,16 Ensino 

Fundamental 
incompleto 

Secretarias 
Municipais em Geral 
– (exceto Educação) 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas CR R$ 1.487,16 Ensino 
Fundamental 
incompleto 

Secretaria Municipal 
de Saúde – Agrovila 
Simioni 

Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas CR R$ 1.487,16 Ensino 
Fundamental 
incompleto 

Secretaria Municipal 
de Saúde – Agrovila 
Monte Alto 

Guarda de Patrimônio 40 horas 02 R$ 1.487,16 Ensino 
Fundamental 
incompleto 

Secretarias 
Municipais em Geral 
– (exceto Educação) 

Cozinheira (o) 40 horas CR R$ 1.487,16 Ensino 
Fundamental 
Completo 

Secretarias 
Municipais em Geral 
– (exceto Educação) 
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Mecânico de Maquinas Pesada 40 horas 01 

R$ 2.754,00 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

Secretaria Municipal 
de Obras, 
Transporte, Serviços 
Públicos e 
Saneamento 

Motorista de Ambulância 40 horas CR 

R$ 2.588,76 

Ensino 
Fundamental 
Completo e CNH, 
no mínimo, 
categoria C 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Motorista de Caminhão I 40 horas 03 

R$ 2.368,44 

Ensino 
Fundamental 
Completo e CNH, 
no mínimo, 
categoria C 

Secretaria Municipal 
de Obras, 
Transporte, Serviços 
Públicos e 
Saneamento 

Motorista de Ônibus 40 horas CR 

R$ 2.423,52 

Ensino 
Fundamental 
Completo e CNH, 
no mínimo, 
categoria D 

Secretarias 
Municipais em Geral 
– (exceto Educação) 

Motorista Veículos Leves 40 horas CR 

R$ 2.313,36 

Ensino 
Fundamental 
Completo e CNH, 
no mínimo, 
categoria B 

Secretarias 
Municipais em Geral  

Operador de Máquinas I 40 horas 01 

R$ 2.533,68 

Ensino 
Fundamental 
Completo e CNH, 
no mínimo, 
categoria C 

Secretaria Municipal 
de Obras, 
Transporte, Serviços 
Públicos e 
Saneamento 

Operador de Máquinas II 40 horas 01 

R$ 2.974,32 

Ensino 
Fundamental 
Completo e CNH, 
no mínimo, 
categoria D 

Secretaria Municipal 
de Obras, 
Transporte, Serviços 
Públicos e 
Saneamento 

Motorista de Transporte Escolar 
(Educação) 

40 horas 05 

R$ 2.423,52 

Ensino 
Fundamental 
Completo e CNH, 
no mínimo, 
categoria D e 
Cursos adicionais 
conforme as 
exigências legais. 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
para todas as linhas 
(rotas) que for 
necessário 

Auxiliar de Serviços Gerais (Educação) 30 horas 04 
R$ 1.377,00 

Ensino 
Fundamental 
completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Sede do Município 

Auxiliar de Serviços Gerais (Educação) 30 horas 01 

R$ 1.377,00 

Ensino 
Fundamental 
completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura -
Escola Municipal 
Cecília Meireles – 
Agrovila Monte Alto 

Auxiliar de Serviços Gerais (Educação) 30 horas 01 

R$ 1.377,00 

Ensino 
Fundamental 
completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura - 
CEI – Cantinho do 
Saber – Agrovila 
Simione 

Guarda de Patrimônio (Educação) 40 horas 01 
R$ 1.730,02 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Sede do Município 

Guarda de Patrimônio (Educação) 40 horas CR R$ 1.730,02 Ensino Secretaria de 
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Fundamental 
Completo 

Educação e Cultura -
Escola Municipal 
Cecília Meireles – 
Agrovila Monte Alto 

Guarda de Patrimônio (Educação) 40 horas CR 

R$ 1.730,02 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura - 
CEI – Cantinho do 
Saber – Agrovila 
Simione 

Merendeira (Educação) 30 horas 02 
R$ 1.377,00 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Sede do Município 

Merendeira (Educação) 30 horas 01 

R$ 1.377,00 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura -
Escola Municipal 
Cecília Meireles – 
Agrovila Monte Alto 

Merendeira (Educação) 30 horas 01 

R$ 1.377,00 

Ensino 
Fundamental 
Completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura - 
CEI – Cantinho do 
Saber – Agrovila 
Simione 

  
Relação de Cargos Concurso Público – Ensino Médio Completo 

 
CARGO 

 
C.H 

SEMANAL 

 
VAGAS 

 
VENCIMENTO  

 
REQUISITOS 

MÍNIMOS 

 
LOCAL DE 

TRABALHO 
Agente Administrativo I 40 horas 08 R$ 1.487,16 Ensino médio 

completo 
Secretarias 
Municipais em Geral 

Agente Administrativo II 40 horas 02 R$ 1.872,72 Ensino médio 
completo 

Secretarias 
Municipais em Geral 

Auxiliar de Saúde Bucal 40 horas 01 R$ 1.707,48 Ensino médio 
completo. 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Auxiliar de Contabilidade 40 horas CR R$ 2.313,36 Ensino médio 
completo. 

Secretarias 
Municipais em Geral 

Auxiliar de Farmácia 40 horas 01 R$ 1.707,48 Ensino médio 
completo. 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Eletricista Predial 40 horas CR R$ 2.754,00 Ensino médio 
completo e curso 
técnico e CNH, no 
mínimo, categoria 
B. 

Secretarias 
Municipais em Geral 

Eletricista de Veículos 40 horas CR R$ 2.533,68 Ensino médio 
completo e curso 
técnico e CNH, no 
mínimo, categoria 
B. 

 
Secretaria Municipal 

de Obras, 
Transporte, Serviços 

Públicos e 
Saneamento 

Leiturista 40 horas 01 R$ 2.037,96 Ensino médio 
completo 

Secretaria Municipal 
de Obras, 
Transporte, Serviços 
Públicos e 
Saneamento 

Técnico Agrícola 40 horas 01 R$ 2.313,36 Ensino Técnico e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Agricultura, 
Indústria, Comércio, 
Meio Ambiente 

Técnico em Enfermagem 40 horas 03 R$ 2.313,36 Ensino Técnico e 
Registro no 

Secretaria Municipal 
de Saúde 
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Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Técnico em Enfermagem 40 horas CR R$ 2.313,36 Ensino Técnico e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Saúde – Agrovila 
Simioni 

Técnico em Enfermagem 40 horas CR R$ 2.313,36 Ensino Técnico e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Saúde – Agrovila 
Monte Alto 

TDI – Técnico de Desenvolvimento 
Infantil 

40 horas 05 R$ 1.597,32 Ensino médio 
completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Todas Escolas 
Municipais 

TDI – Técnico de Desenvolvimento 
Infantil 

40 horas CR R$ 1.597,32 Ensino médio 
completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura -
Escola Municipal 
Cecília Meireles – 
Agrovila Monte Alto 

TDI – Técnico de Desenvolvimento 
Infantil 

40 horas CR R$ 1.597,32 Ensino médio 
completo 

Secretaria de 
Educação e Cultura - 
CEI – Cantinho do 
Saber – Agrovila 
Simione 

Técnico de Informática 40 horas 01 R$ 2.313,36 Ensino médio 
completo e curso 
técnico na área. 

Secretarias 
Municipais em Geral 

Instrutor de Libras 40 horas CR R$ 2.313,36 Certificado de 
Conclusão do 
Ensino Médio e 
certificação de 
curso de 
proficiência em 
tradução e 
interpretação de 
Libras – Língua 
Portuguesa, 
reconhecido pelo 
Ministério da 
educação 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Todas Escolas 
Municipais 

 

 
Relação de Cargos Concurso Público – Ensino Superior Completo 

 
CARGO 

 
C.H 

SEMANAL 

 
VAGAS 

 
VENCIMENTO  

 
REQUISITOS 

MÍNIMOS 

 
LOCAL DE 

TRABALHO 
Assistente Social 30 horas CR R$ 4.213,62 Curso superior em 

Serviço Social  e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Saúde e 
Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Social e Trabalho 

Contador 40 horas 01 R$ 6.944,98 Curso superior em 
Ciências Contábeis 
e Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Finanças 
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Controlador Interno 40 horas CR R$ 10.318,27 Curso superior em 
Contabilidade, 
Administração, 
Economia, Direito 
e Tecnólogo em 
Gestão Pública. 

Gabinete do Prefeito 

Engenheiro Civil 40 horas 01 R$ 5.556,47 Curso superior em 
Engenharia Civil e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Obras, 
Transporte, Serviços 
Públicos e 
Saneamento 

Enfermeiro 40 horas 03 R$ 4.961,61 Curso superior em 
Enfermagem e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de Saúde 

Farmacêutico 40 horas CR R$ 4.406,40 Curso superior em 
Farmácia ou 
Farmácia/bioquím
ica e Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de Saúde 

Fisioterapeuta 30 horas 01 R$ 4.213,62 Curso superior em 
Fisioterapia e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de Saúde 

Fonoaudiólogo 40 horas 01 R$ 4.406,40 Curso superior em 
Fonoaudiologia e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de Saúde 

Médico Clínico Geral 40 horas 01 R$ 14.320,80 Curso superior em 
Medicina e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de Saúde 

Médico Veterinário 40 horas CR R$ 5.556,47 Curso superior em 
Veterinária e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Agricultura, 
Indústria, Comércio, 
Meio Ambiente 

Nutricionista 40 horas CR R$ 4.406,40 Curso superior em 
Nutrição e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de Saúde  

Odontólogo 40 horas 01 R$ 5.556,47 Curso superior em 
Odontologia e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 

Secretaria de Saúde 
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Competente. 
Procurador Municipal 40 horas CR R$ 6.944,98 Curso superior em 

Direito e Registro 
no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Gabinete do Prefeito 

Auditor Fiscal de Tributos 40 horas CR R$ 3.968,56 Curso superior em 
Direito ou 
Economia ou 
Contabilidade ou 
Administração ou 
Administração 
Pública e CNH, no 
mínimo, categoria 
AB. 

Secretaria Municipal 
de Finanças 

Auditor Fiscal Ambiental e Sanitário 40 horas CR R$ 3.968,56 Curso superior em 
Gestão Ambiental 
ou Engenharia 
Ambiental e 
Sanitária ou 
Engenharia 
Florestal e CNH, 
no mínimo, 
categoria AB. 

Secretaria Municipal 
de Agricultura, 
Indústria, Comércio, 
Meio Ambiente 

Auditor Fiscal de Obras e Postura 40 horas CR R$ 3.968,56 Curso superior em 
Engenharia Civil 
ou Arquitetura e 
Urbanismo,  e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente e 
CNH, no mínimo, 
categoria AB. 

Secretaria Municipal 
de Obras, 
Transporte, Serviços 
Públicos e 
Saneamento 

Psicólogo 40 horas 01 R$ 4.406,40 Curso superior em 
Psicologia e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria Municipal 
de Saúde e 
Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Social e Trabalho 

Assistente Social (Educação) 30 horas 01 R$ 4.213,62 Curso superior em 
Serviço Social e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Todas Escolas 
Municipais 

Nutricionista (Educação) 40 horas 01 R$ 4.406,40 Curso superior em 
Nutrição e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Todas Escolas 
Municipais 

Professor Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

30 horas 16 R$ 4.292,00 Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

Escolas Sede do 
Município e Escola 
Municipal Cecília 
Meireles – Agrovila 
Monte Alto 

Professor Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

30 horas CR R$ 4.292,00 Licenciatura Plena 
em Pedagogia 

CEI – Cantinho do 
Saber – Agrovila 
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Simione 
Professor Licenciatura Plena em 
Educação Física 

30 horas 01 R$ 4.292,00 Licenciatura Plena 
em Educação 
Física e Registro 
no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Escolas Sede do 
Município e Escola 
Municipal Cecília 
Meireles – Agrovila 
Monte Alto 

Professor Licenciatura Plena em 
Letras/Inglês 

30 horas CR R$ 4.292,00 Licenciatura Plena 
em Letra 
(habilitação 
Português/inglês) 

Escolas Sede do 
Município e Escola 
Municipal Cecília 
Meireles – Agrovila 
Monte Alto 

Psicólogo (Educação) 40 horas 01 R$ 4.406,40 Curso superior em 
Psicologia e 
Registro no 
Órgão/Conselho 
de Classe 
Competente. 

Secretaria de 
Educação e Cultura 
– Todas Escolas 
Municipais 

 CR = Cadastro de Reserva  
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do endereço eletrônico www.valespe.com.br durante 
o período das inscrições previsto no Cronograma do Concurso Público, através dos links correlatos ao Concurso 
Público, lendo e aceitando os termos da inscrição e transmitindo os dados. 
3.2. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
boleto bancário. 

3.1. A taxa de inscrição será de: 
 
Ensino Fundamental Completo R$ 60,00 
Ensino Médio Completo R$ 80,00 
Ensino Superior Completo R$ 120,00 
3.3. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.valespe.com.br, somente poderá ser impresso até 
o último dia da inscrição, previsto no Cronograma do Anexo I. 
3.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do 
boleto bancário. 
3.5. A taxa de inscrição não será devolvida em nenhuma hipótese, ressalvado quando do cancelamento do 
Concurso Público. 
3.6. Os pagamentos que forem efetuados após a data final do vencimento do boleto bancário não serão aceitos. 
3.7. A Prefeitura Municipal e a Banca Organizadora não se responsabilizam por solicitações de inscrições via 
internet não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.8. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o cargo para o qual 
pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome terá sua inscrição indeferida. 
3.9. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
3.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as 
eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 
3.11. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 
sobre a aplicação das provas. 
3.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 
3.13. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 
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4. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
4.1. Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas neste Edital, poderão solicitar isenção da taxa de 
inscrição do Concurso Público, no período de 26 a 31 de janeiro de 2023, através do preenchimento da Ficha de 
Solicitação de Isenção (Anexo IV deste Edital) disponibilizada no site www.valespe.com.br. Essa ficha preenchida 
deverá ser entregue via upload no sistema. 
4.1.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007. 
III – for doador regular de sangue. 
4.1.2. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso II do item 4.1.1; ou 
III – carteira de doador, constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores à publicação 
deste edital ou documento comprobatório padronizado (Declaração de Regularidade) de sua condição de doador 
regular, expedido por Banco de Sangue, público ou privado (autorizado pelo Poder Público), em que faz a doação, 
constando no mínimo três doações no período de doze meses, anteriores à publicação deste edital. 
4.1.3. A não apresentação dos documentos de que tratam os incisos I, II ou III do item 5.1.2 ou a apresentação dos 
documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
4.1.4. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será 
divulgado no dia 15 de fevereiro de 2023, pelo site www.valespe.com.br. 
4.1.5. A isenção de pagamento de taxa de inscrição não homologa a inscrição do candidato, devendo o mesmo se 
inscrever ao cargo pretendido, dentro do prazo estipulado neste edital. 
4.1.6. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição deverão providenciar no site a impressão 
do boleto para pagamento dentro do prazo estipulado. 
 

5. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

 
5.1. O candidato classificado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser admitido no cargo se 
atendidas às seguintes exigências:  
5.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Artigo 12, § 1º da Constituição 
Federal.  
5.1.2. Estar em gozo de direitos políticos, se for o caso.  
5.1.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, Certidão Quitação Eleitoral (podendo ser obtida via internet no 
sítio do TSE), se for o caso.  
5.1.4. Apresentar Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino, se for o caso.  
5.1.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, avaliada por Médico do trabalho 
reconhecido e registrado. 
5.1.6. Não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão. 
5.1.7. Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos. 
5.1.8. Apresentar outros documentos que se fizer necessário, a época da posse, de acordo com a legislação federal, 
estadual e municipal em vigor.  
5.1.9. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, mediante apresentação de 
Certidões Negativas da Justiça Estadual e Federal. 
5.1.10. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função públicos 
ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso;  
5.1.11. Apresentar declaração de bens se for o caso. 
 

6. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 
6.1. As Pessoas com Deficiência- PCD que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurada o direito de inscrição para o cargo em Concurso 
Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com a sua deficiência. 
6.2. Fica reservado às Pessoas com Deficiência 10% (dez por cento) das vagas ofertadas para cada cargo.   
6.3. Se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será desprezado, não se reservando vagas para 
pessoas com deficiência;  
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6.4. Se a fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que o 
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 
6.5. Consideram-se pessoas PCD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 
Federal Nº 3.298/99. 
6.6. As pessoas PCD, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no 
artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos durante o período das inscrições em campo apropriado. 
6.7. As pessoas com deficiência, no dia da realização da prova objetiva, deverão entregar os seguintes 
documentos: 
6.8. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de 
cargo; 
6.9. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão, no prazo previsto 
no Cronograma do Concurso Público enviando de forma digitalizada os seguintes documentos: 
6.10. Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições 
informando a espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador e qual condição especial necessita. 
6.11. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PCD, dos candidatos que não apresentarem o 
respectivo laudo médico. 
6.12. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados 
como não PCD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 
6.13. O candidato PCD que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação. 
6.14.  A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PCD, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 

7. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
7.1. A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas está prevista para ser divulgada no prazo 
previsto no Cronograma do Concurso Público do Anexo I bem como o horário e local de realização das provas.  
7.2. A relação será disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em 
Edital na Prefeitura Municipal e divulgada no endereço eletrônico www.valespe.com.br. 
7.3. É de responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  
 

8. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
8.1. O Concurso Público será de prova escrita objetiva, prova dissertativa, prova práticas e Prova de Títulos.  
8.1.1. A duração da prova objetiva será de até 04 (quatro) horas, já incluso o tempo para preenchimento da folha 
de respostas. 
8.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 
munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
a) Cédula de Identidade - RG; 
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do prazo de 
validade); 
e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 
8.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, com 04 (quatro) alternativas cada uma (A, B, C e D).   
8.1.4. Cada questão terá apenas 01 (uma) alternativa correta.  
8.1.5. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com mais de uma opção assinalada, questões 
sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
8.1.6. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer 
outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
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8.1.7. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, ou qualquer material que não seja o estritamente 
necessário para a realização das provas.  
8.1.8. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e acondicionados em pacote que será disponibilizado e 
deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término da prova. 
8.1.9. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos objetos 
especificados acima será automaticamente eliminado do Concurso Público.  
8.1.10. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
8.1.11. Será, também, eliminado do Concurso Público o candidato que incorrer nas seguintes situações: deixar o 
local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, 
fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação 
com outros candidatos ou com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem 
para si ou para outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações expedidas 
pela organização do Concurso Público.  
8.1.12. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta, de tubo 
transparente, na Folha de Respostas.  
8.1.13. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a 
lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 
8.1.14. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento válido 
para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 
8.1.15. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, ainda que uma delas esteja correta.  
8.1.16. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
8.1.17. Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala. 
8.1.18. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido 60 minutos do 
horário previsto para o início das mesmas e constantes do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala a 
respectiva folha de respostas.  
 

9. DAS NORMAS 

 
9.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Especial do 
Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo 
comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios 
outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 
9.2. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
9.3. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e após o 
fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
9.4. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso do Município, devendo 
ainda manter atualizado seu endereço. 
 

10. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
10.1. Para os cargos de Assistente Social, Assistente Social (Educação), Auditor Fiscal de Tributos, Auditor 
Fiscal Ambiental e Sanitário, Auditor Fiscal de Obras e Postura, Contador, Controlador Interno, Engenheiro 
Civil, Enfermeiro,  Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, Médico Veterinário, 
Nutricionista, Nutricionista (Educação), Odontólogo, Procurador Municipal, Professor Licenciatura Plena 
em Pedagogia, Professor Licenciatura Plena em Educação Física, Professor Licenciatura Plena em 
Letras/Inglês, Instrutor de Libras, Psicólogo e Psicólogo (Educação)  a avaliação constará de prova escrita 
objetiva, prova dissertativa (ambas de caráter eliminatório) e Prova de Títulos. A prova escrita objetiva será 
composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro 
abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Valor Valor total  

Português 10 2,0 20,00 
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Matemática 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

 
10.1.1. A classificação será efetuada pela somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas três provas (prova 
escrita objetiva, prova dissertativa e prova de títulos), sendo que somente será corrigida a prova dissertativa dos 
10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita Objetiva, em ordem decrescente de classificação, começando pela 
maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita, exceto para o cargo de Professor Licenciatura Plena 
em Pedagogia com local de trabalho nas Escolas Sede do Município e Escola Municipal Cecília Meireles – 
Agrovila Monte Alto, que será corrigida a prova dissertativa dos 150 (cento e cinquenta) primeiros 
classificados na Prova Escrita Objetiva, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da 
lista geral de classificados na Prova Escrita, ficando todos os demais candidatos eliminados do concurso para 
todos os efeitos. 
10.1.2. Para o cargo de Professor Licenciatura Plena em Pedagogia com local de trabalho no CEI – Cantinho 
do Saber – Agrovila Simione será corrigida a prova dissertativa dos 10 (dez) primeiros classificados na Prova 
Escrita Objetiva, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados 
na Prova Escrita nos moldes e regras dos demais cargos dispostos no item anterior. 
10.1.3. Em caso de empate na nota da prova objetiva será aplicado o seguinte critério:  
a) que tiver mais idade considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
 
10.2. Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Serviços Gerais (Educação), Cozinheira (o), 
Guarda de Patrimônio, Guarda de Patrimônio (Educação), Leiturista e Merendeira (Educação) a avaliação 
constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 40 
(quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Valor unitário Valor total  

Português 15 2,50 37,50 

Matemática 15 2,50 37,50 

Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00 

 
10.2.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
 
10.3. Para os cargos de Eletricista Predial, Eletricista de Veículos, Mecânico de Maquinas Pesada, Motorista 
de Ambulância, Motorista de Caminhão I, Motorista de Ônibus, Motorista Veículos Leves, Motorista de 
Transporte Escolar (Educação),  Operador de Máquinas I e Operador de Máquinas II a avaliação constará de 
prova escrita objetiva e prova prática, ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 
40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Valor unitário Valor total  

Português 15 2,50 37,50 

Matemática 15 2,50 37,50 

Conhecimentos Gerais 10 2,50 25,00 

 
10.3.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova 
escrita objetiva e prova prática). 
 

10.4. Para os cargos de Agente Administrativo I, Agente Administrativo II, Auxiliar de Saúde Bucal, Auxiliar 
de Contabilidade, Auxiliar de Farmácia, Técnico Agrícola, Técnico em Enfermagem e TDI – Técnico de 
Desenvolvimento Infantil a avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita 
objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
conforme quadro abaixo: 

Conteúdo Nº de questões Valor Valor total  

Português 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

 
10.4.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada candidato. 
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10.5. Para o cargo de Técnico de Informática a avaliação constará de prova escrita objetiva e prova prática, 
ambas de caráter eliminatório. A prova escrita objetiva será composta por 40 (quarenta) questões, avaliada na 
escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos, conforme quadro abaixo: 
 

Conteúdo Nº de questões Valor Valor total  

Português 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Específicos 20 3,00 60,00 

10.5.1. A classificação final será efetuada pela somatória dos pontos obtidos pelo candidato nas duas provas (prova 
escrita objetiva e prova prática). 
 

11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
11.1. A prova escrita objetiva para todos os cargos terá caráter classificatório e eliminatório. 
11.2. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obter nota igual ou superior a 60,00 
(sessenta) pontos. 

12. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA DISSERTATIVA PARA OS CARGOS DESCRITOS NO ITEM 10.1 

 
12.1. A prova dissertativa será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 30,0 (trinta) pontos, terá caráter classificatório e 
eliminatório, sendo aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 18,0 (dezoito) pontos e consistirá: 
I – resolução de 03 questões à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de cor azul ou preta, versará sobre 
um item previsto no Programa de provas de cada cargo, conforme Anexo II (conhecimentos específicos), sendo 
10,0 (dez) pontos para cada questão, com no máximo, 20 (vinte) linhas para cada questão. 
12.1.1 Caso o candidato ultrapasse o número máximo de linhas a referida questão será valorada com nota 0,0 
(zero). 
12.2. Não serão autorizados materiais para consultas. 
12.3. Na realização da prova dissertativa serão fornecidos dois Cadernos de Prova, um para rascunho e outro para 
redação definitiva. 
12.4. A redação definitiva da resolução das questões deverá ser elaborada no respectivo caderno para posterior 
avaliação, não sendo aceitos acréscimos de folhas estranhas ao Caderno de Prova, devendo ser respeitados os 
espaços existentes. 
12.4.1. O preenchimento do Caderno de Prova, que será o único documento válido para a correção da prova, será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do Caderno. 
12.4.2. Em hipótese alguma haverá substituição do Caderno de Prova por erro do candidato. 
a) redigir seu texto a lápis ou a tinta em cor diferente de azul ou preto; 
b) desenvolver a resposta com mais de 20 (vinte) linhas; 
c) não for apresentada a versão definitiva ou for entregue em branco ou desenvolvida com letra ilegível; com 
espaçamento excessivo entre letras, palavras, parágrafos e margens. 
d) apresentar identificação de qualquer natureza (nome parcial, nome completo, outro nome qualquer, número(s), 
letra(s), sinais, desenhos ou códigos). 
12.5. Na correção da prova dissertativa, serão analisados o nível de conhecimento da matéria, exposição e a 
correção do vernáculo, e a pertinência do conteúdo abordado. 
12.6. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 
 

13. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
13.1.  A prova de títulos para os cargos de Assistente Social, Assistente Social (Educação), Auditor Fiscal de 
Tributos, Auditor Fiscal Ambiental e Sanitário, Auditor Fiscal de Obras e Postura, Contador, Controlador 
Interno, Engenheiro Civil, Enfermeiro,  Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Clínico Geral, 
Médico Veterinário, Nutricionista, Nutricionista (Educação), Odontólogo, Procurador Municipal, Professor 
Licenciatura Plena em Pedagogia, Professor Licenciatura Plena em Educação Física, Professor Licenciatura 
Plena em Letras/Inglês, Psicólogo e Psicólogo (Educação), tem caráter classificatório e será pontuada na 
escala de 0,0 (zero) a 10,00 (dez) pontos. 
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13.2. O documento comprobatório para a Prova de Títulos deverá ser entregue via upload no sistema no mesmo 
prazo definido para as inscrições. 
13.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos 
de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel 
timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento e 
quando emitidos por Instituições estrangeiras, devem estar devidamente reconhecidos ou revalidados de acordo 
com a legislação vigente. 
13.4. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões ou atestados de conclusão de 
curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão ser expedidos por 
Instituição reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.  
13.5. Verificada a entregue de documentos alterados ou falsificados o candidato será eliminado do concurso 
público, submetido a processo administrativo disciplinar se já estiver de posse do cargo no caso de aprovação, 
além de estar sujeito a demais cominações legais nos termos da Lei. 
13.6. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10,00 (dez) pontos. 
13.7. Os Títulos não serão contados cumulativamente.  
13.8. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
 

 

14.  DAS PROVAS PRÁTICAS PARA OS CARGOS DE ELETRICISTA PREDIAL, ELETRICISTA DE VEÍCULOS, 
MECÂNICO DE MAQUINAS PESADA, MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, MOTORISTA DE CAMINHÃO I, 
MOTORISTA DE ÔNIBUS, MOTORISTA VEÍCULOS LEVES, MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
(EDUCAÇÃO), OPERADOR DE MÁQUINAS I, OPERADOR DE MÁQUINAS II E TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 
14.1. A prova prática está prevista para o dia 09 de abril de 2023 sendo que o horário e local serão divulgados no dia 
05 de abril de 2023. 
14.2. Serão convocados para a Prova Prática: 
14.2.1. ELETRICISTA PREDIAL– os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 
classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.2. ELETRICISTA DE VEÍCULOS – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente 
de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.3. MECÂNICO DE MAQUINAS PESADA – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.4. MOTORISTA DE AMBULÂNCIA – os 10 (dez) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente 
de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.5. MOTORISTA DE CAMINHÃO I – os 20 (vinte) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.6. MOTORISTA DE ÔNIBUS – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem decrescente de 

TÍTULOS 
VALOR UNITÁRIO  

/ VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTE 

Doutorado, concluído até a data de apresentação 
dos títulos, desde que relacionada à área do 
cargo pretendido. (Máximo de 1 Diploma)  

10,00 
Cópia do diploma, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação 
(MEC) ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada 
do respectivo Histórico Escolar ou cópia 
autenticada da Ata de Defesa, e quando 
emitidos por Instituições estrangeiras, 
comprovar que se encontram 
devidamente reconhecidos ou revalidados 
de acordo com a legislação vigente.  

Mestrado, concluído até a data de apresentação 
dos títulos, desde que relacionada à área do 
cargo pretendido. (Máximo de 1 Diploma) 

7,00  

Pós-Graduação Latu Sensu  relacionada à área do 
cargo pretendido, com carga horária mínima de 
360 horas.  (Máximo de 1 Certificado) 

5,00 

Cópia do Certificado, expedido por 
instituição oficial de ensino, devidamente 
validado pelo Ministério da Educação 
(MEC) ou declaração de conclusão de 
curso, acompanhado da cópia autenticada 
do respectivo Histórico Escolar.  



      Estado de Mato Grosso 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 
        CNPJ: 07.209.225/0001-00 

         Gestão 2021/2024 

_____________________________________________________________________________ 

Página 14 de 58 
 

classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.7. MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR (EDUCAÇÃO) – os 40 (quarenta) primeiros classificados na Prova 
Escrita, em ordem decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova 
Escrita 
14.2.8. MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.9. OPERADOR DE MÁQUINAS I – os 10 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.10. OPERADOR DE MÁQUINAS II – os 15 (quinze) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita; 
14.2.11. TÉCNICO DE INFORMÁTICA – os 05 (cinco) primeiros classificados na Prova Escrita, em ordem 
decrescente de classificação, começando pela maior nota da lista geral de classificados na Prova Escrita. 
11.3. Em caso de empate será aplicado o seguinte critério: 
a) que tiver mais idade 
14.4. Os candidatos classificados na prova escrita que não forem convocados para a prova prática, estarão 
automaticamente eliminados do concurso público. 
14.5. A prova prática para o cargo de Motorista (todas as áreas) constará de um percurso comum a todos os 
candidatos, a ser determinado no dia da prova, onde será avaliado o comportamento do candidato com relação aos 
procedimentos a serem observados durante o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 
veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, 
obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a 
realização do exame. 
14.5.1. No decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a 
seguir: 

CATEGORIA DA FALTA PONTOS A SEREM DESCONTADOS 
Faltas Graves 10,00 
Faltas Médias 7,00 
Faltas Leves 5,00 

 
Obs.: A tipificação das faltas acima mencionadas encontra-se discriminada nos incisos II, III e IV, Artigo 19 da 
Resolução 168/2004-CONTRAN. 
14.5.2. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, no mínimo, conforme 
requisito mínino exigido, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática. 
14.5.3. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
14.5.4. Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação. 
14.5.5. O candidato que durante a realização da Prova Prática cometer qualquer tipo de falta prevista no inciso I, 
artigo 19, da Resolução 168/2004-CONTRAN, será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
14.6. A prova prática para os cargos de Operador de Maquinas I e II constará em ligar o equipamento, efetuar as 
verificações necessárias e dirigir até local determinado e executar tarefas próprias do equipamento, de acordo com o 
caso apresentado pelo examinador técnico da área, com duração máxima de 6 (seis) minutos. (valor 100,0 pontos). 
14.6.1. O candidato que não conseguir ligar e movimentar o equipamento em, no máximo, 01 (um) minuto, será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
14.6.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado 
do Concurso Público. 
14.6.3. O melhor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota 
dos demais participantes da referida Prova Prática. 
14.6.4. Cada falta cometida será descontado 5,0 (cinco) pontos. 
14.6.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação, conforme abaixo 
descrito, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá 
realizar a prova. 
- Operador de Máquinas I: no mínimo, CNH categoria “C”. 
- Operador de Máquinas II: no mínimo, CNH categoria “D”. 
14.6.6. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento ou outro documento que 
não seja a carteira de habilitação. 
14.6.7. O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
14.8. A prova prática para os cargos de Eletricista Predial, Eletricista de Veículos, Mecânico de Maquinas 
Pesada e Técnico de Informática será realizada conforme o que está estabelecido abaixo:  
ITEM A SER AVALIADO PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1) Realização de tarefas atinentes ao cargo de acordo com o caso apresentado pelo 100,0 
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examinador técnico da área 
TOTAL 100,0 
14.8.1. A prova prática será valorada da seguinte forma: a nota será atribuída proporcionalmente ao desempenho do 
candidato em cada item e terá duração máxima de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
14.8.2. O candidato que não realizar a tarefa solicitada no prazo acima estipulado estará automaticamente eliminado 
do Concurso Público.  
14.8.3. O menor tempo, desde que a prova seja realizada corretamente, servirá como parâmetro para calcular a nota 
dos demais participantes da referida Prova Prática. 
14.9. A Prova Prática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100,0 (cem) pontos, 
devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser considerado aprovado.  
14.10. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e sob 
nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao 
candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
14.11. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado.  
 

15. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 
15.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetivo será divulgado na data constante do Cronograma do 
Concurso Público mediante edital afixado na Prefeitura Municipal e no site da Banca Organizadora: 
www.valespe.com.br.  
 

16. DOS RECURSOS 

 
16.1. Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante Banca Organizadora, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado do primeiro dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra: 
a) Inscrições indeferidas. 
b) Questões das Provas e Gabarito Preliminar. 
c) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das notas.  
16.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 
www.valespe.com.br, no campo específico disponível na “Área do Candidato”.  
16.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso para 
cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter indicação do número da questão, da 
prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.  
16.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail. 
16.5. Em caso de contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 
argumentação plausível.  
16.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito.  
16.7. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 
cabendo recurso à outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo.  
16.8. O resultado dos recursos interpostos será divulgado individualmente na “Área do Candidato”. 
 

17. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
17.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os 
seguintes: 
1º Critério: Candidato maior de 60 anos. 
2º Critério: Maior pontuação na Prova Dissertativa (quando aplicável). 
3º Critério: Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos. (quando aplicável) 
4º Critério: Maior pontuação na prova de língua portuguesa. 
5º Critério: Maior pontuação na prova de matemática. (quando aplicável) 
6º Critério: Maior idade, excluindo o primeiro critério. 
14.2. Persistindo empate absoluto, será designada por edital, sessão pública para realização de sorteio.   
 
 

http://www.valespe.com.br/
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18. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS CARGOS QUE TERÃO 
PROVA PRÁTICA 
 
 
18.1. Será divulgado na data constante do Cronograma do Concurso Público mediante edital afixado na Prefeitura 
Municipal e no site da Banca Organizadora: www.valespe.com.br.  
 

19. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR PARA OS DEMAIS CARGOS E 
DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA 

 
19.1. Será divulgado na data constante do Cronograma do Concurso Público mediante edital afixado na Prefeitura 
Municipal e no site da Banca Organizadora: www.valespe.com.br.  
 

20. DO RESULTADO FINAL 

 
20.1. O resultado final será divulgado conforme previsto no Cronograma do Concurso Público constante do Anexo 
I, e disponibilizada no site www.valespe.com.br. 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
21.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
21.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
21.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes ao Concurso Público. 
21.4 - Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas 
serão incineradas. 
21.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
21.6. A validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contado da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Prefeitura Municipal. 
21.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à admissão.  
21.8. Os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura Municipal.  
21.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem 
exigidos. 
21.10. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis serão resolvidas em comum pela Prefeitura 
Municipal através da Comissão Especial de Concurso Público. 

 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito. 
 
 

Itanhangá-MT, 25 de janeiro de 2023 
 
 

EDU LAUDI PASCOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.valespe.com.br/
http://www.valespe.com.br/
http://www.valespe.com.br/
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ANEXO I – CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 
* EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista e os horários 
poderão ser alterados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Evento Data Provável 

Publicação do Edital de Abertura 25/01/2023 

Período de Inscrições 30/01 a 05/03/2023 

Prazo para Final para Pagamento da Taxa de Inscrição 06/03/2023 

Prazo final para envio on-line do Laudo Médico para vaga PCD 06/03/2023 

Prazo final para envio on-line do Atestado Médico para condição especial  06/03/2023 

Edital de Homologação das Inscrições 13/03/2023 

Edital com Local e Horário para realização das Provas Objetivas e Provas 
Dissertativas 

16/03/2023 

* Realização da Prova Escrita (Nível Superior (Manhã)) – Nível Médio e Fundamental 
(Tarde) 

26/03/2023 

Gabarito Preliminar 27/03/2023 

Edital de Gabarito Oficial e Resultado Preliminar – Cargos com Prova Prática 05/04/2023 

Realização da Prova Prática 09/04/2023 

Edital de Resultado Preliminar do Concurso Público (cargos com Prova Prática) e 
resultado dos demais cargos 

21/04/2023 

Edital de Resultado Final do Concurso Público 28/04/2023 
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ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS  

 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 
 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura 
e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, 
número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, 
flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo pronomes: conceito, classificação - 
preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais – vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância 
verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - 
crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de 
linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem. 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – ALFABETIZADO – FUNDAMENTAL 
 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura 
e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, 
número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, 
flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - 
preposição - conjunções – interjeições. 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO 
 
Números Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: 
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -problemas 
de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1ºgrau - 
função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; 
Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica - 
operações; Expressões fracionárias - operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; 
Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; 
Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e 
volume. 
 
MATEMÁTICA – FUNDAMENTAL INCOMPLETO – FUNDAMENTAL 
 
Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões (cálculo), problemas, 
raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de três simples e composta; 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; Sistema Monetário Nacional 
(Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 
 
Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Esporte, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia, 
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e 
eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do 
Estado do Mato Grosso e do município de Itanhangá. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
CARGOS - NÍVEL MÉDIO 
 

Agente Administrativo I: Execução de rotina administrativa. Conhecimentos básicos de administração pública. Organização de 
arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho na 
repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamentos, economia de suprimentos. Comunicação 
interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o 
enfoque na qualidade; o atendimento presencial e por telefone. Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. Redação oficial: 
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Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos 
e comunicações oficiais, concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, 
atualizada e ampliada). MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Lei Orgânica Municipal. 

Agente Administrativo II: Execução de rotina administrativa. Conhecimentos básicos de administração pública. Organização de 
arquivos: conceitos fundamentais da arquivologia. Gestão de documentos. Protocolo. Tipos de arquivo. Organização do trabalho na 
repartição pública: utilização da agenda, uso e manutenção preventiva de equipamentos, economia de suprimentos. Comunicação 
interpessoal e solução de conflitos. Relações pessoais no ambiente de trabalho: hierarquia. Excelência no atendimento ao cidadão; o 
enfoque na qualidade; o atendimento presencial e por telefone. Documentos oficiais, tipos, composição e estrutura. Redação oficial: 
Aspectos gerais da redação oficial. Correspondência oficial: definição, formalidade e padronização; impessoalidade, linguagem dos atos 
e comunicações oficiais, concisão e clareza, editoração de textos (Manual de Redação da Presidência da República – 3ª edição, revista, 
atualizada e ampliada). MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, 
inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos 
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Correio Eletrônico: uso 
de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na internet, conceitos de URL, links, 
sites, busca e impressão de páginas. Lei Orgânica Municipal. 
Auxiliar de Saúde Bucal: Procedimentos; Instrumental dentário; Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções 
do Auxiliar de Consultório Dentário; Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais 
Dentários: características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; Equipamentos 
Odontológicos: características e finalidades; Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e 
suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica 
Municipal 
Auxiliar de Contabilidade: Orçamento Público: Visão geral do processo de alocação de recursos no Brasil. Evolução histórica do 
orçamento e sua correlação com o planejamento e os modelos de administração pública. Princípios orçamentários. Classificação do 
orçamento: orçamento tradicional, orçamento-programa e orçamento base zero; características do orçamento tradicional, do 
orçamento base-zero e do orçamento-programa; Tipos de orçamento, princípios orçamentários e aspectos do orçamento. Conteúdo e 
forma dos instrumentos orçamentários. O processo de elaboração da proposta orçamentária. Recursos para execução dos programas: 
exercício financeiro, créditos orçamentários e adicionais, remanejamento, transposições e transferências, endividamento e operações 
de crédito, reserva de contingência e passivos contingentes. Conta Única do Tesouro Nacional: conceito e previsão legal. Execução do 
orçamento-programa: programação financeira de desembolso e ciclo orçamentário; programação e controle de recursos orçamentários 
e financeiros; empenho, liquidação e pagamento da despesa; controle e pagamento de Restos e Pagar e de Despesas de Exercícios 
Anteriores. Receitas públicas: definição, classificação, classificação legal e estágios da receita; registros contábeis da previsão e 
arrecadação de Receitas Orçamentárias. Registro de Receitas Extra orçamentárias. Despesas públicas: definição, geração de despesas e 
sua continuidade, classificação, classificação legal e estágios da despesa. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei 
Orçamentária Anual: prazos e competências para elaboração, aprovação e execução. Gestão organizacional da Contabilidade Pública no 
Brasil. Papeis da Secretaria do Tesouro Nacional- STN e dos Órgãos Setoriais de Contabilidade (lei nº 10.180/2001). Estrutura da 
contabilidade pública: estrutura do plano de contas e tabela de eventos, natureza das contas patrimoniais, natureza das contas de 
resultado modelo do plano de contas e codificação do plano de contas, sistemas de contas (orçamentário, financeiro, patrimonial e 
compensação). Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI): conceito, objetivos, histórico, visão geral do sistema e 
macrofunções. Escrituração contábil no setor público: registro das principais operações típicas. Patrimônio na administração pública. 
Lei 4320/64. Lei Complementar 101/00. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
Lei Orgânica Municipal 
Auxiliar de Farmácia: Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre medicamentos de 
controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de medicamentos/Normas de boas práticas de armazenamento – 
recebimento e controle de estoque de medicamentos. Noções de lote de medicamentos e controle de validade de produtos. Noções de 
organização e funcionamento da farmácia. Noções de fabricação de medicamentos. Noções de higiene, limpeza e biossegurança. 
Produtos farmacêuticos: Formas farmacêuticas (comprimido, drágea, comprimido revestido, solução oral, suspensão, xarope, soluções 
estéreis de grande volume, soluções estéreis de pequeno volume, entre outras), noções de classe terapêutica, noções básicas de reações 
adversas. Informações de uso e administração de medicamentos. Conhecimento da concentração de medicamentos declarada no rótulo 
dos produtos farmacêuticos. Noções básicas de armazenamento e controle de estoque de medicamentos. Sistemas de distribuição de 

medicamentos (dose unitária, individualizada e coletiva). Portaria 344/98 – SVS/MS. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 
8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; 
Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – 
Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Técnico Agrícola: Produção vegetal: solos – tipos de solos, fertilidade, irrigação e drenagem, correções, preparo e cultivo do solo, 
adubação em geral. Tipos e classificação de fertilizantes e corretivos. Manejo de pragas. Principais cultivos desenvolvidos no Estado de 
Mato Grosso – época de plantio, produção, colheita e armazenagem; mecanização agrícola; agroquímicos – usos, toxicologia – prevenção 
e controle; bioclimatologia, ecologia, conservação de recursos naturais; formação de pastagens. Uso correto de agrotóxicos. Metodologia 
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de Projeto. Noções de cooperativismo; organização de Produtores; Construções Rurais. Mecanização agrícola. Máquinas e implementos 
agrícolas. Reprodução animal: anatomia do aparelho genital masculino e feminino dos animais de produção; os ciclos sexuais nos 
animais de produção, hormônios da reprodução, ovulação, cobertura e fecundação, sincronização do cio; inseminação artificial, técnicas 
nas espécies e produção, vantagens, desvantagens e inconvenientes, escolha de reprodutores: principais distúrbios que afetam a 
reprodução. Sanidade animal: principais doenças que acometem os animais de granjas e fazendas, identificação, consequências sobre a 
produção, medidas de prevenção e execução de tratamento determinado por médico veterinário. Produção animal: bovinocultura de 
leite, bovinocultura de corte, avicultura, equideocultura, suinocultura, caprinocultura, piscicultura, cunicultura e apicultura; criação e 
manejo; alimentação e instalações; planejamento pecuário. Legislação estadual e federal relacionada à área. Conhecimentos Básicos em 
Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Técnico em Enfermagem: Fundamentos básicos de enfermagem - Execução de ações assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas do Enfermeiro; ações educativas aos usuários dos serviços de saúde; ações de educação continuada, atendimento de 
enfermagem nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos hipertensos, diabéticos, da criança, da mulher, do 
adolescente, do idoso, gestante, obesidade; Aleitamento materno; Doenças de notificação compulsória; Doenças infecciosas e 
parasitárias; Doenças transmissíveis; Vigilância epidemiológica; Vigilância Sanitária; Atendimento de emergência - Diretrizes 
atualizadas de parada cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association; Imunizações - Técnicas e Cuidados de Enfermagem; 
Procedimentos: Curativos (Potencial de contaminação, Técnicas de curativos); Princípios da administração de medicamentos 
(terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na 
aplicação, venoclise); Preparação e acompanhamento do cliente na realização de exame diagnóstico; Sinais vitais e medidas 
antropométricas; Controle Hídrico e Diurese; Técnica de higiene, conforto e segurança do cliente; Prevenção de úlceras de pressão; 
Sondagens gástrica e vesical; Coleta de material para exames laboratoriais; Posições para exames; Desinfecção e preparo da unidade do 
paciente; Anotações de enfermagem; Princípios éticos e legais da profissão. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - Preparo e 

Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da 
Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS 
SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows 
e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
TDI – Técnico de Desenvolvimento Infantil: Lei Federal n. 9.394 de 20/12/1996. Lei Federal n. 8.069 de 13/07/1990 Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA. Referências Curriculares Nacionais para Educação Infantil. Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 
2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Resolução CNE/CEB n° 04/10. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação. Saúde Ocupacional e Primeiros Socorros. Desenvolvimento Infantil Questões relativas às atividades desenvolvidas 
pelo auxiliar de desenvolvimento Infantil. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
Lei Orgânica Municipal. 
Técnico de Informática: Arquitetura de computadores. Manutenção de equipamentos tipo IBM-PC. Instalação e manutenção de 
periféricos: impressora, scanner, teclado e mouse. Instalação física de rede de computadores. Sistema operacional WINDOWS 
Server/LINUX. Instalação e organização de programas: direitos e licenças de programas. Manutenção de arquivos, obtenção e instalação 
de drivers e dispositivos. Internet: conceitos gerais e protocolos de rede. Montagem e Manutenção de Microcomputadores: noções de 
instalação elétrica: monofásica e bifásica, aterramento e eletricidade estática; manuseio de componentes eletrônicos. Procedimentos de 
segurança para a instalação de equipamentos externos e internos ao microcomputador; princípio de funcionamento do 
microcomputador; microprocessadores, memórias, placas de rede e placas de vídeo. Princípio de funcionamento de memórias, pontes e 
BIOS; portas de comunicação: serial, paralela e USB do microcomputador. Periféricos: monitor de vídeo, teclado, mouse, impressora, 
discos rígidos, discos flexíveis, CD-ROM e DVD. Drivers: de dispositivos internos e externos ao microcomputador, conexão física e 
instalação de equipamentos internos, conexão física e instalação de equipamentos externos (impressora local e de rede, monitor, 
projetor de multimídia e HD externo). Operação, instalação e desinstalação de programas: procedimento para instalação de sistemas 
operacionais e aplicativos, programas antivírus, programas de backup, restauração de documentos e sistemas. Manutenção: 
desfragmentação de disco e restauração de sistema (no ambiente Windows). Redes de computadores: tipos de rede: LAN, WAN e 
WLAN. Sistemas de comunicação e meios de transmissão: coaxial, par trançado, fibra óptica, rádio e infravermelho. Componentes de 
rede: repetidores, hubs, switches, brigdes, roteadores, tranceivers e placas de redes. Padrões de rede: Ethernet, Fast-Ethernet, aTM e 
FFDI. Protocolos de Comunicação e TCP/IP. Interconexão de redes: endereçamento de redes (endereçamento IP) e máscara de sub-
redes. Noções de sistemas operacionais para redes e serviços: ponto a ponto e cliente/servidor. Montagem de cabo: par trançado não 
blindado com conector RJ-45. Configuração de uma rede: Windows, Linux. Configuração de aplicação e serviços para redes: 
navegadores, correio eletrônico servidores FTP etc. Gerenciamento de regras de firewall. Políticas de segurança de rede. Aplicação de 
Política de Grupo Windows Server (GPOs). Agendamento automatizado de backups. Conhecimentos em telefonia, monitoramento 
digital de imagens e controle de acesso. Gerenciamento de rede wi-fi com isolamento de usuário (Guest). Configuração de Switch 
Layer3. Desenvolvimento de software e websites. Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 

CARGOS - NÍVEL SUPERIOR 
 

Assistente Social/ Assistente Social (Educação): O Serviço Social (as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais); A 
história do Serviço Social e o projeto éticopolítico; O Serviço Social na contemporaneidade; A ética profissional e a relação com a 
instituição, o usuário e os profissionais; O Serviço Social e a interdisciplinaridade; Controle social, gestão, orçamento e financiamento da 
Saúde; Programas e projetos socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS); Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Centro de Referência da Assistência Social (CRAS); Programa de Atenção Integrada 
à Família – PAEF e PAEFI, CREAS; Conselho de Assistência Social e a Participação Popular, LOAS, BPC (Benefício de Prestação 
Continuada) NOB – SUAS; Políticas de seguridade social no Brasil; Avaliação de projetos e programas; Questão social e Serviço Social 
(debate contemporâneo); Fundamentos do Serviço Social; Política social; A práxis profissional (relação teórico prática); Serviço Social e 
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família; Instrumentalidade do Serviço Social (atendimento individual, o trabalho com grupos, comunidades, movimentos sociais); 
Reforma sanitária; Tendências contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social; O Serviço Social no 
Processo de reprodução de Relações Sociais; Planejamento e Serviço Social; Indicadores Sociais; Programas, projetos, serviços e 
benefícios de Assistência Social; Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais; Trabalho em rede; Interdisciplinaridade; 
Atribuições do Assistente Social na Saúde; O cotidiano como categoria de investigação; Atribuições privativas e competências do 
assistente social; Planejamento e pesquisa; Projeto ético-político-profissional; Código de ética profissional do assistente social; Política 
Nacional do Idoso (PNI); Estatuto do idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Lei Maria da Penha; Lei Orgânica da Assistência 
Social; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Legislação específica do Serviço Social Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; 
Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 
2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e 
Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Contador: Contabilidade. Escrituração: contábil e conciliação de contas, conceitos básicos de ativo, passivo, receita, despesa, 
investimento. Política fiscal e tributária: noções básicas de legislação tributária. Políticas governamentais de estabilização econômica. 
Princípios de estatísticas. Sistema de Análise de Apuração de Custos. Conceitos básicos de custo. Desenvolvimento econômico e político 
industrial. Contabilidade geral. Estrutura conceitual básica da contabilidade. Plano de contas. Procedimentos básicos de escrituração. 
Livros obrigatórios e auxiliares. Procedimentos contábeis diversos. Depreciação. Amortização. Apuração de resultado. Demonstrações 
contábeis. Determinação de índices e quocientes e interpretação. Conciliação e análise de contas patrimoniais e de resultado. Estrutura 
e conceitos básicos de contabilidade de custo. Legislação tributária/fiscal. Tributos fiscais. Tributos sobre o faturamento, base de 
cálculo, alíquotas e escrituração fiscal. Regulamento de Imposto de Renda – Decreto nº 3.000/1999 – Pessoa jurídica. Princípios gerais 
de economia. Noções básicas de estatística. Patrimônio e suas variações – depreciação. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (CASP): conceito, objeto, objetivos, campo de aplicação e limitações da CASP; aspectos 
orçamentário, patrimonial e fiscal da CASP; princípios da contabilidade aplicada ao setor público. Procedimentos contábeis 
patrimoniais: patrimônio público: conceito e classificação jurídica e contábil; variações patrimoniais; mensuração de ativos e passivos; 
ativo imobilizado e ativo intangível; reavaliação, redução ao valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão; transações sem 
contraprestação; provisões, passivos contingentes e ativos contingentes. Inventário: conceito, princípios, fases e avaliação dos 
elementos patrimoniais; Plano de Contas Aplicado Ao Setor Público (PCASP): conceito, diretrizes, sistema contábil, registro contábil, 
composição do patrimônio público, conta contábil, estrutura básica; demonstrações contábeis aplicadas ao setor público: balanço 
orçamentário; balanço financeiro; balanço patrimonial; demonstração das variações patrimoniais; demonstração dos fluxos de caixa; 
demonstração das mutações do patrimônio líquido; demonstrativos fiscais: Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e 
Relatório de Gestão Fiscal (RGF); prestação de contas nas entidades públicas; Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 
Público (NBCT – SP); Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (IPSAS). Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) e atualizações; Lei nº 4.320/1964 e atualizações; Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 10ª edição; 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição. Administração Orçamentária e Financeira: Conceitos e 
princípios orçamentários; classificações orçamentárias: conceitos, estágios e classificações da despesa e da receita públicas; ciclo 
orçamentário: sistema e processo orçamentário; elaboração da proposta orçamentária; mecanismos de planejamento orçamentário 
(Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual); mecanismos retificadores do orçamento (créditos 
adicionais); execução orçamentária e financeira; controle e avaliação da execução orçamentária. Dívida ativa. Regime de adiantamento 
(suprimento de fundos). Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores. Dívida pública. Descentralização de créditos. Lei Orgânica 
Municipal. Direito Administrativo.Normas Básicas no âmbito da Administração Federal (Lei n.º 9.784/99) Licitações e Contratos, Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 (Lei do Pregão), o Decreto 10.024/19 (Pregão Eletrônico), Lei 12.462/11 (RDC) Lei Nº 14.133/ 2021. 

Controlador Interno: Controle externo e controle interno: Constituição Federal: A fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária. Controle da Administração Pública. Controle administrativo, judicial e legislativo. Controle Externo a cargo dos Tribunais 
de Contas. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013). Lei de acesso à informação (Lei nº 12.527/2011). Contabilidade Geral: Estrutura 
Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro - CPC 00 (R1). Principais grupos usuários das demonstrações 
contábeis. Diferença entre regime de competência e regime de caixa. Informações sobre origem e aplicação de recursos. Patrimônio. 
Componentes patrimoniais: Ativo, Passivo e Situação Líquida (ou Patrimônio Líquido). Equação fundamental do Patrimônio. Fatos 
contábeis e respectivas variações patrimoniais. Conta: conceito. Débito, crédito e saldo. Função e estrutura das contas. Contas 
patrimoniais e de resultado. Balancete de verificação. Apuração de resultados. Escrituração. Sistema de partidas dobradas. Livros de 
escrituração: Diário e Razão. Contabilidade Pública: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16). 
Normas e Manuais editados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN e Secretaria do Orçamento Federal - SOF, referentes a: 
procedimentos contábeis orçamentários, procedimentos contábeis patrimoniais, procedimentos contábeis específicos, plano de contas 
aplicado ao setor público e demonstrações contábeis aplicadas ao setor público. Administração Financeira e Orçamentária Pública 
(AFO): Orçamento Público: conceitos e princípios orçamentários. Classificação econômica da Receita e da Despesa pública. Conceito e 
estágios da Receita e da Despesa pública. Lei de Responsabilidade Fiscal. Auditoria Governamental: Conceito e evolução. Auditoria 
interna e externa. Instrumentos de fiscalização: auditoria, levantamento, monitoramento, acompanhamento e inspeção. Planejamento 
de auditoria. Determinação de escopo. Matriz de Planejamento. Programa de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de auditoria. 
Importância da amostragem estatística em auditoria. Execução da auditoria. Técnicas e procedimentos: exame documental, inspeção 
física, conferência de cálculos, observação, entrevista, circularização, conciliações, análise de contas contábeis, revisão analítica. 
Evidências. Caracterização de achados de auditoria. Matriz de Achados e Matriz de Responsabilização. Comunicação dos resultados: 
relatórios de auditoria. Supervisão e Controle de Qualidade. Direito Administrativo: Princípios da Administração.Organização 
Administrativa. Poderes da Administração. Poder de Polícia. Marco Regulatório do Terceiro Setor (Lei nº 13.019/2014). Consórcios 
Públicos (Lei nº 11.107/2005).  Ato administrativo. Agentes Administrativos. Processo Administrativo.Licitações e Contratos, Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 (Lei do Pregão), o Decreto 10.024/19 (Pregão Eletrônico), Lei 12.462/11 (RDC) Lei Nº 14.133/ 2021..  Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas (Lei nº 12.462/2011).  Serviços Públicos (Lei nº 8.987/1995). Parcerias Público-Privadas (Lei nº 
11.079/2004).  Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações). Lei Orgânica Municipal 
Engenheiro Civil: Canteiro de obras: instalações provisórias, locação de obra, processos de produção, de proteção e de segurança. 
Sustentabilidade: critérios de eficiência, uso de fontes alternativas, reuso de água, gestão de resíduos (coleta, tratamento e disposição). 
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Acessibilidade: projeto de edificações, de mobiliário, de espaços e de equipamentos urbanos. Topografia: planimetria, altimetria, curvas 
de nível, cálculo de áreas, rumos e azimutes. Materiais de construção civil: agregados, aglomerantes, aços, madeiras, vidros, 
impermeabilizantes, tintas. Execução de obras de engenharia civil: alvenaria, cobertura, tratamento, revestimentos, pisos, esquadrias, 
pinturas. Mecânica dos solos: origem, formação e propriedades dos solos, índices físicos, pressões nos solos, sondagens. Fundações: 
fundações rasas e profundas, blocos, sapatas, estacas, reforço.  Obras de terra: estruturas de arrimo, estabilidade de taludes, 
terraplenagem (corte e aterro, equipamento para transporte, desmonte e compactação de solo).  Mecânica dos materiais: análise e 
comportamento estrutural, resistência dos materiais, análise de sistemas construtivos. Estruturas convencionais: de concreto armado e 
protendido, de aço, de madeira e estruturas mistas. Construções industrializadas: pré-fabricados em concreto, em aço, mistas. 
Instalações prediais: elétricas, hidráulicas, de esgotamento sanitário, de proteção de descargas atmosféricas, de gases, de prevenção e 
de combate a incêndios. Hidráulica aplicada à hidrologia: drenagem, abertura de vias, rede de abastecimento de água, de esgoto 
sanitário, de distribuição de energia e iluminação pública. Estradas e pavimentação: especificação, projeto, dimensionamento, execução 
e controle. Planejamento: levantamento e quantificação de serviços e materiais de obras civis, orçamento e composição de custos 
unitários, parciais e totais, BDI, encargos sociais em obras, realização de cronograma físico-financeiro e controle (Curva ABC, Pert-
CPM). Fiscalização, acompanhamento e recebimento de obras e serviços de engenharia: contratos, programação, controle de materiais e 
de execução de serviços, vistoria, elaboração de pareceres, sistema de gestão da qualidade e segurança. Segurança do trabalho: Norma 
Regulamentadora NR-18 do Ministério do Trabalho.  Patologia das obras de engenharia civil. Manutenção Predial: manual do 
proprietário (preventiva e corretiva). Desenho técnico e informática: normas da representação técnica de edificações, de estruturas e 
de instalações. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. AutoCAD.  Especificações e normas técnicas (ABNT): 
conhecimento e interpretação.  Regulamentos de proteção contra incêndios, legislação e normatização técnica de condomínios e 
incorporações, normas de desempenho. Lei Orgânica Municipal. 
Enfermeiro: Enfermagem Geral: Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de infecção, 
princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica medicamentosa, noções de farmacologia, 
cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação, venoclise), prevenção de feridas e 
tratamento com diferentes tipos de curativos, diferentes tipos de drenos e drenagens, preparação e acompanhamento do cliente na 
realização de exame diagnóstico, coleta de material para exames, cuidados com os pacientes domiciliares. Ética Profissional/Legislação: 
comportamento social e de trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, 
deontologia, sistematização da assistência de enfermagem (SAE), organização do processo de trabalho em enfermagem (Administração 
em Enfermagem). Saúde Pública: Programas de saúde nos diversos programas de saúde para grupos populacionais específicos (mulher, 
homem, trabalhador, gestante, criança, adolescente, idoso), Aleitamento Materno, Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de 
epidemiologia, Programa Nacional de Imunização e Imunológicos Especiais, Vacinas e suas indicações, Doenças de Notificação 
Compulsória, Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica; Patologias mais comuns (hanseníase, diabetes, hipertensão, obesidade, 
tuberculose, HIV, hepatites, etc). Terminologias: mais utilizadas em a Estratégia Saúde da Família (ESF). Assistência de Enfermagem em 
Urgência e Emergência - Suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - Diretrizes atualizadas de parada 
cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association, fraturas e ferimentos, hemorragias, queimaduras, paradas cardíaca, 
respiratória e cardiorrespiratória, acidentes domésticos, choque, crises convulsiva e histérica, envenenamentos por intoxicações. 
Anatomia e fisiologia do corpo humano. Atualidades em saúde pública, dimensionamento de pessoal de enfermagem, indicadores de 
saúde, humanização da assistência de enfermagem, modelo de gestão pela qualidade. Biossegurança nas ações em saúde NR 32 - 
Preparo e Esterilização de Material RDC 15; Controle de abastecimento e estoque de materiais e medicamentos. Lei 8080/90 – Lei 
Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word 
for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Farmacêutico: Conceito, objetivos e atribuições de Farmácia. Planejamento e gestão da assistência farmacêutica. Seleção de 
medicamentos. Sistemas de compra e distribuição de medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público.  
Armazenamento de medicamentos. Política Nacional de Medicamentos: problemas relacionados a medicamentos, seguimento 
farmacoterapêutico e erros de medicação. Bioquímica geral: metabolismo (carboidratos, lipídeos e proteínas). Farmacoepidemiologia: 
conceito e estudos de utilização de medicamentos. Farmacologia: noções gerais sobre a ação dos medicamentos e classe de 
medicamentos. Farmacologia Clínica: drogas que atuam no coração; fármacos que agem nas sinapses e nas funções junções 
neuroefetoras; fármacos que agem no Sistema Nervoso Central; fármacos que afetam a função renal e cardiovascular; fármacos que 
afetam a função gastrointestinal; quimioterapia das infecções parasitárias; tratamento das doenças microbianas e tratamento 
farmacológico da inflamação. Farmacocinética e Farmacodinâmica: dinâmicas de absorção, distribuição, ação e eliminação dos 
fármacos; transportadores de membrana e resposta aos fármacos; metabolismo dos fármacos. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 
8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; 
Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – 
Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Fisioterapeuta: Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular. 
Cinesiologia e Biomecânica. Análise da marcha. Exercícios terapêuticos e treinamento funcional. Indicação, contraindicação, técnicas e 
efeitos fisiológicos da hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, crioterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda. 
Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia, fisiologia, fisiologia do exercício e fisiopatologia, semiologia e procedimentos 
fisioterápicos nas áreas: neurológicas e neuropediátricas, ortopedia e traumatologia, cardiologia, pneumologia, ginecologia e 
obstetrícia. Geriatria: fisioterapia preventiva, curativa e reabilitadora. Doenças de Notificação Compulsória, Determinantes sociais do 
processo saúde-doença, Bases epidemiológicas, Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Epidemiologia das doenças transmissíveis e 
não transmissíveis. Código de Ética fisioterapia, Adaptações do organismo materno durante a gravidez, Anatomia, Anestesia e analgesia, 
Aspiração de secreções traqueais e vias aéreas superiores, Atendimento a parada cardiorrespiratória no adulto e na gestante, 
Complicações respiratórias mais frequentes na gestante, Fisiologia e fisiopatologia respiratória, Fisiopatologia cardiovascular, 
Fisioterapia nos pós-operatórios, Manobras de recrutamento alveolar, Mobilizações e posicionamentos no leito, Monitorização 
hemodinâmica em terapia intensiva, Monitorização respiratória em terapia intensiva, Oxigenoterapia, Recursos manuais e 
instrumentais na fisioterapia respiratória, Recursos manuais na fisioterapia motora, Semiologia respiratória, Suporte ventilatório na 
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gestante, Técnicas atuais de fisioterapia respiratória, Terapia Intensiva em obstetrícia e oncologia, Transporte intra e extra hospitalar 
de pacientes em ventilação mecânica, Ventilação mecânica invasiva e não invasiva aplicada ao adulto. Via aérea artificial. Lei 8080/90 – 
Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à 
Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word 
for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Fonoaudiólogo: Mecanismos físicos da comunicação oral. Desenvolvimento da linguagem infantil. Aspectos teóricos, 
anatomofisiológicos e os atrasos de linguagem em uma perspectiva pragmática. Prevenção dos distúrbios da comunicação oral e escrita, 
voz e audição. Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz,audição, fluência e deglutição. Avaliação, classificação e 
tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da motricidade oral e linguagem. Processamento auditivo central. 
Atuação fonoaudiológica na área materno-infantil. Enfoque fonoaudiológico na prática da amamentação.Transtornos de linguagem 
associados a lesões neurológicas. Atuação do fonoaudiólogo no ambiente hospitalar. Otoneurologia. Atuação fonoaudiológica na área 
materno infantil: neuroanátomofisiologia da avaliação e intervenção ao recém-nascido de risco; disfagias orofaríngeas, patologias 
neuropediátricas. Programa de triagem neonatal (teste da orelhinha e teste da linguinha) Avaliação e intervenção fonoaudiológica em 
estimulação precoce (follow up) Atuação fonoaudiológica no ambiente hospitalar com ênfase em disfagias orofaríngeas em adulto e 
idosos; anatomofisiologia do sistema estomatognático. Avaliação e reabilitação das disfagias orofaríngeas em unidade de terapia 
intensiva (neonatal, pediátrico e adulto). Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e 
suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 
Médico Clínico Geral: Epidemiologia Clinica e Fisiopatologia. Organização de serviços de Saúde. Manifestações clínicas e 
diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças crônicas não transmissíveis: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, 
gastrintestinal, renais e do trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. Doenças dermatológicas: 
Micoses superficiais mais comuns e onicomicoses. Infecções bacterianas e Erisipela. Escabiose. Pediculose. Eczema. Dermatite de 
contato. Urticária. Doenças cardiovasculares: Doença reumática. Insuficiência arterial periférica. Tromboses venosas. Epidemiologia, 
fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: Hipertensão arterial sistêmica, Insuficiência 
coronariana, Insuficiência cardíaca congestiva. Doenças Respiratórias: Bronquite aguda e crônica. Asma. Doença pulmonar obstrutiva 
crônica. Pneumonia. Tuberculose. Neoplasias. Insuficiência Respiratória Aguda. Tromboembolismo Pulmonar. Doenças 
otorrinolaringológicas: Rinite. Sinusite. Otite. Amigdalite. Doenças gastrointestinais: Gastrite. Úlcera péptica. Colecistopatias. Diarreia 
aguda e crônica. Hepatites. Parasitoses intestinais. Tumores de cólon. Doenças renais: Insuficiência renal aguda e crônica. 
Glomerulonefrites, Nefro litíase. Infecções urinárias. Doenças metabólicas e endocrinológicas: Desnutrição. Diabetes mellitus. Doenças 
da Tireoide. Obesidade. Doenças hematológicas: Anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas. Leucopenia. Púrpuras. Distúrbios 
de coagulação. Leucemias e linfomas. Doenças reumáticas: Osteoartrose. Doença reumatoide juvenil. Gota. Lúpus eritematoso sistêmico. 
Artrite infecciosa. Doenças neurológicas: Cefaleias. Epilepsia. Acidente vascular cerebral. Meningites. Neuropatias periféricas. Doenças 
psiquiátricas: Alcoolismo. Pânico. Depressão. Surtos Psicóticos. Doenças infecciosas e transmissíveis: Hanseníase. Doenças sexualmente 
transmissíveis. AIDS. Leishmaniose. Leptospirose. Doença meningocócica. Viroses. Dengue, Tuberculose e Hanseníase; apoio 
diagnóstico na atividade clínica diária. Orientação dos distúrbios psicológicos mais comuns na prática ambulatorial. Desenvolvimento 
de ações de caráter multiprofissional ou interdisciplinar. A dimensão subjetiva do adoecer para pacientes, familiares e cuidadores e a 
dimensão objetiva do adoecer: implicações nas intervenções de saúde. A história clínica e o exame clínico no cuidado à saúde de adultos 
e idosos. A humanização do cuidado em saúde: relação profissionais de saúde versus pacientes e acompanhantes. A racionalidade na 
solicitação de exames complementares e no uso de medicamentos no cuidado à saúde de adultos e idosos. Ética Profissional. Lei 
8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da 
Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos 
Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Médico Veterinário: Epidemiologia. Microbiologia; Imunologia; Parasitologia Veterinária. Zoonoses. Zootecnia; Nutrição e 
alimentação animal; Extensão rural; Bioestatística. Clínica médica e cirúrgica; Etologia e bem-estar animal. Fisiologia; Histologia; 
Reprodução; Anatomia básica e patológica. Medicamentos em medicina veterinária. Prevenção, controle, diagnóstico clínico e 
laboratorial e tratamento das principais doenças que afetam os animais. Doenças de notificação obrigatória. Métodos de diagnóstico das 
enfermidades. Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Defesa sanitária animal. Controle e biologia de vetores, 
roedores e animais peçonhentos/ fauna sinantrópica. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico 
e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Nutricionista/ Nutricionista (Educação): Política Nacional de Alimentação e Nutrição; Lei Orgânica de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Lei nº 11.346/2006); Programa Nacional de Alimentação Escolar. Conceito de Alimentação e Nutrição; Nutrientes: 
Definição, propriedades, funções, digestão, absorção, biodisponibilidade, metabolismo, necessidades e fontes alimentares; Alimentação 
nos Ciclos da Vida (pré-escolar, escolar, adolescente); Guia Alimentar para a População Brasileira; Modificações da dieta normal; 
Desnutrição; Doenças Gastrointestinais; Doenças Endócrinas; Doenças Cardiovasculares; Doenças Renais; Doenças Hepáticas; Doenças 
do Sistema Musculoesquelético; Síndromes de Má Absorção. Transição epidemiológica; Transição Nutricional; Perfil Nutricional e 
Consumo Alimentar da população brasileira; Fatores determinantes do estado nutricional da população; Carências nutricionais de 
maior prevalência no Brasil; Padrão de morbimortalidade no Brasil; Papel do nutricionista nos diferentes níveis de atenção à saúde; 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável (SAN): Conceito; Vigilância Alimentar e Nutricional; Avaliação Nutricional. Lei 8080/90 
– Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência 
à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em 
Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Odontólogo: Desenvolvimento das dentaduras decídua, mista e permanente. Anatomia básica. Histologia e fisiologia do periodonto. 
Patologia e Diagnóstico Oral. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e 
Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. 
Procedimentos Clínico-Integrados. Periodontia. Endodontia. Traumatologia Bucomaxilofacial. Infecções Odontogênicas. Cárie Dentária. 
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Procedimentos odontológicos de emergência. Estomatologia e semiologia oral. Legislação Básica do SUS. Política Nacional de Atenção 
Básica. Estratégia Saúde da Família. Desenvolvimento das dentaduras decídua, mista e permanente. Anatomia básica. Histologia e 
fisiologia do periodonto. Patologia e Diagnóstico Oral. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. 
Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese 
Dentária. Procedimentos Clínico-Integrados. Periodontia. Endodontia. Traumatologia Bucomaxilofacial. Infecções Odontogênicas. Cárie 
Dentária. Procedimentos odontológicos de emergência. Estomatologia e semiologia oral. Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 
8142/90 – Controle Social; Norma Operacional Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; 
Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – 
Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 

Procurador Municipal: Direto Constitucional: Constituição: conceito, objeto e classificações. Supremacia da Constituição. 
Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. Rigidez e supremacia constitucional. Poder constituinte. Poder reformador. 
Poder decorrente. Revisão e reforma constitucional. Limites expressos e implícitos ao poder de reforma. Princípios fundamentais. 
Direitos e garantias fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos políticos. Partidos políticos. Estado: origem e 
formação, conceito e elementos constitutivos. Formas de Estado. Formas de governo. Sistemas de governo. Constitucionalismo. Da 
organização do Estado. Organização político- administrativa. União. Estados Federados. Municípios. Intervenção do Estado no 
Município. Administração Pública. Servidores públicos. Organização dos Poderes no Estado. Poder Legislativo. Processo Legislativo. 
Fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Tribunal de Contas da União. Poder Executivo. Atribuições e responsabilidades do 
Presidente da República. Poder Judiciário. Tribunais superiores. Supremo Tribunal Federal. Tribunais e Juízes Eleitorais. Funções 
essenciais à justiça. Ministério Público e da Defensoria. Controle da constitucionalidade: sistemas. Ação declaratória de 
constitucionalidade e ação direita de inconstitucionalidade. Controle de constitucionalidade das leis municipais. Garantias 
constitucionais. Remédios constitucionais: habeas corpus, mandado de segurança individual e coletivo, ação popular, direito de petição, 
mandado de injunção e habeas data. Direito de ação e direito de defesa. Tutela jurisdicional efetiva. Relações entre os Poderes Executivo 
e Legislativo. Mandado de injunção e inconstitucionalidade por omissão. Exame in abstractu da constitucionalidade de proposições 
legislativas: pressupostos constitucionais, legais e regimentais para sua tramitação. Ordem econômica e social na Constituição. 
Intervenção no domínio econômico. Monopólio. Concessão de serviço público. Segurança Pública. Direito Administrativo: Ato 
administrativo: conceito, elementos, formação, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação. Anulação e revogação. 
Prescrição. Controle da administração pública. Controles administrativo, legislativoe judiciário. Domínio público. Bens públicos: 
classificação, administração e utilização. Proteção e defesa de bens de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 
Contrato administrativo: conceito, sujeitos, características, espécies, peculiaridades, controle, formalização, execução e inexecução. 
Duração, Prorrogação, Renovação e Extinção. Licitação: princípios, obrigatoriedade, dispensa e exigibilidade procedimentos e 
modalidades. Anulação, revogação, recursos administrativos. Pregão, nova modalidade. Parecer jurídico nos Editais de Licitação. Crimes 
Licitatórios. Responsabilidade do advogado em relação aos pareceres. Lei Federal 14.133/2021 Serviços Públicos, conceito, 
características, classificação, titularidade e princípios. Contratos de concessão de serviços públicos. Agentes públicos. Investidura e 
exercício da função pública. Direitos e deveres dos servidores públicos. Acumulação de Cargos e Funções. Estabilidade. Disponibilidade. 
Direito de Greve. Direitos Sociais dos Servidores. Responsabilidade dos Servidores Públicos. Enriquecimento ilícito e uso e abuso de 
poder: sanções penais e civis. Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações. Processo administrativo: conceito, princípios, fases e 
modalidades. Poderes da administração. Poder vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar. O poder de polícia: 
conceito, finalidade e condições de validade. Princípios básicos da administração. Responsabilidade civil da administração: evolução 
doutrinária e reparação do dano. Serviços públicos. Conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação. 
Concessão e autorização dos serviços públicos. Organização administrativa: noções gerais. Administração direta e indireta, centralizada 
e descentralizada. Agências reguladoras. Normas Básicas no âmbito da Administração Federal (Lei n.º 9.784/99) Licitações e Contratos, 
Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 (Lei do Pregão), o Decreto 10.024/19 (Pregão Eletrônico), Lei 12.462/11 (RDC) Lei Nº 14.133/ 2021. 
Direito Tributário: Definição e conteúdo. Sistema constitucional tributário e limitações constitucionais do poder de tributar. Princípios 
de direito tributário. Autonomia municipal e tributação. Tributo e espécies normativas. Legalidade e obrigação acessória. Imunidades 
tributárias. Espécies tributárias: impostos, taxa, contribuição de melhoria, tarifa, contribuições parafiscais. Competência tributária. 
Exercício da competência tributária. Obrigação tributária. Obrigação principal e acessória. Deveres instrumentais. Fato jurídico 
tributário. Fato gerador. Crédito tributário e lançamento. Lançamento tributário. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 
Extinção das obrigações tributárias. Isenção. Anistia Fiscal. Remissão. Imunidade Tributária. Compensação. Transação. Decadência e 
prescrição tributárias. Conversão do depósito em renda. Pagamento antecipado e homologação do pagamento. Consignação em 
pagamento. Coisa julgada e coisa julgada administrativa. Dação em pagamento. Repetição do indébito tributário. Hipóteses de 
restituição. Prazos extintivos. Restituição e compensação. Exclusão do crédito tributário. Relação jurídico-tributária. Hipótese de 
incidência e base de cálculo. Alíquota. Consequente tributário: sujeito ativo e passivo. Contribuinte. Responsabilidade tributária. 
Substituição tributária. Sujeição passiva. convenções particulares. Capacidade tributária. Domicílio tributário. Infrações e sanções 
tributárias. Regra sancionatória. Classificação e espécies de infrações tributárias. Denúncia espontânea. Hipóteses de exclusão de 
penalidade. Sanções tributárias. Administração tributária. Fiscalização. Dívida ativa. Pressupostos legais. Presunção de certeza e 
liquidez da dívida inscrita. Certidão negativa. IPTU, ISS, ITBI e Taxas. Limites constitucionais e legais. Imunidades e isenções. Taxa de 
fiscalização de estabelecimentos. Processo judicial tributário. A execução fiscal. Mandado de segurança, ação anulatória de débito fiscal, 
ação de repetição de indébito tributário, ação de consignação em pagamento, ação declaratória de inexistência de relação jurídico-
tributária. Ação cautelar fiscal. Direito Financeiro: Lei Federal 4.320/64 e Lei Complementar 101/00. Orçamento público. Conceito. 
Tipos. Orçamento-programa. Princípios orçamentários. Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes orçamentárias. Lei 
orçamentária anual. Ciclo orçamentário. Processo legislativo. Vedações constitucionais. Créditos adicionais: créditos suplementares, 
créditos especiais, créditos extraordinários. Despesas públicas. Conceito. Classificação. Princípios. Estágios. Empenho: conceito, tipos, 
nota de empenho. Restos a pagar. Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas com pessoal. Despesas com seguridade social. 
Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. 
Emenda Constitucional n. 30. Emenda constitucional n. 37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda 
Constitucional n. 62. Parcelamento doart. 97 do ADCT. Resolução 115 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal 
Federal. Precatório na lei de responsabilidade fiscal. Receita Pública. Conceito, classificação, estágios. Renúncia de receita. Fundos 
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especiais. Disponibilidade de caixa. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle 
jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. Finanças municipais: tributos e outras receitas municipais. Direito 
Processual Civil: Da jurisdição: conceito; modalidades; poderes; princípios e órgãos. Da ação: conceito; natureza jurídica; condições; 
classificação. Competência: conceito; competência territorial, objetiva e funcional; modificação e conflito; conexão e continência. 
Processo e procedimento: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de 
processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. Pressupostos 
processuais; tipos de procedimento. Prazos processuais: disposições gerais, contagem, preclusão, prescrição, das penalidades (pelo 
descumprimento). Sujeitos do processo: Partes e Procuradores. Capacidade e Legitimação. Representação e Substituição Processual. 
Litisconsórcio. Intervenção de Terceiros. Advogado. Ministério Público. Auxiliares da Justiça. A Advocacia Pública. Prerrogativas da 
Fazenda Pública em juízo. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e 
preclusão. Prescrição. Inércia processual: contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. Do intercâmbio 
processual: da citação, da intimação e da notificação  forma, requisitos e espécies). Processo Cautelar. Princípios Gerais. Poder Cautelar 
do Juiz. Medidas Cautelares Inominadas. Procedimentos Cautelares Específicos. Protesto, notificação e interpelação. Arresto. Sequestro. 
Caução. Busca e Apreensão. Exibição. Produção Antecipada de Provas. Justificação. Atentado. Tutelas de Urgência nos Tribunais. Busca e 
Apreensão. Protestos. Notificações. Interpelações. Processo de Execução. Princípios gerais. Espécies. Execuções especiais. Execução 
contra a Fazenda Pública. Regime de Precatórios. Requisições de Pequeno Valor. Execução de obrigação de fazer e de não-fazer. 
Execução por quantia certa contra devedor solvente. Embargos do Devedor. Embargos de Terceiros. Exceção de pré-executividade. 
Remição. Suspensão e extinção do processo de execução. Procedimentos Especiais de jurisdição contenciosa. Generalidades. 
Características. Espécies. Ação de Consignação em Pagamento. Ação de Depósito. Ação de Anulação e Substituição de Títulos ao 
Portador. Ação Monitória. Ação de Prestação de Contas. Ações Possessórias. Ação de Nunciação de Obra Nova. Ação de Usucapião. Ação 
de Divisão e Demarcação. Restauração de autos. Inventário e arrolamento. Desapropriação. Das cartas: precatória, de ordem e 
rogatória. Capacidade processual. Suspeição e impedimento. Das nulidades. Da competência interna: territorial, funcional e em razão da 
matéria. Das modificações da competência. Das provas: noções fundamentais e espécies. Testemunhas e peritos: incapacidade, 
impedimento e suspeição. Procedimento ordinário: petição inicial, resposta do réu, revelia, providências preliminares, julgamento 
conforme o estado do processo. Dos despachos, das decisões e das sentenças: conceitos e requisitos. Da coisa julgada: conceito; limites 
objetivos e subjetivos; coisa julgada formal e coisa julgada material. Do mandado de segurança, individual e coletivo. Da ação civil 
pública e ação popular. Dos recursos: noções fundamentais, fundamentos e pressupostos de admissibilidade, do agravo de instrumento 
e dos embargos de declaração. Direito civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Pessoas. Nascituro. Pessoa natural e 
Pessoa jurídica: conceito e classificação. Associações, organizações sociais e organizações sociais de interesse público. Fundações. 
Desconsideração da personalidade jurídica. Direitos da personalidade: direitos à integridade moral, física e intelectual. Bens. 
Classificação. Bens públicos e privados: regime jurídico. Fatos, atos e negócios jurídicos: conceito, classificação. Elementos de existência. 
Pressupostos de validade. Representação. Invalidade. Vícios dos negócios jurídicos: erro, dolo, coação, estado de perigo e lesão. A 
eficácia do negócio jurídico. Condição, termo, encargo. Prescrição e decadência. Obrigações. Conceito e elementos essenciais. 
Modalidades. Fontes e efeitos das obrigações. Adimplemento e extinção dasobrigações. Adimplemento. Pagamento indevido. 
Enriquecimento sem causa. Mora. Extinção e inexecução. Contratos. Conceito. Princípios liberais e intervencionistas. Classificação dos 
contratos. Negociações preliminares e responsabilidade pré-contratual. Contrato preliminar. Formação dos contratos. Extinção dos 
contratos. Resolução, resilição. Exceção de contrato não cumprido. Resolução por onerosidade excessiva. Teoria da Imprevisão. Teoria 
do adimplemento substancial. Responsabilidade civil. Responsabilidade objetiva e responsabilidade subjetiva. Culpa. Responsabilidade 
civil dos incapazes. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade decorrente de abuso de direito. Dano e indenização. Dano 
patrimonial, dano pessoal, dano moral. Dano coletivo. Dano social. Posse. Conceito, evolução, classificação. Aquisição e perda. Efeitos da 
posse. Defesa da posse. Composse. Propriedade. Conceito. A propriedade em geral. A função social da propriedade. Propriedade 
imobiliária. Limitações impostas à propriedade. A propriedade imobiliária urbana. Modalidades de aquisição e perda. Condomínio. 
Propriedade em planos horizontais. Incorporação. Parcelamento do solo urbano. Usucapião. Direitos de vizinhança. Direitos reais sobre 
coisa alheia. Conceitos e princípios. Enfiteuse. Servidões. Direito de superfície. Usufruto, uso e habitação. Promessa de compra e venda 
de imóvel. Direitos reais de garantia. A propriedade móvel. Aquisição e perda. A propriedade resolúvel. A propriedade fiduciária. 
Registros públicos. Sucessões. Inventário e arrolamento. Sonegados. Herança jacente e vacante. Sucessão legítima e testamentária. 
Casamento e união estável. Direitos Difusos e Coletivos: Interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Ação Civil Pública: 
conceito, objeto, legitimação, interesse de agir. Litisconsórcio e assistência. Competência. Transação. Sentença. Recursos. Coisa julgada. 
Execução. Fundo para reparação dos bens lesados. Inquérito civil. Termo de ajustamento de conduta. Ação popular: conceito, objeto, 
legitimação, interesse de agir. Ação popular destinada à anulação de ato lesivo ao interesse público e à tutela de interesses difusos. 
Competência. Sentença. Coisa julgada. Recursos. Posição processual das pessoas de direito público. Direito urbanístico, Conceito e 
princípios. Competências do Município em matéria urbanística. Planejamento urbanístico. Uso e Ocupação do Solo Urbano. 
Zoneamento. Poder de polícia urbanística. Instrumentos de controle urbanístico. Licenças urbanísticas. Estatuto da Cidade (Lei federal 
n.º 10.257/2001). Estatuto da Criança e do Adolescente. Princípios. Direitos fundamentais. Política de atendimento. Medidas de 
proteção. Proteção da criança e do adolescente em juízo: individual e coletiva. Conselho tutelar. Estatuto do Idoso. Princípios. Direito 
do Trabalho e Previdenciário: Relações de trabalho. Natureza jurídica. Caracterização. Sujeitos da relação de emprego: empregador, 
empregado, autônomos, avulsos, temporários. Sucessão de empregadores. Contrato de trabalho: definição. Diferenças entre contrato de 
trabalho e prestação de serviços, empreitada, representação comercial, mandato, parceria. Espécies e efeitos. Alteração. Término. 
Remuneração. Conceito. Distinção entre remuneração e salário. Repouso. Férias. Sindicatos. Condições de registro e funcionamento. 
Atividades e prerrogativas. A Fazenda Pública perante a Justiça do Trabalho. Seguridade social. Conceitos fundamentais. Princípios. 
Terceirização no serviço público. CLT; Direito Penal e Processual Penal: Crime. Conceito e classificação. Responsabilidade penal das 
pessoas jurídicas. Imputabilidade. Conduta punível. Teorias da ação. Omissão. Crimes omissivos. Nexo causal. Fato típico. Tipo nos 
crimes dolosos e culposos, nos crimes de ação e de omissão. Imputação objetiva. Penas privativas de liberdade. Penas alternativas. Pena 
de multa. Determinação da pena. Teoria das circunstâncias. Medidas de segurança. Suspensão e livramento condicional. Efeitos da 
condenação e reabilitação. Condições objetivas de punibilidade e escusas absolutórias. Extinção da punibilidade. Inquérito policial. Ação 
penal. Denúncia e queixa. Competência. Prisão. Prisão provisória. Flagrante. Preventiva. Temporária. Liberdade provisória. 
Procedimentos dos crimes funcionais. Crimes em espécie: crimes contra a Administração Pública, crimes contra a fé pública, crimes 
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contra o patrimônio, crimes contra a honra. Crimes contra as finanças públicas. Crimes contra a previdência social. Crimes contra a 
economia popular. Crimes contra o consumidor. Crimes falimentares. Crimes contra a ordem econômica. Crimes eleitorais. Crimes 
contra a ordem tributária. Crimes de licitações. Crimes hediondos. Crime organizado. Lavagem de dinheiro. Crimes contra o idoso. 
Crimes contra a criança e o adolescente. Crimes ambientais. Crimes de preconceito. Crimes de responsabilidade do Prefeito Municipal. 
Abuso de autoridade. Direito Ambiental: Lei 9.985/2000: NUC (Sistema Nacional de Unidades de Conservação), Lei 11.284/2006: 
Código Florestal, Lei 9.605/98: Responsabilidade pelo dano ambiental, LC 140/2011: Normas de cooperação para entes federados, Lei 
6.938/81: Política Nacional do Meio Ambiente, Lei de Recursos Hídricos (Lei 9.433/97), à Lei do Saneamento Básico (Lei 11.445/07). 
Auditor Fiscal de Tributos: Lei Complementar nº 5/2055 (Código Tributário do Município de Itanhangá/MT). Lei Complementar 
Nº 7/2007 (Código de meio Ambiente e de Posturas do Município de Itanhangá/MT). Definição e conteúdo. Sistema constitucional 
tributário e limitações constitucionais do poder de tributar. Princípios de direito tributário. Autonomia municipal e tributação. Tributo 
e espécies normativas. Legalidade e obrigação acessória. Imunidades tributárias. Espécies tributárias: impostos, taxa, contribuição de 
melhoria, tarifa, contribuições parafiscais. Competência tributária. Exercício da competência tributária. Obrigação tributária. Obrigação 
principal e acessória. Deveres instrumentais. Fato jurídico tributário. Fato gerador. Crédito tributário e lançamento. Lançamento 
tributário. Suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Extinção das obrigações tributárias. Isenção. Anistia Fiscal. Remissão. 
Imunidade Tributária. Compensação. Transação. Decadência e prescrição tributárias. Conversão do depósito em renda. Pagamento 
antecipado e homologação do pagamento. Consignação em pagamento. Coisa julgada e coisa julgada administrativa. Dação em 
pagamento. Repetição do indébito tributário. Hipóteses de restituição. Prazos extintivos. Restituição e compensação. Exclusão do 
crédito tributário. Relação jurídico-tributária. Hipótese de incidência e base de cálculo. Alíquota. Consequente tributário: sujeito ativo e 
passivo. Contribuinte. Responsabilidade tributária. Substituição tributária. Sujeição passiva. convenções particulares. Capacidade 
tributária. Domicílio tributário. Infrações e sanções tributárias. Regra sancionatória. Classificação e espécies de infrações tributárias. 
Denúncia espontânea. Hipóteses de exclusão de penalidade. Sanções tributárias. Administração tributária. Fiscalização. Dívida ativa. 
Pressupostos legais. Presunção de certeza e liquidez da dívida inscrita. Certidão negativa. IPTU, ISS, ITBI e Taxas. Limites 
constitucionais e legais. Imunidades e isenções. Taxa de fiscalização de estabelecimentos. 
Auditor Fiscal Ambiental e Sanitário: Lei Complementar Nº 7/2007 (Código de meio Ambiente e de Posturas do Município de 
Itanhangá/MT)Conceito do meio ambiente; meio ambiente na constituição; poluição e contaminação do ar, da água, do solo; técnica de 
manejo e conservação do solo; sociedade e meio ambiente; saneamento ambiental; poder de polícia ambiental; agrotóxico – uso, 
produção, transporte e armazenamento; Código Florestal; Lei 6.938/81. Lei de Polícia Nacional de Meio Ambiente. Lei Federal 
9.605/98. Decreto Federal 6.514/08 e sua alteração Decreto 6.686/08. Resolução CONAMA 237-97, Gestão de Unidade de Conservação. 
Resolução Conama Nº 357, de 17 de março de 2005. Lei Nº 12.305/10. Lei Nº 9.433/97. Conhecimentos Básicos em Word for Windows 
e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Auditor Fiscal de Obras e Postura: Lei Complementar Nº 7/2007 (Código de meio Ambiente e de Posturas do Município de 
Itanhangá/MT),  Noções de Arquitetura e Meio Ambiente. Planejamento. Condicionantes. Licença e Aprovação de projetos. Conclusão de 
projetos aprovados. Recebimento das obras. Habite-se. Condições Gerais das Edificações Áreas. Classificação dos compartimentos. 
Circulação em um mesmo nível. Elementos básicos de projeto Plantas. Cortes. Fachadas. Desenho de arquitetura. Símbolos e 
Convenções. Formatos. Desenho topográfico. Projeto de Reforma e Modificação. Elementos de construção. Fundações. Paredes. 
Coberturas. Revestimentos. Estruturas. Noções Básicas dos Materiais de Construção. Argamassas. Materiais cerâmicos. Materiais 
betuminosos. Concreto simples. Madeira. Aço. Execução de obras - Armação. Concretagem. Ferramentas. Metragem. Cálculos simples de 
áreas e volumes. Instalações Elétricas Prediais. Instalações Hidráulicas Prediais. Instalações de água potável. Instalações de esgotos 
sanitários. Instalações de águas pluviais. Serviços públicos. Redes de abastecimento de água. Redes de esgoto. Redes de águas pluviais. 
Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Professor Lic. Plena em Pedagogia: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, Constituição da 
República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 
anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Relação educação escola e sociedade; Concepções político-filosóficas de 
educação; O papel político, ético e social do professor; Psicologia da educação desenvolvimento e aprendizagem: concepções e teorias; 
Desenvolvimento Infantil e aprendizagem; A relação professor, aluno e escola; Educação Infantil – Cotidiano: currículo, planejamento, 
execução e avaliação; Cotidiano escolar: Desenvolvimento e aprendizagem; O processo de ensino-aprendizagem; Instrumentos 
metodológicos da aprendizagem. Didática; Planejamento (o papel dos objetivos educacionais; conteúdos de aprendizagem; 
aprendizagem dos conteúdos segundo a sua tipologia); Avaliação da aprendizagem; Transversalidade. Transdisciplinaridade. 
Interdisciplinaridade. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 
Professor Lic. Plena em Educação Física: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino 
fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de 
movimento; Nutrição aplicada a atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da 
Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física 
escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; Concepções de 
Educação e Escola; Ética no trabalho docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade 
humana; Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance 

humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio 
eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 
Professor Lic. Plena em Letras/Inglês: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC/MT. BNCC (Base 
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino 
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fundamental de 9 anos. Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas. Texto - Reading and Comprehension; General 
Vocabulary; Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and 
Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; 
Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative Forms; 
Simple Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going 
to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; 
Quantitatives; Verb to be – Present tense; Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; 
Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional 
– 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); 

Opposites; Synonyms. Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica 
Municipal. 
Instrutor de Libras: Legislação Básica da Educação Inclusiva: Declaração de Salamanca, Resolução CNE/CEB nº 04/2009 (Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado), Lei 10.436/02, Decreto 5.626/05 e Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa 
com Deficiência); História da Educação de Surdos; Educação Bilíngue para Surdos;  Metodologia para o ensino de Libras como primeira 
língua-L1; Metodologia para o ensino de Libras como segunda língua-L2;  Aquisição da Libras por crianças surdas; Atendimento 
Educacional Especializado para alunos surdos;  Parâmetros da Libras;  Fonologia da Libras;  Literatura Surda  Pedagogia Surda. 
Conhecimentos Básicos em Word for Windows e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. Lei Orgânica Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ANEXO III – ATRIBUIÇÕES 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Descrição Resumida: Executar trabalhos externos, braçais ou não, limpeza do local que seja determinado, em 
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especial a urbana, manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar 
serviços de apoio, transporte e conservação de estradas e outros. 
Descrição Detalhada: 
Quando no exercício de tarefas de copa e cozinha: 
Preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor, lavar copos, xícaras, cafeteiras, 
coadores e demais utensílios de cozinha, arrumar e, posteriormente, recolher bandejas com copos, xícaras, 
pratos, bules, açucareiros e garrafas térmicas, lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas 
cozinhas, manter limpo os utensílios de copa e cozinha, auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos 
promovidos pela Prefeitura a servir produtos e a efetuar a limpeza dos materiais utilizados, auxiliar no preparo 
de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos, verificando, diariamente, os prazos de validade dos 
alimentos, descartando os inservíveis e solicitando à chefia sua reposição. 
Quando no exercício de tarefas de limpeza e zeladoria: 
Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 
desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos, limpar e arrumar as dependências e 
instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas, realizar a 
limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos próprios municipais como a sede da Prefeitura, 
a rodoviária, as unidades de saúde, os ambulatórios, hospitais, banheiros públicos, entre outros, instalados ou 
que vierem a ser instalados, inclusive os locais temporariamente destinados a eventos, seguindo, sempre, as 
normas de limpeza e desinfecção próprias de cada unidade da Prefeitura ou conforme normas e determinação 
superior, esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que couber, 
utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os próprios municipais, aplicar cera 
e lustrar chão e móveis, conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de materiais como sabão, 
sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico, auxiliar nas tarefas de 
limpeza, higienização e desinfecção de vidraçaria – frascos, tubos de ensaios, balões e outros, utilizados na área 
da saúde, de acordo com determinação superior e observadas as normas determinadas para o setor; - auxiliar 
nas tarefas de limpeza, desinfecção e organização dos laboratórios de análises clínicas municipais, arrumando 
estantes, armários, depósitos, transportando, entregando e descarregando materiais, observando cuidados com 
materiais e produtos, de acordo com as normas do setor, recolher o lixo da unidade em que serve, 
acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações, coletar, seletivamente, lixo orgânico 
e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos prédios municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando 
sua disposição final, conforme orientação superior, coletar o lixo hospitalar, consultórios e outras unidades de 
saúde, ensacando-o adequadamente e realizando sua disposição final, conforme orientação específica recebida, 
utilizar EPI's que deverão ser disponibilizados pela administração. 
Quando no exercício de tarefas de lavanderia: 
lavar e passar roupas, observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da 
entrada e saída das peças, selecionar as peças a serem lavadas, separando-as segundo o tipo, a cor e a natureza 
do tecido, para dar-lhes o tratamento correto e evitar que manchem ou se deformem, enxaguar a roupa, 
passando-a em água limpa, para retirar os resíduos de sabão e outros solventes, proceder à secagem da roupa, 
utilizando máquina própria ou dependurando-a em local ventilado, para permitir sua utilização, utilizar os 
produtos químicos adequados aos materiais, evitando danos, verificar se há peças descoloridas, manchadas ou 
rasgadas, separando-as para entrega à chefia para providências, realizar pequenos consertos nas roupas como 
cerzidos, costuras simples, recolocação de botões ou alças e outros, definidos pela chefia, apresentar, 
diariamente, relatório das peças recebidas para lavagem e passagem e das peças entregues, limpas e passadas, 
comunicar à chefia imediata a ocorrência de defeitos nos equipamentos e máquinas, bem como solicitar a 
reposição dos produtos utilizados na execução das tarefas; 
Quando no exercício de tarefas em obras e serviços públicos: 
Varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e outros instrumentos 
similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito, percorrer os logradouros, seguindo 
roteiros preestabelecidos, para aparar o gramado de ruas, vias expressas, praças e demais logradouros públicos 
municipais, recolhendo e acondicionando a grama em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual 
e outros depósitos adequados, limpar ralos, caixas de passagem e bocas-de-lobo e raspar meios-fios, fazer 
abertura e limpeza de valas, limpeza de galerias, fossas sépticas, esgotos, caixas de areias, poços e tanques bem 
como capinar e roçar terrenos, quebrar pedras e pavimentos, auxiliar no nivelamento de superfícies a serem 
pavimentadas e nos serviços de obras de calçadas, auxiliar na fabricação de tijolos, manilhas, tubos, telhas e 
outros artefatos de cimento ou barro, auxiliar no preparo de argamassa, concreto, redes de esgoto pluvial e 
cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e executar outras tarefas auxiliares de obras, moldar blocos, 
mourões, placas e outros artefatos pré-moldados, utilizando a fôrma e o material adequado, seguindo instruções 
predeterminadas, colocar e retirar correntes e lonas nas caixas estacionárias bem como descarregá-las em aterro 
sanitário, auxiliar na construção de palanques e andaimes e outras obras, transportar materiais de construção, 
móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções recebidas e carregar e descarregar veículos, 
empilhando os materiais nos locais indicados, limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e 
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materiais de trabalho que não exijam conhecimentos especiais, observar as medidas de segurança na execução 
das tarefas, usando equipamentos de proteção e tomando precauções para não causar danos a terceiros, atuar na 
coleta de lixo e entulhos; executar outras atribuições afins. 

 
GUARDA DE PATRIMÔNIO 
Descrição Resumida: Executar trabalhos externos, desde que não exijam especialização, manter em ordem o 
local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de apoio na conservação do 
bem público e outros. 
Descrição Detalhada: Manter vigilância sobre depósitos de materiais, estacionamentos, pátios, áreas abertas, 
centros de esportes, escolas, unidades de saúde, obras em execução e edifícios onde funcionam repartições 
municipais, percorrer sistematicamente as dependências de edifícios onde se desenvolvem as atividades da 
Prefeitura e áreas adjacentes, verificando se, as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas 
corretamente e observando pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas 
preventivas, fiscalizar a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências de edifícios municipais, 
prestando informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a segurança do 
local, zelar pela segurança de materiais e veículos postos sob sua guarda, verificar o funcionamento de 
registros de água e gás e painéis elétricos, controlar e orientar a circulação de veículos e pedestres nas áreas de 
estacionamento público municipal, para manter a ordem e evitar acidentes, vigiar materiais e equipamentos 
destinados a obras, praticar os atos necessários para impedir a invasão de edifícios públicos municipais, 
inclusive solicitar a ajuda policial, quando necessária, comunicar imediatamente à autoridade superior 
quaisquer irregularidades e ilicitudes encontradas, ligar e desligar alarmes, realizar comunicados internos 
através de rádio e telefone, elaborar relatórios periódicos sobre as ocorrências e atividades desenvolvidas, 
encaminhando ao superior imediato, contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências 
e solicitando socorro, zelar pela limpeza das áreas sob sua vigilância, comunicando a equipe responsável pelos 
serviços a necessidade da realização dos mesmos, impedir a saída de idosos incapazes, crianças e adolescentes, 
sem autorização prévia, controlar o horário de visitas, fazer cumprir normas de silêncio, não permitindo a 
ligação de aparelhos de televisão, rádio, entre outros, executar outras atribuições afins. 

 
COZINHEIRA (O) 
Descrição Resumida: compreende os cargos que se destinam a preparar e distribuir refeições em geral para 
atender aos programas alimentares executados pela Prefeitura, e efetuar a limpeza dos utensílios utilizados, 
arrumação da sua área de trabalho e outros afins. 

a) Descrição Detalhada: 
 Realizar todos os serviços relacionados à cozinha; reparar refeições, selecionando, lavando, cortando, 
temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com orientação recebida; verificar o estado de conservação 
dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas de utilização, a fim de assegurar a 
qualidade das refeições preparadas; registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, 
bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; distribuir as refeições 
preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada, para atender aos comensais; saber racionalizar o 
cardápio das refeições, de maneira a obter uma alimentação integral e apropriada à idade e às estações 
climáticas; requisitar material e mantimentos, quando necessário; receber e armazenar os gêneros 
alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação 
e higiene; dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de 
insetos e roedores; providenciar a limpeza e o descongelamento de geladeiras e freezer; lavar a louça, panelas 
e utensílios, manter ordem em móveis e equipamentos do seu setor de trabalho; exercer serviços de 
higienização e limpeza nas dependências do estabelecimento; zelar pelo cumprimento de normas de 
segurança; zelar pela guarda, economia, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos 
e materiais utilizados e das dependências do local de trabalho; zelar pela qualidade no atendimento ao 
público, a imagem da Instituição, a imagem profissional, sigilo e postura; levar ao imediato conhecimento do 
seu superior qualquer irregularidade verificada; cumprir as determinações das demais normas pertinentes ao 
cargo, bem como executar outras tarefas correlatas. 

 
MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS 
Descrição Resumida: Compreende os cargos que se destinam a executar tarefas relativas a regulagem, 
conserto, Chapeação, Pintura, substituição de peças ou partes de máquinas pesadas. 
Descrição Detalhada: 
Desempenho do Cargo nos serviços de mecânica de veículos: inspecionar máquinas pesadas em geral, 
diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas da anormalidade de 
funcionamento, desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, 
diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental 
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necessário, revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição e 
controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento, regular, 
reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, 
transmissão, direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para 
recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento regular, montar motores e demais 
componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para 
possibilitar sua utilização,  fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pesadas. 
Desempenho do Cargo nos serviços de chapeação e pintura: 

   Reparar as partes deformadas da carroceria, como paralama, tampos e guarda-malas, desamassando-as, 
utilizando martelos, esticadores, alavancas e macacos, para devolver às peças a sua forma original, retirar 
da carroceria as partes deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras peças, utilizando ferramentas 
manuais, para consertá-las ou substituí-las por outras perfeitas,  lixar ou limar as partes recompostas, 
utilizando ferramentas manuais, lixas e máquinas apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes,  
aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e trinchas, para proteger a chapa,  reparar fechaduras, 
dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em bom estado,  substituir canaletas, frisos, para-
choques e outros elementos, retirando as peças danificadas e instalando outras, para manter a carroceria 
em bom estado,  limpar as superfícies da peça a ser pintada ou retirar a pintura velha, utilizando solventes, 
raspadeiras e jatos de ar, para deixá-las em condições de iniciar o trabalho de pintura, preparar as 
superfícies a serem pintadas, emassando-as, lixando-as e recortando as emendas, a fim de corrigir os 
defeitos e facilitar o espargimento e aderência da tinta,  proteger as partes que não devem ser pintadas, 
recobrindo-as com papel adesivo, para evitar que sejam atingidas pelo jato de tinta, preparar tintas para 
aplicação, efetuando misturas e adicionando pigmentos, óleos, substâncias diluentes e secantes,  verificar e 
testar as cores obtidas, bem como avaliar a quantidade necessária, para a superfície a ser pintada,  
abastecer de tinta o depósito da pistola e fazer a regulagem das válvulas de pressão do ar e do bocal do 
aparelho,  pulverizar as superfícies, aplicando camadas de tinta, de acordo com as características do serviço,  
retocar e polir superfícies, a fim de assegurar o bom acabamento dos trabalhos; 
Desempenho do cargo comuns a todos os serviços: 
Acompanhar e avaliar os serviços prestados por oficinas externas, verificando a qualidade, o orçamento 
elaborado e controlando o prazo de realização dos serviços, realizar a manutenção de máquinas e veículos 
em campo,  orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo,  
manter limpo o local de trabalho, zelar pela guarda e conservação de ferramentas, equipamentos e 
materiais que utiliza,  observar as normas de higiene e segurança do trabalho, executar outras atribuições 
afins. 

 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA – CNH Cat. C - MOTORISTA DE ÔNIBUS – CNH Cat. D - 
MOTORISTA DE CAMINHÃO I – CNH Cat. C - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES - CNH Cat. B 

Descrição Resumida: Dirigir veículos da Prefeitura para transportar pacientes, equipe pessoal de trabalho, 
materiais, documentos, transporte de cargas pesadas por meio de caminhão prancha) e outros  itens  
relacionados,  de  acordo  com  as  normas  e  orientações  da  do Município  e  em observância ao 
cumprimento do Código Nacional de Trânsito. 

Descrição Detalhada:  
Motorista de Ambulância: Ao dirigir ambulâncias para transporte de pacientes impossibilitados de andar 
ou que necessitem de atendimento urgente, dentro e fora do Município, auxiliar a entrada e retirada do 
paciente na ambulância; Dirigir com cuidados evitando movimentos bruscos, dirigir sempre com o 
sinalizador giroflex ligado; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 
abastecimento de combustível, etc. zelar pela segurança dos pacientes e passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso de cintos de segurança, zelar pela documentação veículo, orientar o 
carregamento e descarregamento de materiais e evitar danos aos materiais transportados, fazer pequenos 
reparos de urgência, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, anotar e 
comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou 
conserto. Comunicar à chefia imediata, tão imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência 
extraordinária, registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de 
saída e chegada, preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo; 
Motorista de ônibus: Ao dirigir ônibus para transporte de passageiros, além de verificar diariamente as 
condições normais de funcionamento do veículo, verificar as condições especiais para o transporte de 
pessoas, (exemplos cintos de segurança, bancos, portas, travas) a fim de manter o equilíbrio do veículo e 
evitar danos aos transportados, bem como, deverá observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao 
peso, altura, comprimento e largura, fazer pequenos reparos de urgência, manter o veículo limpo, interna e 
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externamente e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário, Manter atualizada a 
sua carteira nacional de habilitação, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão, 
anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas, itinerários 
percorridos e outras ocorrências, recolher ao local apropriado o caminhão, ônibus, ambulância ou 
automóveis após a realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado. Executar outras 
atribuições afins. 
Motorista de Caminhão I: Atua em atividades relativas à área de transporte de materiais e documentos a 
locais predestinados, dirige e conserva os caminhões da frota da Administração Pública, manipulando os 
comandos de marcha, direção e demais mecanismos, conduzindo-os e operando-os em programas 
determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções recebidas, para 
efetuar o transporte de materiais; Inspeciona o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os 
níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas 
condições de funcionamento; Dirige o veículo, obedecendo o Código de Trânsito Brasileiro, seguindo mapas, 
itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir os materiais aos locais solicitados ou determinados; 
Zela pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito 
estado; Pode efetuar reparos de emergência no veículo, para garantir o seu funcionamento; Mantém a 
limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; Transporta materiais de construção em geral 
como ferramentas, equipamentos e materiais para obras em andamento, assegurando a execução dos 
trabalhos;  Opera os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, muck, coleta de lixo, etc., 
obedecendo as normas de segurança no trabalho. Zela pela documentação da carga do veículo, verificando 
sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-la às autoridades competentes, 
quando solicitada nos postos de fiscalização;  Controla a carga e descarga do material transportável, 
comparando-o aos documentos recebidos para atender corretamente ao usuário; Recolhe o veículo após o 
serviço, conduzindo-o até a garagem da prefeitura, para possibilitar sua manutenção e abastecimento;  
Comunica a chefia imediata a necessidade de reparos no veículo. Orienta e auxiliar na carga e descarga de 
materiais. 
Registra dados, preestabelecidos, sobre a utilização diária do veículo; Mantém organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
Motorista de veículos leves: verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua 
utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, 
abastecimento de combustível, etc. zelar pela segurança dos pacientes e passageiros, verificando o 
fechamento de portas e o uso de cintos de segurança, zelar pela documentação veículo, orientar o 
carregamento e descarregamento de materiais e evitar danos aos materiais transportados, fazer pequenos 
reparos de urgência, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, anotar e 
comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou 
conserto. Comunicar à chefia imediata, tão imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência 
extraordinária, registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de 
saída e chegada, preencher mapas e formulários sobre a utilização diária; Executar outras atribuições afins. 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS I 

Descrição Resumida: Operar máquinas de pequeno porte e implementos agrícolas, tratores, retroescavadeira, 
rolo compactador, máquinas de beneficiamento agrícola, cortador de gramas e outros similares. 

Descrição Detalhada: Regula os dispositivos de conexão, para possibilitar a acoplagem dos implementos 
mecânicos; Seleciona os implementos desejados, separando os diversos tipos de acordo com a textura do solo e 
a espécie de cultura, para acoplá-los ao trator; Engata as peças ao sistema mecanizado, acionando os 
dispositivos do veículo, para proceder à lavra da terra; Abastece os dispositivos do trator com adubos, 
sementes e outras substâncias, dosando-as nas quantidades determinadas, para distribuí-las no solo durante as 
operações de preparo e plantio; Testa a regulagem do veículo na área de trabalho, acionando os controles do 
sistema mecânico, para verificar o funcionamento da máquina; Executa as etapas do cultivo do solo, como 
aração, adubação, plantio e outros tratos culturais, acionando os dispositivos de comando do trator e controle e 
manobrando-o pelas áreas determinadas, para possibilitar o plantio e assegurar a germinação e o 
desenvolvimento normal das plantas; Manobra a máquina pelas áreas cultivadas, movimentando-a dentro das 
técnicas exigidas e observando as linhas de cultura, as irregularidades do terreno e as curvas de nível; Faz a 
manutenção do trator e dos implementos utilizados, abastecendo o veículo com combustível, limpando e 
lubrificando seus componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento, para 
conservá-lo em condições de uso; Registra as operações realizadas, anotando em um diário os tipos e os 
períodos de trabalho, tipos e processos utilizados, para permitir o controle dos resultados. Pode efetuar 
pequenos reparos nos equipamentos. Zela pelo patrimônio público. Tem noções de prevenção de acidentes de 
trabalho, conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda 
de materiais sob sua responsabilidade. Estando indisponível o trator ou inexistindo demanda de serviço para o 



      Estado de Mato Grosso 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 
        CNPJ: 07.209.225/0001-00 

         Gestão 2021/2024 

_____________________________________________________________________________ 

Página 32 de 58 
 

mesmo, o operador poderá ser deslocado para funções de qualquer outro cargo da administração pública 
municipal, desde que não exijam habilitações específicas que o impeçam. Executar outras atividades afins; 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS II 
Descrição Resumida:  
Operar máquinas porte médio e grande, tais como pá-carregadeira, escavadeira-hidráulica, tratores esteira, 
Motoniveladora, moto scraper, entre outras similares, conduzindo-a e movimentado os comandos de 
marchas, direção e operações dos comandos.  
Descrição Detalhada: 
Atribuições gerais: 
Dispor de capacidade técnica e conhecimento para operar os maquinários que compõe as atribuições do 
cargo; Zela pela limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; 
Comunicar o superior hierárquico quando o equipamento necessitar de alguma manutenção ou apresentar 
falhas para fins de evitar maiores danos; Conduzir a máquina, acionando o motor e manipulando os 
dispositivos, para posicioná-Ia, segundo as necessidades de trabalho; Efetuar serviços de manutenção de 
máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar o seu bom 
funcionamento; Limpa, lubrifica e ajusta as máquinas e seus implementes, de acordo com as instruções de 
manutenção do fabricante; Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das máquinas e 
seus implementes e, após executados, efetuar os testes necessários; Observar as medidas de segurança ao 
operar e estacionar as máquinas; Anotar segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre 
trabalhos realizados, consumo de combustível, consertos e outras ocorrências; Mantém organizados, limpos 
e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; promover manobras com exatidão e prudência;  
Quando no exercício de tarefas com Pá-carregadeira: 
Opera uma máquina montada sobre rodas ou esteiras e provida de uma pá de comando hidráulico, 
conduzindo-a e acionando os comandos de tração e os comandos hidráulicos, para escavar e mover terra, 
pedras, areia, cascalho e materiais semelhantes; Conduz as máquinas pá-carregadeira, acionando o motor e 
manipulando os dispositivos de marcha para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; movimenta 
a pá-carregadeira, acionando seus pedais e alavancas de comando, corte, elevação e abertura, para escavar, 
carregar, levantar e descarregar o material; Zelar pela manutenção da máquina, abastecendo-a, 
lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento. Conduz e opera 
trator pá carregadeira que escava ou colhe materiais e os verte em caminhões, veículos de carga pesada e 
em outros recipientes; Executa inspeção no equipamento, observando o estado geral da lataria, pneus, 
sistema de freios, nível de óleo, para ter certeza de que o mesmo possui condições de operação; opera os 
equipamentos, manuseando-os e acionando-os, para dar continuidade ao serviço; executa limpeza no 
equipamento, utilizando panos e vassouras, retirando resíduo de minério e detritos, para evitar danos; 
Realizar atividades inerente as atribuições do cargo; 
Quando no exercício de tarefas com Escavadeira hidráulica: 
Executar serviços de escavação em solo de primeira e segunda categoria para abertura de valas a fim de 
instalar elementos de drenagem. Efetuar remoção e limpeza de material proveniente do desmonte de rocha 
em vala e leito. Executar serviços de terraplenagem em geral. Auxiliar na instalação de elementos de 
drenagem, com cabos e ganchos fixados a máquina. Espalhar material para confecção de aterro. Mover e 
carregar materiais em obras e resíduos provenientes da capina. Movimentar cargas volumosas e pesadas. 
Operar equipamentos. Realizar inspeções no veículo, verificando o nível de óleo, lubrificante, água, líquido 
de freio e demais itens de manutenção preventiva, inclusive equipamentos. Se detectado falha, providenciar 
para serem sanadas, comunicando a chefia imediata o problema e encaminhando o veículo à oficina 
mecânica. Obedecer à legislação estabelecida no Código Nacional de Trânsito. Manter o veículo em perfeitas 
condições de uso e funcionamento. Fazer reparos de urgência. Zelar pela conservação do veículo quando lhe 
for confiado. Recolher o veículo na garagem no término do serviço. Encaminhar o veículo para o 
abastecimento. Manter o veículo e equipamentos sempre limpos. Não permitir que pessoas estranhas e/ou 
não habilitadas, não autorizadas, dirijam o veículo ou operem os equipamentos. Obedecer a itinerário e 
programas estabelecidos pela área. Executar outras tarefas de acordo com a necessidade da área. 
Quando no exercício de tarefas com trator-esteira: 
Operar o trator esteira nos trabalhos de terraplanagem na construção civil e agrícola, independente do tipo 
de solo (argilosos ou arenosos) e situações topográficas; Atuar com a máquina no processo de nivelamento 
de solo e gradagem pesada; promover escavações; rebocar máquinas de grande porte, que precisam ser 
movimentadas com cuidado e precisão; Conduzir os tratores esteiras, acionando o motor e manipulando os 
dispositivos de marcha para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho, acionando seus pedais e 
alavancas de comando; Zelar pela manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando 
pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; Executa inspeção no equipamento, observando 
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o estado geral da lataria, pneus, sistema de freios, nível de óleo, para ter certeza de que o mesmo possui 
condições de operação; opera os equipamentos, manuseando-os e acionando-os, para dar continuidade ao 
serviço; executa limpeza no equipamento, utilizando panos e vassouras, retirando resíduo de minério e 
detritos, para evitar danos; Realizar atividades inerente as atribuições do cargo; 
Quando no exercício de tarefas com Motoniveladora: 
Opera máquina niveladora munida de lâmina frontal côncava de aço ou escarificador e movida por 
autopropulsão, dirigindo e manipulando os comandos de marcha e direção e operações de movimentação 
da lâmina, para empurrar, distribuir e nivelar terrenos na construção de edifícios, estradas, etc. Para 
escavar, mover e estender terras, pedras, areia, asfalto, britas, cascalho e materiais análogos, nivelando o 
solo. 
Opera a máquina, manipulando os comandos de marcha e direção do trator, da niveladora, para possibilitar 
a movimentação da terra; movimenta a lâmina da niveladora, acionando as alavancas de controle, para 
posicionar o mecanismo segundo as necessidades do trabalho; manobra a máquina, acionando os 
comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar a 
terra para outro lugar; executa a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos reparos, 
para mantê-la em boas condições de funcionamento, comunicando falhas e solicitando reparos para 
assegurar seu perfeito estado. Recolhe o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, 
para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo. Verifica as ordens de serviço e tráfego, o 
itinerário a ser seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido. Executa outras atividades 
inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior. Pode 
especializar-se em operar um tipo específico de máquina niveladora e ser designado de acordo com a 
especialização. 

 
 

MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Dirigir veículos para transportar alunos, professores, funcionários da educação e afins. 
 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 
 Realizar o transporte de materiais, documentos e outros itens relacionados, de acordo com as normas e 

orientações do superior imediato e em observância e cumprimento às regras de trânsito e do Código 
Trânsito Brasileiro; 

 Fazer com que os ocupantes do veículo que estiver conduzindo observem a legislação pertinente; verificar 
diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, 
bateria, nível de óleo, amperímetro, sinaleiros, freios, embreagem, lâmpadas e faróis, abastecimento de 
combustível, cinto de segurança e demais itens de segurança, etc.; 

 Zelar pela segurança pessoal, dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos;  
 Verificar o fechamento de portas e o uso de cintos de segurança do motorista e de todos os passageiros, zelar 

pela documentação veículo, orientar e auxiliar as pessoas transportadas na entrada e saída do veículo;  
 Orientar e verificar o correto carregamento e descarregamento de materiais, fazer pequenos reparos de 

urgência, manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando‐o à manutenção 
sempre que necessário, observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo, anotar e 
comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânica, para reparos ou 
conserto; 

 Comunicar à chefia imediata, tão imediatamente quanto possível, qualquer enguiço ou ocorrência 
extraordinária, registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de 
saída e chegada, preencher mapas e formulários sobre a utilização diária do veículo, assim como o 
abastecimento de combustível, recolher o veículo após o serviço, deixando‐o corretamente estacionado e 
fechado, observar, rigorosamente, as normas de trânsito; 

 Manter atualizada a sua Carteira Nacional de Habilitação, observar os períodos de revisão e manutenção 
preventiva do caminhão, anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas 
transportadas, itinerários percorridos e outras ocorrências, recolher ao local apropriado o veículo após a 
realização do serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado;  

 Realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou 
solicitação do superior imediato. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (EDUCAÇÃO) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Executar trabalhos externos, braçais ou não, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, 
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de 
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apoio, transporte e conservação de estradas e outros. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 
Quando no exercício de tarefas de copa e cozinha: 

 Preparar e servir café e chá a visitantes, dirigentes e servidores do setor; 
 Lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha, arrumar e, posteriormente, 

recolher bandejas com copos, xícaras, pratos, bules, açucareiros e garrafas térmicas; 
 Lavar, secar e guardar todos os materiais utilizados nas copas e nas cozinhas, manter limpo os utensílios de 

copa e cozinha, auxiliar em barracas, stands ou em festividades e eventos promovidos pela Prefeitura a 
servir produtos; 

 Efetuar a limpeza dos materiais utilizados, auxiliar no preparo de refeições, lavando, selecionando e 
cortando alimentos, verificando, diariamente, os prazos de validade dos alimentos, descartando os 
inservíveis e solicitando à chefia sua reposição. 

Quando no exercício de tarefas de limpeza e zeladoria: 
 Percorrer as dependências da Prefeitura, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e 

desligando pontos de iluminação, máquinas e aparelhos elétricos; 
 Limpar e arrumar as dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas 

condições de asseio requeridas; 
 Realizar a limpeza, desinfecção e higienização de todas as dependências dos prédios municipais; 
 Esfregar chão, paredes, aparelhos sanitários, bancadas, portas, janelas e mobiliário, no que couber, 

utilizando materiais e equipamentos próprios de modo a manter e conservar os prédios municipais; 
 Aplicar cera e lustrar chão e móveis, conservar banheiros e cozinhas, efetuando a reposição de materiais 

como sabão, sabonete, toalhas, panos de mão, de copa e de chão, papel toalha e papel higiênico; 
 Auxiliar nas tarefas de limpeza, higienização de acordo com determinação superior e observadas as normas 

determinadas para o setor; 
 Recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as 

determinações, coletar, seletivamente, lixo orgânico e inorgânico das lixeiras e cestas localizadas nos 
prédios municipais, ensacando-os adequadamente, e efetuando sua disposição final, conforme orientação 
superior; 

 utilizar EPI's que deverão ser disponibilizados pela administração. 
Quando no exercício de tarefas de manutenção Escolar: 

 Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, 
realizando serviços de manutenção, correções e pequenas reformas necessárias a boa utilização das 
unidades escolares. 

 Execução de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, sanitários e de alvenaria; 
 Realizar, em prédios e obras do município, trabalhos de manutenção e reforma, calçadas e estruturas 

semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, aparelhos sanitários, manilhas e outras peças e 
bases danificadas, reconstruindo tais estruturas; 

 Zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação, manutenção e funcionamento das máquinas e 
equipamentos de seu uso; 

 Preparar massas, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma adequada, para 
obter a argamassa; 

 Atender a pequenos serviços como construção de paredes, desentupimentos de redes sanitárias, feitura de 
pisos para ralos; 

 Tomar medidas, serrar, cortar, dobrar, conectar e vedar tubos e canos por meio de roscas, colas e 
chumbados para instalação de água e esgoto; 

 Executar outras atribuições afins. 
 

GUARDA PATRIMONIAL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Realizar a vigilância das áreas internas e externas das unidades escolares e órgão central, comunicar ao 
diretor das unidades escolar todas as situações de risco à integridade física das pessoas e do patrimônio 
público; 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 
 Responder pela segurança total da Unidade Escolar;  
 Impedir a entrada de pessoas desconhecidas durante e após o horário normal de aulas;  
 Receber e encaminhar a quem de direito, as pessoas que tenham assuntos restritos a educação; 
 Cumprir e fazer cumprir as ordens da Direção;  
 Executar serviços de limpeza e conservação do pátio escolar/educacional e da guarita/portão de acesso; 



      Estado de Mato Grosso 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 
        CNPJ: 07.209.225/0001-00 

         Gestão 2021/2024 

_____________________________________________________________________________ 

Página 35 de 58 
 

 Realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou 
solicitação do superior imediato. 

  
 
MERENDEIRA. 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Executar trabalhos externos, braçais ou não, limpeza do local que seja determinado, em especial a urbana, 
manter em ordem o local de trabalho, bem como outros que a estes sejam correlatos, prestar serviços de 
apoio, transporte e conservação de estradas e outros. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 
 Executar os serviços que sejam determinados pelos superiores, primando pela ordem no local de trabalho, 

mantendo a higiene na elaboração dos alimentos, cafés e chás, estética e apresentação do local, atender 
os cidadãos que se dirigirem às suas pessoas, prestando as informações solicitadas com educação, 
encaminhando para quem possa melhor atendê-los.  

 Executar serviços de limpeza na unidade de trabalho, conforme determinação superior, zelando pelo bem 
público, reparando os utensílios sempre que estes venham a necessitar de reparos para serem utilizados 
nas tarefas diárias dos servidores.  

 Responsabilizar-se pela manutenção e conservação do equipamento utilizado.  
 Verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições adequadas 

de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas;  
 Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo 

com orientação recebida; 
 Distribuir as refeições preparadas, servindo-as conforme rotina predeterminada, para atender aos 

comensais;  
 Registrar, em formulários específicos, o número de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos 

alimentos oferecidos, para efeito de controle; 
 Receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de 

atender aos requisitos de conservação e higiene;  
 Proceder a limpeza, lavagem e guarda de pratos, panelas, garfos, facas e demais utensílios de copa e 

cozinha;  
 Dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; - 

receber e controlar estoques de diversos gêneros alimentícios; 
 Responsabilizar-se pelos prazos de validade dos gêneros alimentícios;  
 Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho, bem como dos instrumentos e equipamentos que 

utiliza;  
 Observar as normas de Higiene no Trabalho e no Manual da Merendeira, utilizando uniformes, toucas para 

cobrir os cabelos, luvas para preparo e manuseio de alimentos e calçado fechado e lavando as mãos 
antes e após o preparo dos alimentos; 

 Seguir cardápio estabelecido para as faixas etárias;  
 Seguir a orientação das dietas estabelecidas para pacientes que necessitam de dieta especial;  
 Participar de cursos de formação, oficinas práticas e teóricas quando convocados; 
 Registrar, em formulários específicos, a saída diária de gêneros para o preparo de refeições;  
 Informar ao Setor de Nutrição, qualquer irregularidade com os alimentos que coloquem em risco os 

comensais;  
 Executar outras atribuições afins. 

 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO I 
Descrição Resumida: Executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades e órgãos da 
municipalidade, mediante orientação e cumprimento de normas administrativas. 
Descrição Detalhada:  
Examinar processos; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, 
relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, 
projetos de lei, minutas de decreto e outros; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem 
e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque;  
realizar trabalhos digitados, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar 
tarefas afins conforme as necessidades do Município ou determinação superior. Manter cadastro e 
controlar benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura auxiliar na realização de estudos referentes a 
cargos e salários.  
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Controlar contratos e prestações de serviço, documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da 
Prefeitura. Controlar e elaborar relatórios; Analisar requisições de materiais. Emitir documentações 
contratuais e editais. Consultar preços no mercado e elaborar mapas comparativos; Controlar rescisões de 
contratos de trabalho, encargos sociais, folha de pagamento. Revisar e conferir a emissão de documentos 
diversos (Declarações, Certidões, Atestados, Editais, entre outros); Controlar processo de admissão; 
Controlar sistema de treinamento. Verificar e providenciar as condições para a realização de eventos. 
Manter cadastro e controlar benefícios e vantagens oferecidas pela Prefeitura; Auxiliar na realização de 
estudos referentes a cargos e salários. Organizar o arquivamento dos documentos físicos e digitais, de 
acordo com um padrão definido pelo próprio gestor ou pelas regras organizacionais estabelecidas pela 
prefeitura. Facilitar, ao pessoal autorizado, o acesso, a retirada ou a inserção de documento arquivados. 
Trabalhar na recepção dos órgãos da administração municipal, realizar atendimento ao público interno e 
externo, atendimento telefônico, encaminhamento a órgãos e departamentos, realizar protocolos de 
pedidos diversos; Exercer tarefas afins ou que sejam determinadas por seus superiores. 

 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO II 
Descrição Resumida: Executar tarefas na área administrativa, nas diversas unidades e órgãos da 
municipalidade, mediante orientação e cumprimento de normas administrativas. As atividades do cargo 
envolvem questões mais técnicos e áreas mais complexas e que exijam maior conhecimento da pasta ou do 
assunto, que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas designados em cada 
secretaria, órgão, unidade orçamentária ou entidade. 
Descrição Detalhada:. Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes 
administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, 
ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e 
conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens 
financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam 
ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e 
conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros de estoque; fazer ou 
orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos digitados, operar com 
terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; Controlar rescisões de contratos de trabalho, 
encargos sociais, folha de pagamento. Revisa e confere a emissão de cartas de apresentação, certidões, 
declarações e dossiês. Controla processo de admissão. Controla sistema de treinamento. Verifica e 
providencia as condições para a realização de eventos. Mantém cadastro e controla benefícios e vantagens 
oferecidas pela Prefeitura Auxiliam na realização de estudos referentes a cargos e salários. Controlam 
contratos e prestações de serviço, documentos do arquivo geral e bens patrimoniais da Prefeitura. Controla 
e elabora relatórios da frota de veículos da Prefeitura e locados. Analisa orçamento de veículos acidentados. 
efetua estudos que determinem o momento de renovação da frota. Solicita processos de licitação para 
conserto de veículos. Analisa requisições de materiais. Negocia preço e condições de fornecimento de 
materiais ou serviços. Controlam contratações de investimentos, preços praticados e incentivos fiscais. 
Inspeciona materiais de suprimento automático e compras programadas. Efetua conciliação e consistência 
de inventários. Emite documentações contratuais e editais. Consulta preços no mercado e elabora mapas 
comparativos. Analisa e emite conclusivo sobre compras. Efetivar compras, controlar extratos bancários, 
dados financeiros, documentos inerentes e arrecadação bancária, autorização de pagamentos, cauções, 
adiantamentos e transferências de numerários, emissões de cheques, contratos de investimentos, contas 
bancárias. Calcula e preenchem formulários para recolhimentos legais. Analisa e crítica relatórios 
financeiros, ordens de serviço, cadastro. Faz cálculos de dividendos; Organiza o arquivamento dos 
documentos físicos e digitais, de acordo com um padrão definido pelo próprio gestor ou pelas regras 
organizacionais estabelecidas pela prefeitura; realiza o controle de pessoal autorizado, para acesso, retirada 
ou a inserção de documento arquivados. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 
Exercício do Cargo na área de finanças, contabilidade e tesouraria: 
Auxiliar no preparo de relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, fazer averbações e 
conferir documentos contábeis, auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da Prefeitura, auxiliar na 
contabilidade dos diversos impostos, taxas e demais componentes da receita, conferir diariamente 
documentos de receitas, despesas e outras, auxiliar na conciliação de extratos bancários, confrontando 
débitos e créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção, auxiliar no levantamento 
de contas para fins de elaboração de balancetes, balanços, boletins e outros demonstrativos contábil-
financeiros, efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de acréscimos 
por atraso no pagamento dos mesmos, produzir subsídios para a fixação de parâmetros econômicos para as 
licitações da Prefeitura, preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, especificando 
os saldos, para facilitar o controle financeiro, conferir documentos de receita, despesa e outros, auxiliar na 
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análise econômico-financeira e patrimonial da Prefeitura, calcular multas, juros e correção monetária de 
impostos e taxas atrasados, executar outras atribuições afins. 
Exercício do Cargo na área de pessoal e recursos humanos: 
Realizar atividades relativas à admissão de novos servidores, acompanhando o seu desempenho durante o 
estágio probatório, manter cadastro de pessoal, visando à manutenção dos sistemas de recursos humanos 
da Prefeitura e à elaboração da folha de pagamento dos servidores, efetuar controle de férias e de licenças 
de pessoal, efetuar as ações necessárias para a execução da Avaliação de Desempenho dos servidores, 
efetuar controle das atividades de capacitação e treinamento de servidores, bem como de titulação obtida 
pelos servidores, realizar atividades de administração de pessoal tais como emissão de folha de pagamento, 
auxiliar na elaboração e aplicação de planos, normas e instrumentos para recrutamento, seleção, 
treinamento e demais aspectos da administração de pessoal, executar outras atribuições afins. 
Exercício do Cargo comuns a outras áreas: 

Digitar textos, documentos, tabelas e outros, operar microcomputador, utilizando programas básicos e 
aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros, - arquivar 
processos, leis, publicações, atos normativos e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas, organizar documentos administrativos e legais, recuperando processos 
sempre que necessário proceder ao controle, guarda e arquivamento de documentos, receber, conferir, 
enviar e registrar a tramitação de processos e documentos, observando o cumprimento das normas 
referentes a protocolo,  atualizar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, 
encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes,  fazer fotocópias,  zelar pelos equipamentos 
ou máquinas que estejam sob sua responsabilidade, preencher fichas, formulários e mapas, conferindo as 
informações e os documentos originais,  preparar, postar, enviar e controlar a correspondência,  elaborar, 
sob orientação, demonstrativos e relações, realizando os levantamentos necessários, ,preparar estatísticas 
diversas para acompanhamento técnico e administrativo do funcionamento das diversas unidades da 
Prefeitura,  guardar e estocar material nas diversas unidades da Prefeitura, participar da elaboração ou 
desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho,  
examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições 
financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar 
providências de interesse da Prefeitura,  redigir e rever a redação de minutas de documentos oficiais e 
relatórios que exijam pesquisas específicas e correspondências que tratam de assuntos de maior 
complexidade,  elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticos, fluxogramas, organogramas e 
gráficos em geral,  colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros projetos 
afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo,  estudar processos referentes a assuntos de caráter 
geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções,  efetuar a classificação, o registro e a 
conservação de processos, livros e outros documentos em arquivos específicos, de acordo com normas e 
orientações estabelecidas,  controlar o trâmite de processos que circulam na Prefeitura, em especial nos 
Gabinetes, para exame e despacho pelo Prefeito, Secretários e demais autoridades competentes,  elaborar ou 
colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo às exigências ou normas da unidade 
administrativa,  orientar e preparar tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do 
desempenho da unidade ou da administração,  executar atividades relativas ao planejamento das 
contratações de bens e serviços da Prefeitura,  auxiliar as unidades da Prefeitura na preparação dos projetos 
básicos e termos de referência dos serviços,  propor mecanismos de controle a serem incorporados nos 
editais para garantia de uma boa execução dos contratos,  orientar os servidores que o auxiliam na execução 
das tarefas típicas da classe,  executar outras atribuições afins. 

 
 
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Descrição Resumida: Executar atividades do apoio aos odontólogos nos atendimentos aos munícipes; 
Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento odontológico; Preencher e anotar fichas clínicas 
com dados individuais dos pacientes, bem como boletins de informações odontológicas; 
Descrição Detalhada: Recepcionar os pacientes em consultório odontológico, identificando-os, averiguando 
suas necessidades e o histórico clínico para encaminhamento ao odontólogo. Controlar a agenda de 
consultas, verificando os horários disponíveis e registrando as marcadas, mantendo as em organização. 
Auxiliar o Odontólogo colocando os instrumentos a sua disposição para desenvolver seu trabalho com 
segurança e higiene. Proceder, diariamente, a limpeza e assepsia do local e dos instrumentos utilizados na 
atividade, garantida a higiene e segurança dos pacientes e dos profissionais. Orientar os pacientes na 
aplicação de flúor para prevenção de cáries, bem como demonstrar as técnicas de escovação para crianças e 
também para adultos, colaborando com programas educativos. Convocar e acompanhar os escolares 
controlando através de fichário os exames e tratamentos. Realizar a atenção em saúde bucal individual e 
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coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas 
competências técnicas e legais; Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Apoiar as atividades dos ASB e dos 
ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da UBS; Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em 
saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; Participar das ações educativas 
atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; Participar da realização de 
levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; Realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea; Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; Fazer remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 
Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em consultórios ou clínicas 
odontológicas; Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária 
direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; Proceder à limpeza e 
à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; e 
Política Nacional de Atenção Básica; Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e 
descarte de produtos e resíduos odontológicos. Realizar outras atividades correlatas ao exercício do cargo. 

 
AUXILIAR DE CONTABILIDADE 

Descrição Resumida: Executar tarefas na área contábil, financeira e tesouraria, mediante orientação e 
cumprimento de normas administrativas e financeiras. As atividades do cargo envolvem questões mais 
técnicos e áreas mais complexas e que exijam maior conhecimento da pasta ou do assunto, que envolvam a 
interpretação e aplicação das leis e normas administrativas designados em cada secretaria, órgão, unidade 
orçamentária ou entidade. 
Descrição Detalhada: Auxiliar no preparo de relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, 
fazer averbações e conferir documentos contábeis, auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da 
Prefeitura, auxiliar na contabilidade dos diversos impostos, taxas e demais componentes da receita, conferir 
diariamente documentos de receitas, despesas e outras, auxiliar na conciliação de extratos bancários, 
confrontando débitos e créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção, auxiliar no 
levantamento de contas para fins de elaboração de balancetes, balanços, boletins e outros demonstrativos 
contábil-financeiros, efetuar cálculos simples de áreas, para a cobrança de tributos, bem como cálculos de 
acréscimos por atraso no pagamento dos mesmos, produzir subsídios para a fixação de parâmetros 
econômicos para as licitações da Prefeitura, preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela 
Prefeitura, especificando os saldos, para facilitar o controle financeiro, conferir documentos de receita, 
despesa e outros, auxiliar na análise econômico-financeira e patrimonial da Prefeitura, calcular multas, juros 
e correção monetária de impostos e taxas atrasados; Organiza o arquivamento dos documentos físicos e 
digitais, de acordo com um padrão definido pelo próprio gestor ou pelas regras organizacionais estabelecidas 
pela prefeitura; realiza o controle de pessoal autorizado, para acesso, retirada ou a inserção de documento 
arquivados. Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Descrição Resumida: Os auxiliares de farmácia podem atuar em farmácias ou áreas de saúde (Postos, Centro 
de Atendimentos e unidades hospitalares). Eles são responsáveis por ajudar no atendimento, organizar os 
medicamentos por setor, repor medicamentos e materiais, interpretar prescrições médicas, esclarecer 
dúvidas em geral e auxiliar o farmacêutico; 
Descrição Detalhada: Recepcionar os pacientes nas unidades farmacêuticas do município, identificando-os, 
averiguando suas necessidades e eventuais receitas/prescrições médicas. 
Atendimento aos pacientes; 
Orientação geral aos clientes sobre o uso dos medicamentos; 
Organização dos medicamentos; 
Controle dos medicamentos e outros materiais; 
Leitura e interpretação de receituário médico; 
Cumprimento de Normas, Procedimentos e legislações vigentes para desempenhar suas funções; 
Análise prévia durante a separação e/ou entrega do medicamento ao paciente (apresentação física, validade, 
quantidade adequada, entre outros..); 
Relatar a necessidade de abastecimento quando o estoque atingir a sua quantidade mínima de demanda bem 
como as validades próximas ao vencimento; 
Receber medicamentos de forma a conferir a apresentação, lote, validade e quantidade para depois organizá-
los nas prateleiras com a sua identificação correspondente; 
Prestar auxílio em todas as atividades pertinentes à Farmácia que lhe forem atribuídas pelo farmacêutico; 
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Realizar outras atividades correlatas ao exercício do cargo. 

 
 

ELETRICISTA PREDIAL 
Descrição Resumida: Instalar e fazer a manutenção das redes de distribuição de energia e equipamentos 
elétricos em geral, guiando-se por esquemas e outras especificações, utilizando ferramentas e aparelhos de 
medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico dos prédios públicos. 
Descrição Detalhada: Executar trabalhos rotineiros de eletricista, colocando e fixando os quadros de 
distribuição, caixa de fusíveis ou disjuntores, utilizando ferramentas manuais, comuns e específicas, para 
estruturar a parte geral da instalação elétrica; Efetuar a ligação de fios à fonte fornecedora de energia, 
utilizando alicates, chaves, conectores e materiais isolantes, testando posteriormente a ligação para 
completar o serviço de instalação; Promover a instalação, reparo ou substituição de tomadas, fios 
lâmpadas, painéis, interruptores, disjuntores, alarmes, campainhas, chuveiros, torneiras elétricas, 
utilizando chaves, alicates e outras ferramentas; Realizar a manutenção e instalação de ornamentos de 
ruas, festas, desfiles e outras solenidades programadas pela organização, montando as luminárias e 
aparelhos de som, para obter os efeitos desejados; Executar a manutenção preventiva e corretiva de 
máquinas e equipamentos elétricos; Supervisionar as tarefas executadas por seus auxiliares, 
acompanhando as etapas de instalação, manutenção e reparação elétrica, para assegurar a observância das 
especificações de qualidade e segurança; Executar a manutenção em redes de linhas de distribuição de 
energia elétrica: instalação de transformadores, condutores, chaves, medidores e conserto de rede primária ; 
Executar a manutenção preventiva e emergência em redes de distribuição secundárias e no sistema de 
iluminação pública, como: substituição de elos fusíveis, cartuchos, chaves, isoladores, lâmpadas, relés e 
reatores; Instalar e substituir medidores de baixa tensão e montagens de equipamentos; Subir em poste, 
desligar o circuito para executar o trabalho em linha desenergizada, aterrar circuitos para evitar acidentes na 
linha, instala tubulações, ligações subterrâneas, ligações aéreas e religação de circuitos, após a conclusão dos 
trabalhos programados; Executar tarefas afins de interesse da municipalidade e compatíveis com as 
atividades do cargo. 

 
 

ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
Descrição Resumida: Executar serviços de instalação e reparos em equipamentos elétricos de veículos, 
máquinas e equipamentos em geral. 
Descrição Detalhada: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas em veículos, máquinas e 
equipamentos; Fazer enrolamento de bobinas; Desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores 
elétricos, dínamos, alternadores, motores de partida etc.; Reparar buzinas, interruptores, reles, reguladores 
de tensão, instrumentos de painel e acumuladores; Executar a bobinagem de motores; Fazer e consertar 
instalações elétricas em veículos automotores, executar e conservar reparos e carregamento de baterias; 
Providenciar o suprimento de materiais necessários à execução dos serviços; Executar tarefas afins de 
interesse da municipalidade e compatíveis com o cargo.  

 
 

LEITURISTA 
Descrição Resumida: Executar tarefas relacionadas a medição de gastos de consumo referente a serviços de 
água, bem como, promover a referida entrega das faturas. 
Descrição Detalhada:. Fazer a leitura periódica de hidrômetros na sede do município e distritos; Proceder a 
impressão e emissão da conta de água, no ato da leitura, bem como reaviso de débitos e comunicados de 
consumo alterado; Entregar notificações aos usuários; Fazer a entrega de contas aos usuários; Operar 
palmtops, tablets, computador e microcomputadores, inserindo registros e informações, importando e 
exportando dados no sistema informatizado; 
Fazer a conferência das informações das contas de água: consumo apurado, valores, data, endereço, 
referencia, mensagens, dentre outras informações; Fazer conferência da qualidade da impressão, no ato da 
emissão da conta, observando se todas as informações estão legíveis e completas; Solicitar a instalação ou 
substituição sob suspeitas de avarias, analisar os registros de consumo de água, inspecionar instalações 
sanitárias e hidráulicas a fim de verificar se não há vazamentos; Verificar e registrar a existência de 
ligações clandestinas e outras irregularidades em hidrômetros e ramais; 
Levar ao conhecimento superior qualquer anormalidade que observar nos sistemas de água e esgoto; Zelar 
pelo cumprimento das normas estabelecidas pela Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos 
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Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu turno de trabalho, contribuindo para a redução 
de riscos e ocorrência de acidentes; Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das 
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata. 

 
TÉCNICO AGRÍCOLA 

Descrição Resumida: Executar tarefas de caráter técnico relativas à programação, organização, assistência 
técnica, controle e fiscalização dos trabalhos agropecuários. Participar na elaboração e execução de projetos e 
programas desenvolvidos pela Instituição. 
Descrição Detalhada: Executar, quando necessário, esboços e desenhos técnicos de sua especialidade, segundo 
especificações técnicas e outras indicações, fazer a coleta e análise de amostras, realizando testes de laboratórios 
e outros, estudar as causas que originam os surtos epidêmicos em animais, dedicar-se ao melhoramento 
genético das espécies animais e vegetais, selecionar reprodutores e matrizes e proceder a inseminação artificial 
e outros processos, controlar o manejo de distribuição de alimentos de origem animal e vegetal, participar na 
execução de projetos e programas de extensão rural, orientar e treinar produtores rurais, pecuaristas, equipes 
de campo e outros a respeito de técnicas de agropecuária, desempenhar tarefas técnicas ligadas à agropecuária, 
auxiliando em aulas práticas, estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam a produção agrícola, 
realizando testes, análises de laboratório e experiências e indicar os meios mais adequados de combate a essas 
pragas, participar de programa de treinamento, quando convocado, executar tarefas pertinentes à área de 
atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática, executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 

 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Descrição Resumida: Participar da programação da assistência de enfermagem. Executar ações assistenciais de 
enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro. Participar da orientação e supervisão do trabalho de 
enfermagem em grau auxiliar. 
Descrição Detalhada: Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas. Executar ações de tratamento simples. 
Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente. Prestar cuidados integrais a pacientes em unidades de maior 
complexidade técnica, sob a supervisão do Enfermeiro como: Centro Cirúrgico, Emergência, Hematologia, 
Hemodinâmica, Hemodiálise, Neonatologia, Obstetrícia, Oncologia, Sala de Recuperação Pós Anestésica, Urgência, 
Unidades de Terapia Intensiva e Unidade Intermediária. Executar tratamentos prescritos e de rotina, nas 
unidades de internação sob a supervisão do Enfermeiro. Zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas pela 
Segurança do Trabalho e pela adequada utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPIs durante o seu 
turno de trabalho, contribuindo para a redução de riscos e ocorrência de acidentes. Executar outras tarefas 
correlatas à sua Unidade Funcional e a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata; Preparar e esterilizar os instrumentos de trabalho utilizados na 
enfermaria e nos gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização; 
Preparar os pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; 
Orientar o paciente sobre a medicação e sequência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de 
medicamentos material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes. Efetuar a coleta 
de material para exames de laboratório e a instrumentação em intervenção cirúrgicas, atuando sob a supervisão 
do enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe. Atuar, na 
qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em 
processo de qualificação e autorização superior. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e conservados os 
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Orientar mães e 
gestantes quanto aleitamento, alimentação e higiene das crianças; Prestar os primeiros socorros aos pacientes 
que chegarem às unidades de saúde em situação de emergência, preparando-os para o socorro médico; Auxiliar o 
Enfermeiro na confecção de materiais institucionais para participar de educação em saúde nas campanhas e 
programas de saúde; Seguir as Instruções normativas regulamentadas pela Prefeitura; executar outras 
atribuições afins 

 
TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Exerce atividades de apoio e auxílio ao desenvolvimento infantil. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 

 Receber afetivamente as crianças na Escola de Educação Infantil, dentro de um ambiente acolhedor; 
 Realizar atividades lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral da criança, visando 

potencializar aspectos corporais, afetivas, emocionais, estéticos e éticos na perspectiva de contribuir para 
a formação de crianças felizes e saudáveis; 
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 Participar da execução de projetos e atividades que proporcionem a ampliação do universo cognitivo da 
criança; 

 Garantir a segurança das crianças na Instituição; 
 Comunicar à equipe diretiva do estabelecimento os fatos e acontecimentos relevantes do dia e, se 

necessário, juntamente com a direção, informar aos pais; 
 Proceder e orientar as crianças no que se refere à higiene pessoal, atendendo a faixa etária de atuação; 
 Servir refeições e auxiliar na alimentação, deixando o ambiente limpo e organizado, após seu uso; 
 Promover e zelar pelo horário de repouso; 
 Manter disciplinadas as crianças quando sob sua responsabilidade; 
 Zelar pelos objetos pertencentes à Escola de Educação Infantil e pertencente às crianças; 
 Zelar pelas crianças durante as atividades livres no pátio; 
 Ministrar medicamentos conforme prescrição médica; 
 Acompanhar as crianças em suas atividades educacionais como passeios, visitas, festas; 
 Participar das reuniões de pais promovidas pela escola; 
 Participar de reuniões pedagógicas e administrativas, seminários, encontros, palestras, sessões de estudo 

e eventos relacionados à educação; 
 Colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
 Executar outras tarefas pertinentes que lhe forem delegadas ou correlatas ao cargo de Técnico de 

Desenvolvimento Infantil. 
 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Descrição Resumida: Realiza a assistência técnica nas salas de informática, orienta e estabelece diretrizes de 
segurança que deverão ser adotadas pelas instituições de ensino. Tais diretrizes fundamentadas nas normas e 
procedimentos de segurança a serem elaborados e implementadas por parte de cada instituição, considerando 
as suas particularidades, para reduzir riscos e garantir a integridade, sigilo e disponibilidade das informações, 
sistemas e recursos.  
Descrição detalhada: Instalar, configurar e testar equipamentos computacionais. Elaborar projetos de sistemas 
de baixa complexidade, desenvolver programas computacionais a eles relacionados, conforme definições e 
padrões estabelecidos, testando-os e avaliando-os, certificando-se da exatidão da execução dos serviços e 
promovendo as correções e ajustes necessários. Prestar apoio técnico na elaboração e atualização da 
documentação de sistemas. Participar dos processos de implantação de sistemas e softwares em geral. Planejar 
e acompanhar manutenções preventivas e corretivas da rede elétrica, física e de comunicação. Instalar redes de 
comunicação, de acordo com projeto e normas específicas. Receber, interpretar e enviar mensagens de controle 
do processamento e controle de rede. Avaliar desempenho do ambiente operacional, de redes e dos serviços 
executados, propondo e adotando ações de aprimoramento. Cadastrar, habilitar e prestar suporte técnico aos 
usuários de sistemas. Zelar pela guarda, manutenção e cópia de segurança dos dados. - manter-se informado 
quanto a novas soluções disponíveis no mercado que possam atender às necessidades de equipamentos de 
informática e de softwares da Prefeitura; participar do levantamento das necessidades de equipamentos de 
informática e softwares para a Prefeitura; participar do levantamento das necessidades de treinamento no uso 
de equipamentos de informática e softwares adequados às necessidades da Prefeitura; instalar e reinstalar os 
equipamentos de informática e softwares adquiridos pela Prefeitura, de acordo com a orientação recebida;  
auxiliar os usuários de microcomputadores na escolha, instalação e utilização de softwares, tais como sistemas 
operacionais, rede local, aplicativos básicos de automação de escritório, editores de texto, planilhas eletrônicas 
e softwares de apresentação e de equipamentos e periféricos de microinformática, nos diversos setores da 
Prefeitura. Conectar, desconectar e remanejar os equipamentos de informática da Prefeitura para os locais 
indicados; orientar os usuários quanto à utilização adequada dos equipamentos de informática e softwares 
instalados nos diversos setores da Prefeitura; - fazer a limpeza e a manutenção de máquinas e periféricos 
instalados nos diversos setores da Prefeitura; - retirar programas nocivos aos sistemas utilizados na Prefeitura; 
- participar da criação e da revisão de rotinas apoiadas na utilização de microinformática para a execução das 
tarefas dos servidores das diversas áreas da Prefeitura; - participar da elaboração de especificações técnicas 
para aquisição de equipamentos de informática e softwares pela Prefeitura; - elaborar roteiros simplificados de 
utilização dos equipamentos de informática e softwares utilizados na Prefeitura; - orientar os servidores que 
auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Protocolar e autuar documentos recebidos e expedidos, 
formalizar processos e expedientes. Distribuir conferir e registrar a documentação da unidade em que serve. 
Atender ao público interno e externo, e informar, consultando arquivos, fichários e documentos. Localizar 
documentos arquivados para juntada ou anexação. Redigir qualquer modalidade de informações 
administrativas. Executar serviços gerais de digitação. Elaborar relatórios, demonstrativos, quadros e mapas de 
interesse público. Organizar cadastros, fichários e arquivos de documentação, atinentes a área administrativa. 
Efetuar o recebimento, conferir, armazenar e conservar materiais e outros suprimentos. Manter atualizado os 
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registros de estoque. Fazer levantamento de bens patrimoniais; executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Zelar pela manutenção do conjunto de equipamentos, programas, 
procedimentos, normas e demais recursos através dos quais se aplica a Política de Segurança com relação ao 
uso e acesso as informações disponibilizadas nas salas de informática das instituições de ensino, outras 
atividades correlatas ao exercício do cargo. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Descrição Resumida: Planejar programas de bem-estar e promover a sua execução, estudar, planejar, 
diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais. 
Descrição Detalhada: participar do planejamento e gestão das políticas sociais, coordenar a execução de 
programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Municipalidade, elaborar campanhas de prevenção e 
educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de saúde, educação, habitação, saneamento 
básico, meio ambiente, trabalho e renda, elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de 
demandas específicas de idosos, mulheres, pessoas com necessidades educativas especiais e associações 
comunitárias entre outros segmentos, compor e participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, 
coordenação e execução de programas, projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, 
habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda entre outros, participar da elaboração, 
coordenação e execução de campanhas educativas no campo da saúde pública, higiene, saneamento, educação e 
assistência social, coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores 
sociais, promovendo o diagnóstico social do Município, desenvolver ações educativas e socioeducativas nas 
unidades de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social, visando a busca de solução de 
problemas identificados pelo diagnóstico social, realizar entrevistas e avaliação social do público para fins de 
concessão de auxílios, benefícios e laudos técnicos que identifiquem a elegibilidade frente às necessidades 
sociais, organizar e manter atualizadas as referências sobre as características socioeconômicas dos usuários 
nas unidades de assistência social da Prefeitura, promover o atendimento ao usuário da assistência social em 
Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral, acompanhar, orientar e encaminhar o 
servidor com problemas de saúde, desde o início do processo de tratamento e afastamento do trabalho, bem 
como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se necessário, incentivar a comunidade a participar das 
atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura, coordenar, executar ou supervisionar a 
realização de programas e serviços socioassistenciais, com atividades de caráter educativo e/ou recreativo 
para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas, 
colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em equipe 
interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do paciente, orientar os usuários da rede 
municipal serviços públicos, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação 
profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias, estudar e 
propor soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho, apoiar a área de 
Defesa Civil da Prefeitura no planejamento das ações em situações de calamidade e emergência, prestar 
orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa de direitos 
junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais, emitir laudos técnicos quanto à vulnerabilidade da 
família para o recebimento de programas do Município na área de habilitação e regulamentação fundiária, 
elaborar, coordenar e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoas com deficiência, 
divulgar as políticas sociais e de saúde utilizando os meios de comunicação, participando de eventos e 
elaborando material educativo, formular projetos para captação de recursos, articular-se com outras unidades 
da Prefeitura, com entidades governamentais e não governamentais, com universidades e outras instituições, a 
fim de desenvolver formação de parcerias para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade, 
representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, juntas 
médicas, reuniões com as demais Secretarias Municipais e em outros eventos, participar de programas de 
formação continuada na sua área de atuação. Emitir laudos técnicos, pareceres e resposta a quesitos, por 
escrito ou verbalmente em audiências e ainda realizar acompanhamento e reavaliação de casos. Desempenhar 
outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
 
CONTADOR  
Descrição Resumida: Supervisionar, coordenar e executar serviços inerentes à contabilidade geral da prefeitura. 
Descrição Detalhada: Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo supervisão, 
coordenação e execução de trabalhos relacionados com a área de contabilidade e sistema de processamento de 
dados. Executar a previsão, programação, aplicação, registros e controle dos recursos financeiros, desenvolvendo 
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as atividades da área econômica- financeira, que envolvam atribuições de orçamento, custos, contabilização, 
finanças e administração patrimonial. Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o 
sistema de registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil-financeiro; 
Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento, 
para assegurar cumprimento do plano de contas adotado, proceder ou orientar a classificação e avaliação de 
despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos serviços, elaborar e organizar balancetes, balaços e 
demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais de 
situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, participar da elaboração do orçamento-programa, 
fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo, efetuar, classificar e codificar 
contabilmente, os documentos recebidos, planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, 
investigações e exames, apurações e exames, para assegurar cumprimento às exigências legais e administrativas, 
elaborar e analisar balancetes e demais documentos contábeis, gerando relatórios e pareceres técnicos, elaborar 
anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, apresentando 
dados estatísticos comparativos e pareceres técnicos, acompanhar a execução orçamentária, analisando as 
projeções de receitas e despesas, emitir notas de empenho e de lançamentos, classificar e orientar as despesas, 
administrar a liquidação de despesas e acompanhar os custos, assessorar a direção em problemas financeiros, 
contábeis e orçamentários, dando pareceres, a fim de contribuir para a correta elaboração de políticas e 
instrumentos de ação no referido setor, efetuar estudos e pesquisas aplicáveis em assuntos de interesse da 
Administração pública na sua área de atuação, planejar o sistema de registro e operações, atendendo às 
necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário, supervisionar os 
trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao 
plano de contas, para assegurar a correta apropriação contábil, analisar, conferir, elaborar e assinar balanços e 
demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, verificando a 
documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle, controlar execução 
orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos, analisar aspectos financeiros, 
contábeis e orçamentários da execução de contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, 
verificando a propriedade na aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando 
orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável, analisar aspectos 
financeiros, contábeis e orçamentários da execução de fundos municipais, verificando a correta aplicação dos 
recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável, 
analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para 
determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno, planejar, programar, 
coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de 
processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender a exigências 
legais, analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas relativas a convênios de recursos repassados a 
organizações atuantes nas áreas de assistência social, educação e saúde, auxiliar na sistematização e/ou 
realização das prestações de contas relativas aos recursos recebidos/captados, proceder estudos e pesquisas 
visando ao aperfeiçoamento do serviço, proceder, pelos métodos de partida-dobrada, ao registro de atos e fatos 
administrativos, de conformidade com o plano de contas, preparar os balancetes mensais e balanço geral do 
exercício, emitir empenho de despesa e sua anulação, quando for o caso, e proceder aos registros de controle, 
proceder á liquidação de processos de despesa, observados os trâmites regulamentares, emitir guia de 
recolhimento de encargos tributários e sociais, colaborar nos trabalhos de tomada de contas, proceder ao 
controle de credores por empenho através de fichas próprias, fornecer impactos financeiros de acordo com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, preparar balancetes com impacto da folha de pagamento, desempenhar outras 
atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Elaboração de relatórios e demonstrativos exigidos 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal tais como: Relatório Resumido de Execução Orçamentária - bimestral - RREO 
e Relatório da Gestão Fiscal - quadrimestral – RGF; Elaboração de relatórios e demonstrativos contábeis diversos 
(STN, TC, etc.); Inscrição de restos a pagar; Fiscalização da abertura dos saldos orçamentários lançados no 
sistema com a LOA; Encerramento de Balancetes e Balanços, por órgão/entidade e consolidado;; Abertura dos 
saldos financeiros e patrimoniais; Elaboração de roteiros, normas e manuais de instruções contábeis;  dar 
suporte aos trabalhos realizados nas Unidades de Auditoria Interna e nas Inspeções;  Assegurar a observância 
dos limites legais de estoques de dívidas, novas operações de crédito, restos a pagar e despesas com pessoal, e 
indicar eventuais ajustes; Responsabilizar agentes públicos por irregularidades e ilegalidades constatadas na 
aplicação de recursos públicos;  Realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa, de demais 
responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que der causa à perda, extravio ou outra 
irregularidade que resulte dano ao erário; Avaliar a execução orçamentária e o cumprimento das metas 
estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; Emitir pareceres, laudos e informações 
sobre assuntos orçamentários, financeiros, contábeis e patrimoniais;  desenvolver e desempenhar outras tarefas 
de execução qualificada, de trabalhos relativos às atividades de administração financeira, contabilidade e 
auditoria; Realizar o controle prévio da execução orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos e entidades 
do Poder Executivo; Assegurar a observância da legislação geral e específica e das diretrizes estabelecidas pelo 
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órgão técnico do Sistema de Controle Interno; Analisar a adequação legal de empenhos e dos atos de liquidações 
de despesas; Desenvolver e desempenhar outras tarefas de execução qualificada, de trabalhos relativos às 
atividades de administração financeira, contabilidade e auditoria. 

 
CONTROLADOR INTERNO 
Descrição Resumida:  
O Controlador Interno deve analisar a legalidade dos atos dos administradores municipais; acompanhar a 
execução orçamentária financeira; analisar e emitir parecer sobre as prestações de contas de adiantamento; 
analisar e emitir parecer sobre editais, minuta de contratos, termos aditivos ao contrato, reconhecimento de 
dívida; analisar a legalidade e instrução processual das despensas e inexigibilidade das licitações. O Controlador 
Interno acompanha também a execução das metas e programas do Governo Municipal e auxilia o Tribunal de 
Contas do Estado nas informações que, porventura, venha a ser solicitada pelo controle externo. 

Descrição detalhada: coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do 
correspondente Poder ou Órgão, incluindo suas administrações Direta e Indireta, da Prefeitura Municipal e da 
Câmara Municipal, promover a integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre 
procedimentos de controle; Realizar auditoria contábil nos procedimentos expostos pela contabilidade analítica 
e na observância dos limites e das diretrizes estabelecidos na legislação específica; fiscalizar a fluidez da 
realização da receita e da despesa; opinar se os registros contábeis foram efetuados em obediência aos princípios 
fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originárias refletem, adequadamente, a situação 
econômico-financeira do patrimônio, incluindo os respectivos Fundos Especiais; examinar processos de 
prestação e de tomada de contas e da documentação instrutiva e comprobatória dos atos e fatos contábeis-
administrativos e das demonstrações financeiras e notas explicativas das ordens de despesa, gestores e demais 
responsáveis por dinheiro, bens e outros valores públicos, e sobre elas emitir parecer prévio, relatório e 
Certificado de Auditoria, verificar a existência física dos bens e de outros valores, acompanhando os itens 
constantes dos Almoxarifados; analisar e emitir parecer sobre as prestações de contas das entidades 
subvencionadas e outras transferências realizadas, bem como o acompanhamento da aplicação dos recursos 
repassados a essas entidades; analisar os suprimentos de fundos concedidos e os processos de ressarcimento de 
despesas; emitir parecer e realizar auditorias e perícias sobre eventos relacionados às Tomadas de Contas 
Especiais; acompanhar a aplicação dos limites de despesas definidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; 
conferir os dados constantes do Relatório de Gestão Fiscal, publicado quadrimestralmente, nos termos dos arts. 
54 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal; executar outras tarefas correlatas; efetuar o acompanhamento físico e 
financeiro dos programas de trabalho e do orçamento; identificar resultados segundo projetos e atividades; 
apresentar relatórios e gráficos comparativos da evolução da despesa; acompanhar os procedimentos licitatórios 
desde a elaboração do edital até a homologação; analisar os processos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação; acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos técnicos especializados, dos convênios e de outros 
acordos celebrados; examinar e emitir parecer sobre as solicitações de reajuste de valor e de outras alterações 
contratuais; acompanhar e fiscalizar a realização de leilões; acompanhar e fiscalizar a realização das obras e 
reformas juntamente com o Engenheiro Civil, conferindo os valores apresentados para pagamento com os 
serviços realizados e os materiais efetivamente empregados, com base nas planilhas orçamentárias aprovadas 
correspondentes às obras vistoriadas; avaliar a adequada propriedade do produto parcial ou final obtido, em 
face da especificação determinada; acompanhar os procedimentos licitatórios envolvendo obras e serviços de 
engenharia, desde a elaboração do edital até a homologação; verificar a exatidão, a legalidade e a suficiência dos 
atos administrativos de admissão ou desligamento de pessoal e dos atos de concessão de aposentadoria e de 
pensão; emitir parecer sucinto e conclusivo sobre a legalidade desses atos, remetendo-os à apreciação e ao 
julgamento do Tribunal de Contas; Exercer outras atividades correlatas com o exercício do cargo.  

 
 
ENGENHEIRO CIVIL  
Descrição Resumida: Desenvolver projetos de engenharia civil, planejar, orçar e executar obras, coordenar a 
operação e a manutenção das mesmas. Controlar a qualidade dos suprimentos e dos serviços comprados e 
executados 

Descrição Detalhada: Avaliar as condições requeridas para obras, estudando o projeto e examinando as 
características do terreno disponível para a construção, calcular os esforços e deformações previstos na obra 
projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores 
como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a 
natureza dos materiais que devem ser utilizados na construção, elaborar o projeto da construção, preparando 
plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra 
necessários e efetuando cálculo aproximado dos custos, preparar o programa de execução do trabalho elaborando 
plantas, croquis, planilhas, memórias de cálculo, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, para 
possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras, dirigir a execução de projetos, 
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acompanhando e orientando as operações à medida que avançam as obras, para assegurar o cumprimento dos 
prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados, elaborar, dirigir, acompanhar e executar projetos 
de engenharia civil relativos a vias urbanas, obras de pavimentação em geral, drenagem e esgoto sanitário, realizar 
análises de viabilidade de ocupação das margens de rios e ribeirões, baseando-se em levantamentos topográficos e 
plantas, visando a prevenção de acidentes com pessoas e deslizamento de margens, realizar a análise de bacias 
hidrográficas consultando plantas cartográficas, efetuando cálculos de vazão e diâmetro das tubulações, a fim de 
solucionar e prevenir a ocorrência de alagamentos em determinadas regiões do Município, realizar medições, 
valendo-se de dados obtidos em campo e através de sistemas informatizados, para emitir parecer quanto à 
execução das obras realizadas, efetuar correção de projetos de construção e desdobramentos e unificação de 
áreas, de acordo com as leis municipais, participar do Plano Diretor, analisando as propostas populares e leis 
relativas ao planejamento e desenvolvimento urbano, consultar outros especialistas da área de engenharia e 
arquitetura, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências 
técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada, participar dos processos de licitação de obras, 
acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros, atestando o cumprimento das 
especificações técnicas determinadas e declarando o fiel cumprimento do contrato, emitir pareceres em projetos 
de engenharia, a fim de subsidiar processo de licenciamento de obras, desenvolver atividades gerais de 
supervisão, coordenação e orientação técnica; realização de estudos, planejamento, projetos, análises, vistorias, 
perícias, avaliações, laudos e pareceres técnicos, estudos de viabilidade técnico-econômica, elaboração de 
orçamentos, assistência e assessoria, direção de obras e serviços técnicos; execução de obras e serviços técnicos, 
fiscalização de obras e serviços técnicos, condução de trabalhos técnicos, condução de equipes de instalação, 
montagem, operação, reparo ou manutenção, execução de instalação, montagem e reparo, operação e manutenção 
de equipamento e instalação e execução de desenhos técnicos, referentes a edificações, estradas, pistas de 
rolamento, sistema de transportes, saneamento, rios, canais e drenagem, Executar, supervisionar, planejar e 
coordenar no campo de engenharia civil, estudos necessários para a execução de obras públicas, construção, 
reformas ou ampliação de prédios ou de habitação em geral, executar outras atividades afins, inclusive as editadas 
no respectivo regulamento da profissão. 
 
 

ENFERMEIRO  
Descrição Resumida: Prestar assistência de enfermagem ao paciente em hospitais e ambulatórios, em domicílio, 
realizar consultas de enfermagem, prescrever ações e procedimentos de maior complexidade; coordenar e 
supervisionar a equipe de enfermagem, participar da implementação de ações para a promoção da saúde junto à 
comunidade. 
Descrição Detalhada: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e 
regulação dos serviços de saúde; planejar, organizar e coordenar os serviços de enfermagem e de suas atividades 
técnicas e auxiliares nas unidades prestadoras desses serviços; participar, articulado, com equipe interdisciplinar, 
de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da 
população em geral; realizar consultas de enfermagem; realizar prescrição de assistência de enfermagem; realizar 
cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimentos científicos adequados e que 
demandem capacidade de tomar decisões imediatas; prescrever medicamentos previamente estabelecidos em 
programas de saúde pública e em protocolos aprovadas pela instituição de saúde; prestar cuidados diretos de 
Enfermagem a pacientes com risco de morte; acompanhar o transporte do paciente com risco de morte até um 
serviço de maior complexidade, em conjunto com o médico, quando necessário; supervisionar e executar as ações 
de imunização, de acordo com o programa nacional de imunização e diretrizes do município; participar do 
desenvolvimento das atividades de vigilância em saúde; participar como membro de comissões de prevenção e 
realização de controle de infecção hospitalar; participar da elaboração de medidas de prevenção e controle 
sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de Enfermagem; participar dos 
programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação 
continuada e educação permanente; participar nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção 
de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho participar dos programas e nas atividades de assistência 
integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco, prestar 
assistência de Enfermagem à gestante, puérpera e ao recém-nascido, participar da análise do sistema de 
informações de Atenção Básica de Saúde, realizar visita domiciliar, quando necessário, participar de auditorias e 
sindicâncias quando solicitado, integrar equipe do Estratégia de Saúde da Família; atuar de acordo com Código de 
Ética da classe, orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados 
em sua especialidade, observando a sua correta utilização, utilizar equipamentos de proteção individual conforme 
preconizado pela ANVISA; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.  

 
  

FARMACEUTICO  
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Descrição Sintética: Fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de 
uso dos produtos e repassando aos pacientes, bem como supervisiona a distribuição e o controle dos 
medicamentos, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de 
produtos farmacêuticos. 

Descrição Analítica: Subministra produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla 
entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; 
Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e 
quantidade de cada elemento na composição; Orienta os responsáveis por farmácias e drogarias para que cumpram 
as leis vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e documentos sobre legislação e 
assistência farmacêutica; Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, 
pareceres e manifestos; Controla o estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos 
mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Realizar o atendimento no balcão da farmácia, 
e também supervisionar o atendimento quando realizado pelo Auxiliar de Farmácia; verificar o estoque de 
medicamentos, de insulina, dos medicamentos utilizados em ambulatórios, nos consultórios oftalmológicos e 
ginecológicos, observando o prazo de validade entre outros aspectos, para manter o fluxo normal de distribuição de 
medicamentos necessários à realização dos serviços; verificar as condições de funcionamento das geladeiras a fim 
de manter os medicamentos armazenados em perfeita condição de conservação e utilização; controlar 
medicamentos psico-ativos e de alto custo; controlar a entrega do talonário de “receitas controladas” para 
medicamentos psicoativos entregues aos médicos, de acordo com as normas de vigilância sanitária; informar aos 
prescritores quando um medicamento passou a ser incluído na lista de medicamentos fornecidos pela Secretaria de 
Saúde; manter os médicos informados sobre a existência de medicamentos diferentes daqueles integrantes da rede, 
porém relacionados a sua especialidade; entrar em contato com entidades regionais de saúde para solicitar o 
fornecimento de medicamentos que estejam em falta no Município; prestar orientações à Comissão de Licitação 
para que os medicamentos adquiridos pela Prefeitura sejam entregues dentro das especificações solicitadas e 
sejam produtos de boa qualidade; elaborar mapas de controle de suprimento de medicamentos; pesquisar novos 
medicamentos; comunicar os agravos de notificação compulsória, além de executar os procedimentos referentes 
aos agravos; prestar orientação às unidades de saúde sobre a Relação Municipal de Medicamentos, identificando as 
propriedades farmacológicas dos medicamentos disponíveis, armazenamento ideal e dispensação adequada; 
desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
 
FISIOTERAPEUTA  
Descrição Resumida: Prestar assistência a população, Promovendo o  tratamento  e  a  recuperação  da  saúde  
de  pacientes  mediante  a  aplicação  de métodos e técnicas fisioterapêuticos para reabilitá-los às suas 
atividades normais da vida diária 
Descrição Detalhada: Orientar pessoas no tratamento de doenças, através de exercícios, treinos, movimentos, 
controle da respiração, trações, aplicações, massagens, nebulizações. Prestar assistência na área da Fisioterapia 
em suas diversas atividades relativas à Ortopedia e à Traumatologia, Neurologia, Geriatria, Reumatologia, 
Cardiologia, Ginecologia e Obstetrícia (pré e pós-parto), Pediatria, Pneumologia. Atender à população de um 
modo geral diretamente ou quando encaminhados por outros profissionais. Prestar atendimento na 
recuperação pós-operatória e/ou tratamentos com gesso. Elaborar e emitir laudos. Anotar em fichas 
apropriadas os resultados obtidos. Colaborar nas atividades de planejamento e execução relativo à melhoria do 
atendimento e qualidade de vida da população. Realizar  testes  musculares,  funcionais,  de  amplitude  
articular,  de  verificação  cinética  e movimentação,  de  pesquisa  de  reflexos,  de  provas  de esforço  e  de  
atividades  para identificar o nível de capacidade e deficiência funcional dos órgãos afetados,  Planejar  e  
executar  tratamento  de  afecções  reumáticas,  osteoporoses,  seqüelas  de acidentes  vasculares  cerebrais,  
poliomielite,  lesões  raquimedulares,  de  paralisias cerebrais e motoras, neurógenas e de nervos periféricos, 
miopatias e outros, atender  a  amputados  preparando  o  coto  e  fazendo  treinamento  com  prótese  para 
possibilitar a movimentação ativa e independente dos mesmos, ensinar  aos  pacientes,  exercícios  corretivos  
para  a coluna,  os  defeitos  dos  pés,  as afecções  do  aparelho  respiratório  e  cardiovascular, orientando-os  e  
treinando-os  em exercícios  especiais  a  fim  de  promover  correções  de desvios  posturais  e  estimular  a 
expansão respiratória e a circulação sanguínea, efetuar aplicação de ondas curtas, ultra som, infravermelho, 
laser, micro ondas, forno de bier, eletroterapia e contração muscular, crio e outros similares nos pacientes, 
conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor, aplicar massagem terapêutica, participar  de  
grupos  de  trabalhos  e  ou  reuniões  com unidades  da  prefeitura  e  outras entidades  públicas  e  particulares,  
realizando  estudos,  emitindo  pareceres  ou  fazendo exposições  sobre  situações  e  ou  problemas  
identificados,  opinando,  oferecendo sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnicos  e  científicos,  para  
fins  de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao município, realizar  matriciamento,  
ações  educativas,  grupos  terapêuticos  entre  outros  visando acompanhamento da população de forma 
descentralizada, realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas por sua chefia imediata, zelar  pela  
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limpeza  e  organização  dos  equipamentos,  mobiliários,  material  e  de dependência dos ambientes 
terapêuticos ajudando na  preservação do patrimônio e sendo, responsabilizado pelo mau uso, promover  a  
limpeza,  desinfecção,  esterilização  e  organização,  bem  como  o  adequado armazenamento  dos  
equipamentos  e  materiais  necessários  a  assistência,  ajudando  na preservação do patrimônio e sendo 
responsabilizado pelo mau uso, conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, 
materiais, mobiliários  e  demais  patrimônios  públicos  que  ficarão  sob  sua  incumbência  realizando relatório  
de  mal  funcionamento,  ausência,  transferência  para  outro  setor  quando  for  o caso. Nas Unidades onde há 
troca de turno, as informações devem ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia 
imediata, Preparar relatórios de atividades relativos à sua especialidade, Realizar palestras e projetos 
educativas e orientativos nas repartições publicas e os realizados pela secretaria de saúde; realizar outras 
atividades afins e correlatas ao cargo. 
 
 

FONOAUDIÓLOGO  
Descrição Resumida: Identificar problemas ou  deficiências  ligadas  à  comunicação  oral  dos  usuários  da  rede  
municipal de ensino, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético,  auditivo,  de  
dicção,  empostação  de  voz  e  outros,  para  possibilitar  o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 
Descrição Detalhada: Planejar, organizar, orientar, supervisionar e avaliar a assistência prestada em 
fonoaudiologia; observar a clientela no que se refere ao desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, 
articulação e audição; realizar triagem, avaliação, orientação acompanhamento fonoaudiológico, no que se refere a 
linguagem oral, escrita, fala, voz, articulação e audição; - realizar avaliação audiológica; realizar terapia 
fonoaudiológica individual ou em grupo conforme indicação; desenvolver ou assessorar oficinas terapêuticas com 
enfoque na área de fonoaudiologia; solicitar, durante consulta fonoaudiológica a realização de exames 
complementares; propiciar a complementação do atendimento, sempre que necessário, por meio de 
encaminhamento a outros profissionais ou modalidades de atendimento disponíveis na comunidade; realizar 
assessoria fonoaudiológica a profissionais de saúde e educação; desenvolver atividades educativas de promoção de 
saúde individual e coletiva, enfocando o desenvolvimento de linguagem oral, escrita, voz, fala, articulação e 
audição; realizar visitas a pacientes em hospitais, instituições educativas, domicílios, sempre que necessário; 
identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e 
fazendo o treinamento fonético, auditivo de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o 
aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala; avaliar as deficiências do paciente realizando exames fonéticos, da 
linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou 
terapêutico; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; prestar orientações aos pais 
de crianças que apresentem fissuras quanto a forma adequada de alimentação; selecionar e indicar aparelhos de 
amplificação sonora individuais, próteses auditivas; habilitar e reabilitar indivíduos portadores de deficiência 
auditiva; emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, 
elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; trabalhar em parceria com instituições educativas, 
hospitais, e outras equipes multidisciplinares, estudando casos e contribuindo na sua área de atuação, preventiva e 
corretivamente; elaborar relatórios individuais sobre as intervenções efetuadas, para fins de registro, intercâmbio 
com outros profissionais, avaliação e planejamento de ações coletivas; participar de programas de formação 
continuada na sua área de atuação, quando convocado; conhecer e divulgar, entre outras atividades, a Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS aos portadores de deficiência auditiva; desempenhar outras atribuições compatíveis 
com seu cargo. 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Descrição Resumida: Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes; implementar ações de 
prevenção de doenças e promoção da saúde tanto individuais quanto coletivas; zelar pela prevenção e 
recuperação da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias e 
sindicâncias médicas; elaborar documentos e difundir conhecimentos da área médica. 
Descrição Detalhada: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e 
regulação dos serviços de saúde, cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município, integrar a equipe de 
padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos, assessorar, elaborar e participar de 
campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva, participar, articulado, com 
equipe interdisciplinar, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do 
indivíduo, da família e da população em geral, efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de tratamento para 
diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, manter registro dos 
pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença, 
preencher e assinar declarações de óbito, realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes, efetuar a notificação compulsória de doenças, realizar reuniões com familiares ou 
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responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser 
realizado, prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis, 
participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para 
prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes, participar de 
reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, visando a divulgação de fatores de 
risco que favorecem enfermidades, promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser 
tomada em casos clínicos mais complexos, participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços 
prestados à população, realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade 
para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe, atuar em equipe interdisciplinar e 
interdisciplinar na estratégia Saúde da Família, efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do usuário 
SUS, na rede assistencial de saúde ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência, dar assistência a pacientes 
que estão em internação domiciliar e ou acamados, prestar atendimento em urgências e emergências, 
encaminhar pacientes para internação hospitalar, quando necessário, acompanhar os pacientes com risco de 
morte no transporte até um serviço de maior complexidade, encaminhar pacientes para atendimento 
especializado, quando necessário, participar dos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 
saúde, participar de auditorias e sindicâncias médicas, quando solicitado, orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta 
utilização, utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA, Realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 
e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias sob seus cuidados, realizar consultas clínicas nas Unidades de 
Saúde, domicílio e onde se fizer necessário, realizar atividades de demanda programada e de urgência e 
procedimentos para fins de diagnóstico, emitir laudos e pareceres técnicos, quando solicitado, executar as 
demais atribuições previstas no Código de Ética Médica e Lei do Exercício Profissional e outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior hierárquico, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Descrição Resumida: Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, 
aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, 
dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a sanidade 
do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a saúde da comunidade. 
Descrição Detalhada: Planeja e desenvolve campanhas e serviços de fomento e assistência relacionadas com a 
pecuária e a saúde pública, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho; Elabora e executa projetos 
agropecuários; Programa e coordena atividades relativas a higiene de alimentos, como inspeção em 
estabelecimentos de maior risco epidemiológico, tais como aqueles que industrializam e/ou comercializam 
alimentos de origem animal como frigoríficos, supermercados, açougues e outros; Realiza inspeções para 
liberação inicial de licença sanitária em indústrias alimentícias tais como: massas, biscoitos, salgados, produtos 
em confeitarias e outros; Orienta, inspeciona e preenche formulários e requisições de registros de alimentos 
junto a Secretaria ou Ministério da Saúde; Faz a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças animais, 
realizando exames clínicos e de laboratório para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; 
Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para aumentar a 
produtividade; Efetua o controle sanitário da produção animal para proteger a saúde individual e coletiva da 
população; Programa, planeja e executa atividades relativas à educação sanitária junto a creches, escolas, 
orientações ao público consumidor e aos moradores rurais quanto a importância de saneamento básico e riscos 
de cisticercose; Atua no programa multiprofissional de controle de teníases e cisticercose, atuando nos focos, 
inspecionando as condições de saneamento básico e orientando sobre a doença; Realiza coletas de amostras de 
alimentos em locais de comercialização, aleatoriamente e de acordo com a programação anual; Orienta a 
população em geral, sobre instalações de estabelecimentos alimentares, legislação sanitária e informações 
técnicas à comerciantes e consumidores; Inspeciona, orienta e coleta amostras junto aos produtores de 
hortifrutigranjeiros, fazendo inspeção “in foco” com a finalidade de assegurar a qualidade da água, utilizada na 
irrigação; Recolhe dados e emite relatório sobre as atividades do setor de vigilância sanitária realizadas 
mensalmente; Participa na elaboração do programa anual de atividades do setor; Orienta e acompanha casos de 
zoonoses, agressão por animais e doenças causadas por animais para seu devido controle; Desenvolve e executa 
programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações para baixar o índice de conversão alimentar; 
Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao exercício do 
cargo. 

 
NUTRICIONISTA  
Descrição Resumida: Prestar assistência a população, através do sistema de saúde do Município nos tratamentos de 
diabetes, hipertensão, obesidade, conforme orientação profissional e Elaborar  cardápios,  coordenar  e  
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supervisionar  a  preparação  das  refeições  servidas em setores que forem necessários. 
Descrição detalhada:  
Atuação em unidades de alimentação e nutrição: 
Planejar cardápios de acordo com as necessidades da população-alvo, planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades de seleção, compra e armazenamento de alimentos, planejar, implementar, coordenar e supervisionar 
atividades de preparo e distribuição de alimentos em cozinhas comunitárias, coordenar e executar os cálculos de 
valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias, planejar, implantar, coordenar e 
supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição de refeições e/ou preparações culinárias, avaliar 
tecnicamente preparações culinárias, planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização 
de ambientes, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios, estabelecer e implantar formas e 
métodos de controle de qualidade de alimentos, de acordo com a legislação vigente, coordenar, supervisionar e 
executar as atividades referentes a informações nutricionais, apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições 
específicas dos produtos, administrar os serviços relativos a nutrição nas atividades de fornecimento das refeições 
adequadas, realizar atividades de planejamento e elaboração de cardápios do programa de alimentação escolar; 
realizar supervisão operacional e fiscalização, bem como a elaboração e ajustes dos cardápios de acordo com a 
necessidade do serviço e revisão periódica dos mesmos, realizar inspeção das mercadorias e gêneros na entrega e 
recepção das mesmas; assumir a educação continuada da equipe de nutrição, executar outras atividades afins. 
Atuação em Centros Municipais de Educação Infantil e Escolas: 
Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição, programar, elaborar e 
avaliar os cardápios, adequando-os as faixas etárias e perfil epidemiológico da população atendida, respeitando os 
hábitos alimentares, planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção 
e distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas praticas higiênicas e 
sanitárias, identificar crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento 
nutricional adequado, planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e 
utensílios, de acordo com as inovações tecnológicas, elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas, avaliando e 
atualizando os procedimentos operacionais padronizados sempre que necessário, desenvolver projetos de educação 
alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e 
ambiental, coordenar o desenvolvimento de receituários e respectivas fichas técnicas, avaliando periodicamente as 
preparações culinárias, planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, 
distribuição e transporte de refeições/preparações culinárias, colaborar e/ou participar das ações relativas ao 
diagnóstico, avaliação e monitoramento nutricional do escolar, efetuar controle periódico dos trabalhos executados, 
colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária, coordenar, supervisionar e executar 
programas de educação permanente em alimentação e nutrição para a comunidade escolar, participar em equipes 
multidisciplinares destinadas a planejar, articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para 
o planejamento de atividades lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição, participar da definição do perfil, do 
dimensionamento, do recrutamento, da seleção e capacitação dos colaboradores da UAN (Unidade de Alimentação e 
Nutrição), coordenar e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições e/ou preparação 
culinárias, planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, veículos de 
transportes de alimentos, equipamentos e utensílios, apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições 
específicas dos produtos, analisar amostra e emitir parecer técnico, executar o controle de número de refeições/dia 
e enviar para o FNDE, integrar a equipe e participar das Ações do CAE, executar outras atividades afins. 
Atuação em área de saúde: 
Proceder à avaliação do estado nutricional de indivíduos com doenças que necessitem de orientação alimentar em 
especial diabéticos, hipertensos e obesos com as orientações necessárias e acompanhamento devido, realizar 
atividades educativas com a população preferencialmente integradas à Estratégia Saúde da Família, realizar ações 
de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população, bem como as previstas nas prioridades e 
protocolos da gestão local, garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 
saúde, prevenção de agravos e curativas e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das 
ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as 
ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; participar das 
atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social, fazer a contra-referência dos 
paciente com as USF de forma matricial e encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta 
complexidade, respeitando fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência, identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal 
de Saúde, garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação, participar das 
atividades de educação permanente, realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF, Pronto-
Socorro, NASF, Unidades Especializadas e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários, (escolas, associações, etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano, infância, adolescência, 
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idade adulta e terceira idade, participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento 
da Unidade de Saúde da Família, Pronto Socorro, NASF ou Unidade Especializada em que estiver lotado, atuar no 
Programa de Educação em Diabetes e SISVAN (Vigilância Nutricional), executar outras atividades afins, inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 

ODONTÓLOGO  
Descrição Resumida: Prestar serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, efetuando restaurações, 
extrações, limpeza dentarias e demais procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde 
oral; Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo indicados em odontologia; 
Diagnosticar e avaliar clientes e planejar tratamento; Atender, orientar e executar tratamento odontológico; 
Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. 
Descrição detalhada: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a 
todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; 
realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, 
pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; coordenar 
e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar 
e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma multidisciplinar: realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e 
Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da UBS. 

 
PROCURADOR MUNICIPAL 
Descrição Resumida: Exercer a advocacia, controle e das leis e orientação dos trabalhos pertinentes a área do 
direito junto à Assessoria Jurídica do município. 
Assumir e manter compromisso com a Organização e a equipe, fundamentando-se em comportamento ético, e 
visando o cumprimento da missão, dos valores, objetivos, estratégias e diretrizes da Instituição. Desenvolver 
ações alinhadas com os direcionadores estratégicos, gerando resultados que contribuam efetivamente para a 
Organização e todos os seus públicos de interesse. 
Promover a representação judicial do Município e, na área de sua atuação, a representação extrajudicial; 
Promover a inscrição da Dívida Ativa; Promover a execução judicial da Dívida Ativa inscrita do Município; 
Assessorar o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais e demais titulares de órgãos do 
Município, inclusive elaborando as Informações nos Mandados de Segurança em que sejam apontados como 
coautores; Representar o Prefeito em medidas de ordem jurídica que lhe pareçam necessárias, tendo em vista o 
interesse público e a legislação em vigor; Exercer a função de órgão central de Consultoria Jurídica do 
Município; Velar pela legalidade dos atos da Administração Municipal, representando ao Prefeito quando 
constatar infrações e propondo medidas que visem à correção de ilegalidades eventualmente encontradas, 
inclusive a anulação ou revogação de atos e a punição dos responsáveis; Requisitar a qualquer órgão da 
Administração Municipal, fixando prazo, os elementos de informação necessários ao desempenho de suas 
atribuições, podendo a requisição, em caso de urgência, ser feita verbalmente; Elaborar projetos de lei e atos 
normativos de competência do Prefeito, assessorando os Secretários Municipais e dirigentes de órgãos 
autônomos no desempenho da competência para expedição de tais atos, que lhe devem ser submetidos antes 
de sua edição; Avocar o exame de qualquer processo, administrativo ou judicial, em que haja interesse de órgão 
da Administração Municipal; Atender e orientar, com cordialidade, a todos quantos busquem quaisquer 
informações que possa prestar no interesse do Município e da imagem de organização, responsabilidade, 
probidade e zelo para com os direitos do Município e do sujeito passivo de qualquer pretensão a cargo da 
Procuradoria; Proceder, no âmbito do seu Órgão, à gestão e o controle financeiro dos recursos orçamentários, 
bem como à gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância com as determinações 
emanados do Chefe do Poder Executivo; Emitir pareceres sobre processos de licitações, minutas de contratos, 
termos aditivos, reequilíbrio econômico financeiro, apostilamento e alterações de contratos; Emitir pareceres 
relacionadas a situações que envolvem matérias de recursos humanos e tributação, bem como, acompanhar 
processos relacionados a emissão de multas e notificações por infrações de natureza tributária, meio ambiente, 
vigilância sanitária entre outras que envolvam descumprimento de leis municipais; Exercer outras atividades 
correlatas com o exercício do cargo. 

 
 
AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 
Descrição Resumida: Assumir e manter compromisso com a Organização e a equipe, fundamentando-se em 
comportamento ético, e visando o cumprimento da missão, dos valores, objetivos, estratégias e diretrizes da 
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Instituição. Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos, relativas à área de fiscalização de tributos. 
Descrição Detalhada: Fiscaliza tributos municipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação de 
serviços e demais entidades, examinando documentos, para defender os interesses da Fazenda Pública Municipal 
e da economia popular; Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, verificando 
a correta inscrição quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou licença de 
funcionamento, para notificar as irregularidades encontradas. Autuar, notificar e intimar os infratores das 
obrigações tributárias e das normas municipais, com base em vistorias realizadas. Elaborar relatórios de 
irregularidades encontradas, com base nas vistorias efetuadas, informando seus superiores para que as 
providências sejam tomadas. Autuar e notificar contribuintes que cometeram infrações e informando-os sobre a 
legislação vigente, visando à regularização da situação e o cumprimento da lei. Manter-se atualizado sobre 
política de fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações 
especializadas, colaborando para difundir a legislação vigente. Executar serviços de auditoria fiscal tributária, 
objetivando o cumprimento da legislação tributária competente; Executar outros procedimentos ou atividades 
inerentes à auditoria fiscal, objetivando verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo, 
praticando todos os atos definidos na legislação específica, inclusive os relativos à apreensão de mercadorias, 
livros, documentos e assemelhados, e aplicação de penalidades administrativas; Examinar a contabilidade das 
empresas e dos contribuintes em geral, observada a legislação pertinente; Constituir os correspondentes 
créditos tributários apurados em auditoria fiscal ou por outros meios de apuração definidos na legislação, via 
lançamento e notificação fiscal; Elaborar, acompanhar e executar cronogramas de auditoria fiscal, de 
lançamentos e de arrecadação de tributos; Efetuar cálculos e sistemas explicativos de cálculos de tributos; 
Assistir e orientar as unidades de execução no cumprimento da legislação tributária; Orientar o cidadão no 
tocante à aplicação da legislação tributária, inclusive por intermédio de atos normativos e soluções de consultas; 
Estudar e propor alterações na legislação tributária; Desenvolver técnicas de aperfeiçoamento da sistemática de 
auditoria fiscal e de atividades de fiscalização no âmbito da secretaria municipal de finanças. Desenvolver 
estudos, objetivando a análise, o acompanhamento, o controle e a avaliação da evolução da receita tributária, e 
participar da execução de programas de arrecadação, abrangendo: A elaboração das previsões e metas de 
receitas tributárias e de riscos fiscais, observando as normas técnicas e legais, considerando os efeitos das 
alterações na legislação, inclusive do impacto relacionado a eventual concessão ou ampliação de incentivo ou 
benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita e respectivas medidas de compensação; A 
especificação e execução, quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e 
valores inscritos em dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa ou judicial; Coordenação e execução de programas de acompanhamento do 
desempenho das receitas tributárias, sejam próprias ou por transferência; Emitir pareceres em processos 
administrativo-tributários, interpretando e aplicando a legislação tributária; Realizar treinamento na área de 
atuação, quando solicitado. Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício das demais atividades;  Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
necessário ao exercício das demais atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho. Exercer atividades correlatas com o exercício do cargo em ações 
relacionadas a fiscalização e auditoria na área tributária, 

 
 
AUDITOR FISCAL AMBIENTAL E SANITÁRIO 
Descrição Resumida: Assumir e manter compromisso com a Organização e a equipe, fundamentando-se em 
comportamento ético, e visando o cumprimento da missão, dos valores, objetivos, estratégias e diretrizes da 
Instituição. Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de vigilância sanitária e ambiental. 
Descrição Detalhada: Visitar periodicamente estabelecimentos comerciais e industriais com o objetivo de 
fiscalizar as condições de higiene, sanitárias e cumprimento das leis voltadas a preservação do meio ambiente; 
Orientar e determinar ações para pronta solução de irregularidades; providenciar a retirada de produtos que 
apresentam condições impróprias ao consumo; Vistoriar boxes e bancas de vendas de produtos alimentícios; 
Emitir laudos de vistoria, autos de constatação, notificação, embargos, ordens de suspensão de atividades, autos 
de infração e multas em cumprimento da legislação sanitária e ambiental municipal e demais legislações 
pertinentes; Atender as solicitações e denúncias quanto às ações de vigilância sanitária e ambiental; Fornecer 
informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de licenciamento ambiental e sanitário, bem 
como, os respectivos alvarás sanitários; Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo de 
licenciamento e desenvolver tarefas de controle e de monitoramento ambiental; Promover a apuração de 
denúncias e exercer a fiscalização sistemática sanitária e do meio ambiente no município; Trazer ao 
conhecimento do ente ou órgão responsável qualquer descumprimento das normas sanitárias ou qualquer 
agressão ao meio ambiente, independentemente de denúncia; Promover a apreensão de equipamentos, 
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materiais e produtos extraídos, produzidos, transportados, armazenados, instalados ou comercializados em 
desacordo com a legislação sanitária/ambiental; Executar perícias dentro de suas atribuições profissionais, 
realizar inspeções conjuntas em equipes técnicas de outras instituições ligadas a preservação e uso sustentável 
dos recursos naturais; Exercer o poder de polícia no âmbito de cumprimento de normas relacionadas a vigilância 
sanitária e ambiental e em especial aplicar as sanções administrativas previstas nas legislações federal, estadual 
e municipal; Participar e atuar nas ações dos conselhos de políticas públicas voltadas a área de vigilância e meio 
ambiente; Elaborar estudos acerca das adequadas condições de higiene para estabelecimentos comerciais e 
industriais; Orientar e determinar ações para implantações práticas adequadas de vigilância sanitária. Prestar 
apoio técnico às Unidades de Saúde quando necessárias; Realizar palestras junto as unidades escolares com o 
objetivo de orientar os alunos sobre as leis existentes referente a vigilância sanitária e meio ambiente; Dirigir 
veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Auxiliar na 
elaboração de projetos ambientais diversos; Participar das atividades que visem a saúde comunitária, bem como, 
realizar e supervisionar e coletar amostras de: água, medicamentos, alimentos, sangue e seus derivados, de 
acordo com a legislação vigente; Fazer observação de animais agressores, bem como, realizar o recolhimento de 
animais agressores (silvestres e domésticos) quando "morto" e encaminhá-lo para decapitação junto às 
instituições conveniadas; Investigação de laudos de acidente de trabalho;  Realizar relatórios, intimações e 
instaurar processos administrativos para irregularidades de médias e altas complexidades, realizar interdição 
total ou parcial de estabelecimento de acordo com a legislação vigente, bem como, realizar treinamento na área 
de atuação, quando solicitado; Atender reclamações nas áreas de saneamento básico, saúde do trabalhador, 
zoonoses, alimentos e produtos e serviços de saúde.  Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Executar outras atividades afins 
relacionadas ao desempenho do cargo, a partir das demandas e necessidades internas e de conformidade com as 
orientações dadas pela sua chefia imediata. 

 
 
AUDITOR FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
Descrição Resumida: Assumir e manter compromisso com a Organização, desenvolvimento urbanístico da cidade, 
bem como, manter um trabalho em equipe, fundamentando-se em comportamento ético, e visando o cumprimento 
da missão, dos valores, objetivos, estratégias e diretrizes da Instituição. Atuar em atividades de planejamento, 
elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas, 
relativas à área urbanística do município. 
Descrição Detalhada: 
Atuar em atividades técnico-administrativas relativas à área de fiscalização de posturas e urbanismo; Fiscalizar as 
obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e regulamentos estabelecidos em legislação 
específica, para garantira a segurança da comunidade, sendo que a fiscalização deve abranger estabelecimentos 
comerciais, industriais, residenciais e patrimoniais; Fiscalizar a existência de ligação irregular de água e esgoto; 
Efetuar diligências examinando documentos legais das empresas, bem como, examinar processos de solicitação de 
alvará para construir e realizar levantamentos internos preenchendo fichas e outros documentos; Atender os 
munícipes quando o assunto for relacionado à fiscalização de obras, prestando informações. Realizar cálculos de 
multas e correções conforme previsto no respectivo código de obras, código de posturas, plano diretor ou outra 
legislação aplicável; Emitir autos de infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas. Efetuar 
todas as atividades relacionadas à fiscalização, com o objetivo de fazer cumprir as normas derivadas do poder de 
polícia administrativa do Município, orientando o munícipe quanto ao exato cumprimento de suas obrigações e 
executando ações que obriguem ao cumprimento do Código de Posturas, Código de Obras e de toda legislação 
aplicável a cada caso especificamente. Fiscalizar pedidos de inscrições em cadastro de contribuintes municipais e 
licenças de localização e funcionamento de acordo com a legislação e especificações técnicas; Realizar vistorias em 
imóveis em construção, verificando se os projetos estão aprovados e com a devida licença para construção. 
Fiscalizar e verificar as obras de reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais, observando 
se possuem o alvará expedido pela prefeitura, visando o cumprimento das normas municipais estabelecidas. 
Vistoriar os imóveis de construção civil em fase de acabamento, efetuando a devida medição e verificando se estão 
de acordo com o projeto, para a expedição do "habite-se"; Fiscalizar pensões, hotéis, clubes, vistoriando e fazendo 
cumprir normas e regulamentos, para ou prevenir possíveis irregularidades, intimando e notificando os infratores, 
para assegurar as condições necessárias de funcionamento; Providenciar a notificação aos contribuintes, 
comunicando-os para efetuar a retirada de projetos aprovados; Manter-se atualizado sobre política de fiscalização 
de obras, acompanhando as alterações e divulgações em publicações em publicações especializadas, colaborando 
para difundir a legislação vigente; Efetuar cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para 
determinação e enquadramentos, de áreas e obras, para fins fazendários; Comunicar aos departamentos ou 
setores competentes, mesmo que de outras secretarias, as irregularidades observadas durante as atividades de 
fiscalização; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Dirigir veículos leves, 
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mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
Executar outras atividades afins relacionadas ao desempenho do cargo, a partir das demandas e necessidades 
internas e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; 
 

PSICÓLOGO 
Descrição Resumida: Estudar, pesquisar e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. 
Planejar estratégias no contexto de gestão de pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou 
cura. 
Descrição Detalhada: Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou problemas de 
comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e 
tratamento; desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de programas de 
assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os 
e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento terapêutico; desenvolver 
ações na área de educação em saúde aplicando técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, visando a motivação, a comunicação e a educação no processo de 
mudança social nos serviços de saúde; trabalhar em situação de agravamento físico e emocional, inclusive no 
período terminal participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: internações, 
intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a 
saúde mental dos indivíduos, bem como sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade 
psicossocial; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 
adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de pacientes, 
levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento de 
enfermidades; participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de 
pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de programas; participar do 
processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os antecedentes e as perspectivas em seus aspectos 
psicológicos e motivacionais, assessorando na indicação da lotação e integração funcional; assistir ao servidor com 
problemas referentes à readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que interfiram no desempenho profissional 
por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações empregatícias; participar e 
acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da Prefeitura; atuar em 
equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de âmbito social; estudar e avaliar 
os processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para a melhoria da 
convivência familiar e comunitária; reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência social, 
contribuindo para a elaboração de programas e projetos que removam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; 
prestar assistência psicológica a crianças, adolescentes e famílias expostos a situações de risco pessoal e social; 
pesquisar , analisar e estudar variáveis psicológicos que influenciam o comportamento do indivíduos; assessorar na 
elaboração e implementação de programas de mudanças de caráter social e técnica, em situação planejada ou não.  
participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, priorizando os elementos psicológicos a serem potencializados e/ou superados a partir da 
realidade; desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
ASSISTENTE SOCIAL (EDUCAÇÃO) 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Planejar programas de bem-estar e promover a sua execução, estudar, planejar, diagnosticar e 
supervisionar a solução de problemas sociais existentes no âmbito das unidades escolares. 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 
 Participar do planejamento e gestão das políticas sociais, coordenar a execução de programas, projetos e 

serviços sociais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
 Elaborar campanhas de prevenção e educação na área de políticas sociais, em articulação com as áreas de 

saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; 
 Elaborar e executar projetos comunitários para atendimento de demandas específicas de alunas da rede 

pública do município, bem como, seus familiares; 
 Participar de equipes multidisciplinares para a elaboração, coordenação e execução de programas, 

projetos e serviços nas áreas da educação; 
 Participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da educação; 
 Coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e conhecer os indicadores sociais, 

promovendo o diagnóstico social do Município; 
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 Desenvolver ações educativas e socioeducativas nas unidades de educação, visando a busca de solução de 
problemas identificados pelo diagnóstico social; 

 Realizar entrevistas e avaliação social de alunos da rede municipal; 
 Acompanhar, orientar e encaminhar alunas com problemas de saúde, desde o início do processo de 

tratamento e afastamento do trabalho, bem como o seu retorno, fazendo visitas domiciliares se 
necessário, incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos 
pela Prefeitura; 

 Coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços sócio-assistenciais, com 
atividades de caráter educativo e/ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida 
pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; 

 Colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, auxiliando no tratamento em equipe 
interdisciplinar buscando proporcionar melhor qualidade de vida do paciente; 

 Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
 
NUTRICIONISTA 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Realizar atividades referente a Elaboração de cardápios e acompanhamentos nutricionais. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 

 Elaboração de cardápio com refeição diferenciada e balanceada visando a alimentação saudável e a sua 
preparação com eficiência; 

 Fiscalização concomitante a conservação, o armazenamento e a distribuição da alimentação escolar; 
 Observar e seguir o Programa de Alimentação Escolar (PAE), e através do programa desenvolver as 

seguintes atividades: 
 Adequar às faixas etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas;  
 Utilizar produtos da região, com preferência aos produtos básicos e prioridade aos produtos 

semielaborados e aos in natura.  
 Calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações 

nutricionais, avaliação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e 
qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de Identidade e Qualidade (PIQ);  

 Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e 
distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as 
boas práticas higiênicas e sanitárias;  

 planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto aos alunos, quando da introdução de 
alimentos atípicos ao hábito alimentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras, 
no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando 
parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados;  

 Estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, para 
que recebam o atendimento adequado no PAE;  

 Elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar (PAE) municipal, contemplando 
os procedimentos adotados para o desenvolvimento das atribuições;  

 Elaborar o Manual de Boas Práticas de Fabricação para o Serviço de Alimentação;  
 Desenvolver projetos de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive 

promovendo a consciência ecológica e ambiental;  
 Interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) no exercício de suas atividades. 
 Ficam definidas como atividades complementares do nutricionista no PAE: 
 Coordenar, supervisionar e executar programas de educação permanente em alimentação e nutrição da 

comunidade escolar;  
 Articular-se com a direção e com a coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades 

lúdicas com o conteúdo de alimentação e nutrição; 
 Assessorar o Conselho de Alimentação Escolar no que diz respeito à execução técnica do PAE;  
 Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrões 

de identidade e qualidade, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios 
qualitativos para a participação dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos;  

 Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio; 
 Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, 

veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição e dos fornecedores de 
gêneros alimentícios; 

 Participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal do PAE;  
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 Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implementar, controlar e executar políticas, 
programas, cursos, pesquisas e eventos; 

 Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição;  
 Colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, orientando estágios e 

participando de programas de treinamento e capacitação;  
 Comunicar os responsáveis legais e, no caso de inércia destes, a autoridade competente, quando da 

existência de condições do PAE impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à saúde 
e à vida da coletividade;  

 Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da entidade executora.  
 Compete ao nutricionista, no âmbito do PAE, zelar para que, na capacitação específica de merendeiros, 

assim entendidos os manipuladores de alimentos da merenda escolar, sejam observadas as normas 
sanitárias vigentes.  

 Outras atribuições poderão ser desenvolvidas, de acordo com a necessidade, complexidade do serviço e 
disponibilidade da estrutura operacional do PAE. 

 
PROFESSOR 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Atua na educação infantil regular e educação especial, nas séries iniciais e finais do ensino fundamental 
regular, educação de jovens e adultos e educação especial. 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
 Atuar na educação infantil regular e educação especial; 
 Organizar e promover as atividades educativas, levando as crianças a se expressarem através de desenhos, 

pintura, conversação, canto ou por outros meios e ajudando-as nestas atividades, para desenvolver 
física, mental, emotiva e socialmente os educandos em idade de creche e pré-escolar;  

 Atuar nas séries iniciais do ensino fundamental regular, educação de jovens e adultos e educação especial; 
 Ministrar aulas das matérias que compõem as faixas de comunicação e expressão, integração social e 

iniciação às ciências, nos anos iniciais do ensino fundamental, transmitindo os conteúdos pertinentes de 
forma integrada e através de atividades, para proporcionar aos alunos os meios elementares de 
comunicação e instruí-los sobre os princípios básicos da conduta científica social; 

 Promover a educação de crianças portadoras de necessidades especiais, aplicando técnicas especiais e 
adaptando métodos regulares de ensino, para levá-los a uma integração social satisfatória e realização 
profissional em ocupações compatíveis com suas possibilidades e aptidões; 

 Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; 
 Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
 Desenvolver a regência efetiva; 
 Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
 Executar tarefa de recuperação de alunos; 
 Participar de reuniões de trabalho; 
 Desenvolver pesquisa educacional; 
 Manter o planejamento em dia, cumprindo os direitos de aprendizagens, as competências e os objetivos de 

aprendizagem propostos pela BNCC;   
 Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
 Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; 
 Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
 Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
 Cumprir a hora-atividade, conforme PPP da unidade escolar. 
 Participar da formulação de políticas educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Municipal da 

Educação básica e da elaboração do Projeto Político Pedagógico;  
 Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; 

 
PROFESSOR COM LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA: 

 Atuar na educação infantil regular e educação especial, nas séries iniciais e finais do ensino fundamental 
regular, educação de jovens e adultos e educação especial. 

 Ministrar aulas de Educação Física contribuindo para o enriquecimento das experiências pedagógicas, 
favorecendo nos alunos o desenvolvimento dos aspectos físicos, cognitivos e emocionais 
proporcionando o desenvolvimento integral do aluno como indivíduo; 

 Ensinar os alunos a lidarem com a vitória e a derrota, trabalhar em equipe e adotar práticas esportivas 
para sua saúde. 

 Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
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 Desenvolver a regência efetiva; 
 Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
 Executar tarefa de recuperação de alunos; 
 Participar de reunião de trabalho; 
 Desenvolver pesquisa educacional; 
 Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; 
 Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
 Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
 Manter o planejamento em dia, cumprindo os direitos de aprendizagens, as competências e os objetivos de 

aprendizagem propostos pela BNCC;   
  Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
 Cumprir a hora-atividade, conforme PPP da unidade escolar. 

 
PROFESSOR COM LICENCIATURA EM LETRAS/INGLÊS: 

 Atuar na educação infantil regular e educação especial, nas séries iniciais e finais do ensino fundamental 
regular, educação de jovens e adultos e educação especial com conteúdo específico da área de formação 
do professor. 

 Ministrar aulas com conteúdo relacionado a área de formação específica do professor, especialmente à 
língua estrangeira, inglês; 

 Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
 Desenvolver a regência efetiva; 
 Controlar e avaliar o rendimento escolar; 
 Executar tarefa de recuperação de alunos; 
 Participar de reuniões de trabalho; 
 Desenvolver pesquisa educacional; 
 Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; 
 Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
 Manter o planejamento em dia; 
  Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
 Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
 Cumprir a hora-atividade, conforme PPP da unidade escolar. 

 
INSTRUTOR DE LIBRAS 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 
Interpretar a língua falada para a língua sinalizada através da Linguagem Brasileira de Sinais – LIBRAS e vice-
versa, em apoio às atividades de ensino e/ou outras atividades e eventos municipais onde se mostre necessário, 
bem como atuar em outras atribuições inerentes a função administrativa. 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 
Traduzir e interpretar a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS para a Língua Portuguesa e a Língua Portuguesa para 
a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, de maneira simultânea e consecutiva; 
Facilitar e mediar a comunicação entre surdos e ouvintes, realizando a tradução da língua brasileira de sinais e da 
língua portuguesa para a pessoa surda, traduzindo falas, diálogos, palestras, explanações orais, reuniões, entre 
outros; 
Atuar em salas de aula e em eventos ligados ao ensino, para realizar a interpretação por meio da língua de sinais; 
Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento das aulas e 
atividades escolares; 
Planejar antecipadamente, junto com o professor responsável pela disciplina ou série, sua atuação e limites no 
trabalho a ser executado; 
Participar de atividades extraclasse, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma 
em que exercite a atividade como intérprete; Participar de formações e cursos de atualização e aperfeiçoamento; 
Executar e acompanhar projetos educacionais voltados à educação inclusiva; Exercer tarefas afins ou que sejam 
determinadas por seus superiores. 
 
 
TÍTULO DO CARGO: PSICÓLOGO 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO CARGO: 

 Atua em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e programas, relativas à área de psicologia; 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO: 



      Estado de Mato Grosso 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ 
        CNPJ: 07.209.225/0001-00 

         Gestão 2021/2024 

_____________________________________________________________________________ 

Página 57 de 58 
 

 Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de 
recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o 
diagnóstico clínico. 

 Desenvolver atividades relacionadas com o comportamento humano e a dinâmica da personalidade do 
aluno, com vistas à orientação psicopedagógico e ao ajustamento individual e coletivo; 

 Intervir em relação às necessidades educacionais dos alunos: deve se encarregar de estudar e prever as 
necessidades educacionais dos alunos com objetivo de melhorar a experiência educacional dos alunos. 

 Desenvolver ações vinculadas à orientação, aconselhamento profissional e vocacional: colaborando no 
desenvolvimento das competências das pessoas, através do esclarecimento dos seus projetos pessoais, 
vocacionais e profissionais de modo que possam dirigir sua própria formação e sua tomada de decisões. 

 Desenvolver Funções preventivas: para intervir na aplicação das medidas necessárias evitando os 
possíveis problemas na experiência educacional, com ações sobre todos os agentes educacionais (pais, 
professores, filhos, orientadores). 

 Intervir na melhoria do ato educacional: prestando atenção à instrução aplicada pelos educadores; 
estudar e aplicar as melhores técnicas educacionais necessárias para que o aprendizado e o 
desenvolvimento do aluno sejam ideais. 

 Formação e aconselhamento familiar: através do estudo da família visando alcançar modelos educacionais 
familiares eficientes.  

 Encarregar do estudo de como o sistema social influencia a educação para, assim, tentar intervir naqueles 
aspectos que são passíveis de melhorias; 

 Outras atribuições relacionadas ao desempenho do cargo. 
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ANEXO IV 

 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Nos termos do Edital do Concurso Público nº 001/2023, solicito a isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
NOME:  
EMPREGO 
PRETENDIDO: 

 

ENDEREÇO:  
BAIRRO:  CEP:  
CIDADE/UF:  TELEFONE:  
CPF:  RG:  
CTPS / SÉRIE  DATA EXPEDIÇÃO:  
E-mail:  
NÚMERO DO NIS  
 

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA 
 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Concurso Público, 
que: 
 
(    ) pertenço a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico). 
 
(    ) sou doador de sangue. 
 
 
Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira 
responsabilidade minha, podendo em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro 
tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo 
adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa. 
 
 
 
 
Itanhangá - MT, ____de______________de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura Candidato 

 
 
 
              
 


